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DECRETO Nº 8.374, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 7.898, de 25 de 
maio de 2021, que regulamenta a Lei 3.133, de 1º de 
abril de 2021, que disciplinou a utilização de verbas 
de Suprimento de Fundos. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica deste Município, 

 
 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 7.898, de 25 de maio de 2021, passa a vigorar com as 
alterações constantes no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2023. 

 

 WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 

Assinado Digitalmente 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 8.374, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 7.898, DE 25 DE MAIO DE 2021. 
 

ÓRGÃOS/UNIDADES CREDENCIADAS SIGLA CÓDIGO VALOR 
GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA PARLAMENTAR GP GP1 R$8.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 
ASSESSORIA ESPECIAL GP GP2 R$3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SMG SMG1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SMG SMG2 R$5.000,00 
SUPERINTENDÊNCIA DE AÇÕES INSTITUCIONAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SMG SMG3 R$5.000,00 

SUPERINTENDÊNCIA DE ORDEM PÚBLICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SMG SMG4 R$1.000,00 
ALMOXARIFADO CENTRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SMG SMG5 R$3.000,00 

SUBSECRETARIA DE T.I. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SUBSECRETARIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. SMG SMG6 R$2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO SMG SMG7 R$1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO PREDIAL SMG SMG8 R$5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESPECIAL SMG SMG9 R$2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CENTRO INTEGRADO DE COMANDO E CONTROLE SMG SMG10 R$5.000,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PGM PGM1 R$5.000,00 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM PGM2 R$3.000,00 
SUBPROCURADORIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PGM PGM3 R$1.000,00 

SUBPROCURADORIA DE TERMOS E CONTRATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SMCS SMCS1 R$5.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
SMCS SMCS2 R$3.000,00 

SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

SMU SMU1 R$5.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
SMU SMU2 R$5.000,00 

SUBSECRETARIA EXECUTIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

SMU SMU3 R$2.000,00 
MERGULHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
ASSESSORIA TÉCNICA DO GABINETE SMU SMU4 R$3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
SMH SMH1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

SMH SMH2 R$1.000,00 
SUBSECRETARIA DE HABITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO SMCI SMCI1 R$4.000,00 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

SMCI SMCI2 R$2.000,00 
SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA DE RELAÇÕES EXTERNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
SMCI SMCI3 R$3.000,00 

SUBSECRETARIA DE AUDITORIA DE CONTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

SMCI SMCI5 R$3.000,00 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SMA SMA1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SMA SMA2 R$3.000,00 
SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SMA SMA3 R$1.000,00 

ARQUIVO GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SMF SMF1 R$5.000,00 
SUBSECRETARIA DE RECEITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SMF SMF2 R$5.000,00 

SUBSECRETARIO DE FINANÇAS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SMF SMF3 R$1.000,00 
SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SMF SMF4 R$3.000,00 

SUBSECRETÁRIO DE TESOURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ASSESSORIA ESPECIAL SMF SMF6 R$2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SMTSP SMTSP1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SMTSP SMTSP2 R$5.000,00 
SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
SMTSP SMTSP3 R$1.000,00 

SUBSECRETARIA DE GARAGEM, FROTAS E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 

SMO SMODC1 R$5.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
SMO SMODC2 R$3.000,00 

SUBSECRETARIA OPERACIONAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 

SMO SMODC3 R$5.000,00 
SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
SMO SMODC4 R$4.000,00 

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA CIVIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERÊNCIA DE OBRAS CONTRATADAS  SMO SMODC5 R$2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
SMAG SMAG1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SME SME1 R$7.000,00 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SME SME3 R$3.000,00 

SUBSECRETARIA PEDAGOGICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SME SME4 R$3.000,00 
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SME SME5 R$1.000,00 

MUSEU VIVO DO SÃO BENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SME SME6 R$1.000,00 CENTRO DE PESQUISA, MEMÓRIA E HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO DA CIDADE DE 
DUQUE DE CAXIAS E BAIXADA FLUMINENSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SME SME7 R$1.000,00 
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CENTRO DE REFERÊNCIA PATRIMONIAL E HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE 
DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MUSEU DA HISTÓRIA DA CIDADE E DA EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS  SME SME8 R$1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO SME SME9 R$3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
SMCT SMCT1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

SMCT SMCT2 R$5.000,00 
SUBSECRETARIA DE TURISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SMSP SMSP1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SMSP SMSP2 R$5.000,00 
SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
SMEL SMEL1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

SMEL SMEL2 R$5.000,00 
SUBSECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
SMEL SMEL3 R$5.000,00 

VILA OLIMPICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

ARENA ARNÃO SMEL SMEL4 R$5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL 
SMMAPA SMMAPA1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL 

SMMAPA SMMAPA2 R$2.000,00 
SUBSECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
SMTER SMTER1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS 

SMEV SMEV1 R$5.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
SMCTEC SMCTEC1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
IPMDC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS IPMDC IPMDC1 R$5.000,00 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

FUNDEC –FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA TECNOLOGIA,  
ESPORTE, LAZER,  FUNDEC FUNDEC1 R$5.000,00 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
FUNDEC –FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA TECNOLOGIA,  

ESPORTE, LAZER,  FUNDEC FUNDEC2 R$2.000,00 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH1 R$5.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH2 R$3.500,00 
SUBSECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH3 R$1.000,00 

SUBSECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH4 R$2.000,00 
DIRETORIA DE DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH5 R$1.000,00 

COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH6 R$1.000,00 
COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS SMASDH SMASDH7 R$2.000,00 
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CASA SOCIAL RENASCER 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH8 R$2.000,00 
CASA SOCIAL REVIVER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH9 R$2.000,00 

CASA COMUNITÁRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH10 R$2.000,00 
CASA DE PASSAGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH11 R$2.000,00 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

RUA - CENTROPOP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH12 R$500,00 
CRAS BEIRA MAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH13 R$500,00 

CRAS FIGUEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH14 R$500,00 
CRAS IMBARIÊ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH15 R$500,00 

CRAS LAGUNA E DOURADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH16 R$500,00 
CRAS PARADA MORABI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH17 R$500,00 

CRAS JD GRAMACHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH18 R$500,00 
CRAS XERÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH19 R$500,00 

CRAS PILAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH20 R$500,00 
CRAS CENTENÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH21 R$500,00 

CRAS JD. PRIMAVERA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH22 R$500,00 
CRAS VILA MARIA HELENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH23 R$500,00 

CREAS FIGUEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH24 R$500,00 
CREAS VILA MARIA HELENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH25 R$500,00 

CREAS CENTENÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH26 R$1.000,00 
I CONSELHO TUTELAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH27 R$1.000,00 

II CONSELHO TUTELAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH28 R$1.000,00 
III CONSELHO TUTELAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH29 R$1.000,00 

IV CONSELHO TUTELAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH30 R$1.000,00 
V CONSELHO TUTELAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
SMASDH SMASDH31 R$1.000,00 

VI CONSELHO TUTELAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

SMASDH SMASDH32 R$1.000,00 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS SMASDH SMASDH33 R$1.000,00 
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CELULAR CONSELHO TUTELAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

COORDENADORIA DE R.H. SMASDH SMASDH34 R$500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
EQUINOVIDA SMASDH SMASDH35 R$500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
DIRETORIA DE TRANSPORTE SMASDH SMASDH36 R$500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS1 R$8.000,00 

NÚCLEO CENTRAL/SMS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS2 R$8.000,00 
HOSPITAL INFANTIL ISMÉLIA DA SILVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS3 R$8.000,00 

HOSPITAL MUNICIPAL MOACYR RODRIGUES DO CARMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS4 R$8.000,00 
HOSPITAL SÃO JOSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS5 R$8.000,00 

HOSPITAL  MATERNIDADE STA CRUZ DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS6 R$8.000,00 
CENTRO DE REF. E ATEND. ESP. A SAÚDE DA MULHER-CRAESM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS7 R$8.000,00 

POLICLINICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS8 R$8.000,00 
CER IV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS9 R$8.000,00 

COORD. ATENÇÃO PRIMARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS10 R$4.000,00 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS11 R$4.000,00 

SUPERINT.VIGIL AMBIENTAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS12 R$6.000,00 
DIRETORIA DE VIATURAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS13 R$4.000,00 

UPH IMBARIÊ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS14 R$4.000,00 
UPH CAMPOS ELÍSEOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS15 R$4.000,00 

UPH PILAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS16 R$4.000,00 
UPH PQ. EQUITATIVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS17 R$4.000,00 

UPH XERÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS18 R$4.000,00 
UPH SARACURUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS19 R$1.000,00 

UBS SARAPUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS20 R$1.000,00 
UBS EDNA SALLES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS21 R$1.000,00 

UBS ALAYDE CUNHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS22 R$1.000,00 
UBS JOSE CAMILO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS23 R$1.000,00 

UBS ANTONIO GRANJA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS SMS24 R$1.000,00 
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UBS JOSÉ DE FREITAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS25 R$1.000,00 
PMS STA CRUZ DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS26 R$1.000,00 

POSTO ODONTOLÓGICO PROF HERDY 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS27 R$1.000,00 
CAPS LESLIE SANFORD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS28 R$1.000,00 

CAPSad 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS29 R$1.000,00 
CAPS IMBARIÊ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS30 R$1.000,00 

CAPSIJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS31 R$8.000,00 
CENTRO DE ATENÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA- CEAPD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS SMS32 R$1.000,00 

CENTRO ESPECIALIZADO TOTAL AO ADOLESCENTE(CEATA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS SMS33 R$8.000,00 
HOSPITAL MUNICIPAL DO OLHO JULIO CANDIDO BRITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA CENTRAL 
SMS SMS34 R$3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO SMS SMS35 R$8.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UPA PARQUE LAFAIETE SMS SMS36 R$4.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UPA SARAPUÍ SMS SMS37 R$4.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UBS FIGUEIRA SMS SMS38 R$1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UBS BARÃO DO AMAPÁ SMS SMS39 R$1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL INFANTIL DE PARADA ANGÉLICA SMS SMS40 R$8.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL MUNICIPAL VETERINÁRIO SMS SMS41 R$3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL ESTADUAL MUNICIPALIZADO ADÃO PEREIRA NUNES SMS SMS42 R$8.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FAZENDA PARAÍSO SMS SMS43 R$8.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL SMS SMS44 R$1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SMS SMS45 R$1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UPA PARQUE BEIRA MAR 

SMS SMS46 R$4.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SMS SMS47 R$3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE SMS SMS48 R$3.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UPA PEDIÁTRICA DR. WALTER GARCIA SMS SMS49 R$4.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA TERCEIRA IDADE 
GABINETE DO SECRETÁRIO SMDDTI SMDDTI1 R$5.000,00 

CAXIAS SERV - EMPRESA MUNICIPAL PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS S/A  
SERV SERV1 R$5.000,00 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P Q R T A R I A N0123/GP/2A22

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 20 de janeiro de 2023, CARLOS ALBERTO MEDEIROS 
RAMOS, matricula: 40.030-0, do Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial 

No 7. K I d e  01 / O l /2023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 09:27:57 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 124/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 15 de janeiro de 2023, BRUNO DANIEL DA SILVA, 
matricula: 37.742-2, do Cargo em Comissão de Diretor de Auditoria de Contas, Símbolo 
CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de Controle Interno.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 15 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque 
de Caxias, BRUNO DANIEL DA SILVA, matricula: 37.742-2, para exercer o Cargo em Comissão 
de Subsecretário de Auditoria de Contas, Símbolo SB, da Secretaria Municipal de Controle Interno.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

Matrícula:i:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:58 -03:00
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do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 125/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de fevereiro de 2023, MILENA COUTINHO DIAS, 
matricula: 14.764-0, do Cargo em Comissão de Diretor de Comunicação Social, Símbolo 
CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque 
de Caxias, MILENA COUTINHO DIAS, matricula: 14.764-0, para exercer o Cargo em Comissão de 
Subsecretário de Relações Públicas, Símbolo SB, da Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bolotim Oficial

de 0  1 / /2023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 126/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 23 de janeiro de 2023, M ICHELLI MELLO GRAMA, matricula: 
21.760-3, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão as UBS Tradicionais, Símbolo CC/3, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

0  2-/2023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

PORTAR I A  N° 127/GP/2023

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 23 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
LÍVIA SCHUNK PEREIRA, matricula: 21.835-8, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da 
Divisão as UBS Tradicionais, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 128/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 02 de janeiro de 2023, CAIO CESAR MORAES GRANDE 
GUERRA, matricula: 39.606-0, do Cargo em Comissão de Assessor do Procurador, Símbolo CC/2, 
da Procuradoria Geral do Município.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

de V I I OZ 12023

Matrícula: 3 5  ZG C Í

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 129/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 10 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
LEIENY MARTINS RAMOS, matricula: 43.787-5, para exercer o Cargo em Comissão de 
Coordenador de projetos Internos, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de Obras e Defesa 
Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

N° de O I I 0C  12023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 130/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 10 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
DAYANE DIAS PEREIRA, matricula: 43.786-7, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor 
Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00
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Boletim Oficial
do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 131/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 10 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
PEDRO ROGÉRIO DE SOUZA PINTO, matricula: 43.784-0, para exercer o Cargo em Comissão 
de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial 

N° d e ° *  / 0 ^  /2023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 132/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 10 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
JONATHAN DE CASTRO OLIVEIRA, matricula: 43.774-3, para exercer o Cargo em Comissão de 
Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

de 0  t I 0£ 12023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 133/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 10 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
ATHOS TELLES DO NASCIMENTO, matricula: 43.778-6, para exercer o Cargo em Comissão de 
Coordenador de Contratos Administrativos, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Obras e Defesa Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

1 ^ 5  de 0 4  , 0 ^  /2023

Matrícula:

\ssinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Jata: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

* ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 134/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 10 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
EDUARDO ANSELMO OLIVEIRA DE LIMA, matricula: 43.781-6, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador Operacional, Símbolo CC/2+ST(60%), da Secretaria Municipal de Obras e 
Defesa Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 135/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
CAMILA ELLEN MOREIRA DOS SANTOS, matricula: 43.777-8, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

N° ^ ^ ^ d e ^  l ,0Z - 12023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 136/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
CLAUDIA DA SILVA RAMOS PEREIRA, matricula: 43.772-7, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assistente do Secretário, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos.

legais,

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

~ ^ õ> d e 01 0 2 -  12023

Matrícula:

\ssinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00
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Boletim Oficial
do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 137/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do Artigo 
9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias, 
FABIANA SOARES MARQUES, matricula: 43.785-9, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
do Núcleo Administrativo, Símbolo CC/5, da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 138/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de fevereiro de 2023, RITHIELLE PATRÍCIO GONÇALVES, 
matricula: 37.033-9, do Cargo em Comissão de Coordenador Administrativo, Símbolo 
CC/2+ST(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

de O f  / 02^/2023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 139/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a contar de 23 de janeiro de 2023, JONAS VIANA PIMENTA, matricula: 
12.316-3, da Função de Confiança de Vice-Diretor, Símbolo: FC/1, da Escola Municipal Nova 
Campina, da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N°140/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 01 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Artigo 16, da Lei 
n.° 1506, de 14 de janeiro de 2.000 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque 
de Caxias, SILVANA RANGEL DE SÁ, matricula: 18.595-3, para exercer a Função de Confiança de 
Vice-Diretor, FC/1, Escola Municipal Paulo Roberto de Moraes Loureiro, da Secretaria Municipal de 
Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N°14I/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 01 de janeiro de 2023, de acordo com o que dispõe o Artigo 16, da Lei 
n.° 1506, de 14 de janeiro de 2.000 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque 
de Caxias, ANDRÉA CRISTINA DA COSTA VIEIRA, matricula: 04.743-6, para exercer a Função 
de Confiança de Vice-Diretor, FC/1, CIEP Brizollão Municipalizado 330 -  Maria da Gloria Corrêa 
Lemos, da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

N« de i X)Z /2023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 142/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR, para ESCOLA MUNICIPAL JOSE MEDEIROS CABRAL, o nome da Escola 
constante da Portaria n.° 071/GP/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 143/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR, para BRUNO JOSE DONATO NOBREGA, o nome constante da Portaria n.° 
070/GP/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bolotim  Oficial

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 144/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n° 066/GP/2023, com referência à designação 
de ROGÉRIO MENDES FERREIRA, da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  Oficial

N° ^ - 2 ^  de P I / ^2-/2023

Matrícula:

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 145/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 2023, RODRIGO ROZENDO DE 
VASCONCELLOS, matricula: 43.569-4, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo 
CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 146/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR, para GLAUCIA SEIXAS DE CARVALHO, o nome constante da Portaria n.° 
004/GP/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

\ssinado Digitalmente por: WILSON MIGUEL DOS REIS
Data: 2023.01.30 15:08:59 -03:00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 147/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de janeiro de 2023, GILMAR PAZ SANTIAGO, 
matricula: 39.565-0, do Cargo em Comissão de Secretário, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Proteção Animal.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.
Assinado de form a digital 
por WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.01.30 
17:10:24 -0 3 W

WILSON MIGUEL DOS REIS

Ww:

Prefeito Municipal

Processo n.º 009/002102/2019
Interessado: Maurício de Almeida Costa
Assunto: Isenção de IPTU
INDEFIRO
Em 30/12/2022.
REPUBLICAÇÃO

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitações
p r, p C F  i t  !) t? A

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS; 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 013/000754/2022

ONDE SE LÊ:

d) No casó de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

de abertura devidamente escriturado e registrado e demonstrações contáveis referentes ao período 

de existência da sociedade;

LEIA-SE;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

de abertura devidamente escriturado e registrado e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade;

ONDE SE LÊ;

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

LEIA-SE;

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Municipal

Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
n'  de o j_ m  12052

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N8: 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N«: 010/000224/2022

ONDE SE LÊ:

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

de abertura devidamente escriturado e registrado e demonstrações contáveis referentes ao período 

de existência da sociedade;

LEIA-SE:

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

de abertura devidamente escriturado e registrado e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade;

ONDE SE LÊ:

16.12 A Ata de Registro de Preços seguirá o modelo do Anexo III e conterá, além de número de ordem 

em série anual:

LEIA-SE:

16.12 A Ata de Registro de Preços seguirá o modelo do Anexo IV e conterá, além de número de ordem 

em série anual:

Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2023.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° C E  OLISXI2 23

CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Lei Municipal n° 2.715 de 14/07/2015 com alterações pela Lei Municipal

n° 2.913 de 22/11/2018

m
d m

conselho municipal 
dos direitos da mulher

Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ 
Contato: 2653-8399 e-mail\ cmdm.2006(5)vahoo.com.br

Ata da Assembléia Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
Duque de Caxias-RJ, realizada de forma híbrida, aos dezoitos dias do mês janeiro de 
dois mil e vinte e três, às 14h, com a presença das seguintes conselheiras.

CONSELHEIRAS GOVERNAMENTAIS

Claudia Gomes SMCT (on-line)
Fernanda Lessa Pereira SME (presencial)

Madalena Vieira Lechuga de Mello SMG (on-line)
Claudia de Farias Braga de Abreu SMASDH (on-line)

Cleide Mello Vital SMS (on-line)
CONSELHEIRAS DA SOCIEDADE CIVIL

Eloisa Augusto Corrêa UBM (presencial)
Crislândia Morais da Silva USUÁRIAS (on-line)

Raquel da Silva Narciso CD VIDA (on-line)
Kenner de Souza Vieira GUÁDA VIDA (presencial)
Sandra Silva dos Santos MNLM (presencial)
Luciana Marina da Silva UBM (presencial)
Rose Cipriano Lapa SEPE (on-line)

EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Ana Paula Pereira Assistente Social (presencial)
Camilla Cilene M. Coelho Advogada (on-line)

Camille Vitória Fernando da Silva Administrativo (presencial)
Cirlene Rodrigues da Silva Administrativo (presencial)

Dalila Ferreira da Silva Secretária Geral (presencial)
Sônia Maria Fernandes Contadora (presencial)

OUVI]NTES
Débora Duarte OAB - CAXIAS
Gisele Ferreira OAB - CAXIAS
Marly Terezinha Lopes AMA - XERÉM

Araci Gomes de Oliveira UNEGRO

1 Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, reuniram-se. em Assembléia
2 Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Duque de
3 Caxias-RJ para uma Reunião Ordinária, realizada de forma híbrida, às 14h, com a
4 presença das conselheiras, da equipe técnica e administrativa deste Conselho. A
5 Assembléia Ordinária teve seu início com a palavra inicial dada à presidente Madalena
6 Lechuga (SMG), que apresentou as propostas de pauta a serem discutidas. Ei-las: 1.
7 Aprovação da Ata Ordinária referente ao mês de dezembro de 2022; 2. Propostas
8 para o dia 8 de março de 2023; 3. Apresentação e Homologação das Candidatas para
9 eleição do dia 03/02/2023 e 4. Prestação de Contas com a Contadora Sônia. A
10
11

12
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22

23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
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41
42
43
44
45
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49
50
51
52
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54
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56

Presidente Madalena deu continuidade à sua fala, propondo a inversão de pauta 
começando pelo item 4, que foi aceito por todas, a seguir: o item 4. Contadora Sônia 
Maria informou a todas sobre a Prestação de Contas referente ao mês de dezembro de 
2022. Segundo Sônia, o saldo é zero. Em continuidade, a presidente Madalena falou sobre 
o item 1. Aprovação da Ata referente ao mês de dezembro de 2022. Madalena chamou 
em votação os presentes, e a Ata foi aprovada por unanimidade. Item 2. Proposta para o 
dia 8 de março de 2023. Madalena lembrou ao colegiado que, na reunião ordinária do mês 
de dezembro de 2022, ficou acordado as conselheiras encaminharem, por meio de e- mail 
para a equipe técnica do Conselho, sugestões de data comemorativa referente ao Dia 
Internacional da Mulher. No entanto, nenhuma conselheira encaminhou sugestões de 
datas e de propostas. Madalena pediu sugestões para o dia 8 de março, ressaltando que a 
data já  se aproxima. Conselheira Raquel Narciso disse que existem propostas do ano de 
2022, assim como a Capacitação de Conselheiras e a Capacitação da Rede de 
Enfretamento à Violência Contra a Mulher. Raquel citou também a Conferência 
Municipal que deverá acontecer no ano de 2023. Madalena pediu à Raquel para focar no 
dia 8 de março e disse que para a Capacitação da Rede não daria tempo para fazer, porque 
é necessário algo maior. Raquel perguntou se o ponto de pauta é só sobre o dia 8 de março, 
e Madalena confirmou que sim. Raquel disse que a Capacitação não é para o dia 8 de 
março. Madalena sugeriu o dia 8 de março para a Capacitação de Conselheiras. A 
conselheira Luciana Marina disse que precisa se separar a ação de 8 de março do 
planejamento do ano letivo. Luciana disse que não se recordou de enviar para o Conselho 
sugestões de data para a criação do calendário anual anteriormente e que gostaria de 
sugerir, para análise do colegiado, a criação de um ofício assinado por todas as 
representações do Conselho e do Fórum Municipal dos Direitos da Mulher, priorizando 
primeiramente que as conselheiras possam protocolar, no dia 8 de março, na Prefeitura 
Municipal de Duque de Caxias, uma solicitação para a criação da Secretaria da Mulher. 
Luciana disse que, por meio de uma conversa com a nova Secretária de Estado e pela 
orientação do governador, é para que todos os municípios criem uma Secretaria. Além 
disso informou que para os municípios que já possuem superintendência e coordenadoria 
a criação da Secretaria é importante, sendo assim, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Duque de Caxias sairia na frente. Luciana disse que o Conselho pode preparar 
um ofício, tendo em vista que já  existe um novo Ministério e que o Estado do Rio de 
Janeiro já  criou a Secretaria. Luciana avaliou que o Conselho deve aproveitar o dia 8 
março, uma data significativa, para solicitar a criação da Secretaria da Mulher em Duque 
de Caxias. Luciana convidou todos os membros do CMDM a irem às lOh do dia 8 de 
março na porta da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, de forma que não atrapalhe 
o que acontece dentro dos movimentos sociais, ou seja, passeatas que geralmente 
acontecem na parte da tarde. Tudo isso com o intuito de protocolar, de tirar fotos e de 
solicitar ao prefeito Wilson Reis e à Casa Legislativa aprovação da criação da Secretaria 
da Mulher com orçamento. A advogada Camilla Cilene pediu a palavra e disse que a fala 
da conselheira Luciana Marina foi excelente e que gostaria de deixar esclarecido que o 
Conselho tem um Plano Municipal, no qual se encontra a previsão da criação de Secretaria 
e de políticas públicas para as mulheres. Esclareceu que o Plano Municipal foi aprovado 
pela lei n° 2.764 de 04/04/2016 e deve ser realizado até 2025 e que possui previsão de 
criação para a Secretaria da Mulher. A Dra. Camilla complementou que existe força da 
lei e que a legislação pode ser utilizada para fundamentar o ofício. A Conselheira Raquel 
Narciso disse que iria propor um ato na rua, porque a Capacitação pode acontecer durante
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o ano e não necessariamente no dia 8 de março. Raquel propôs um ato na rua em frente à 
Prefeitura, complementando a proposta de Luciana Marina, de forma que se levem outras 
mulheres e que haja panfletagem sobre a importância da criação da Secretaria. A 
Conselheira Fernanda Lessa disse que a palestrante que participou do evento no ano 
anterior se dispôs em participar este ano. A advogada Camilla disse que primeiramente 
deveria ser priorizada a questão do diálogo antes de qualquer tipo de manifestação. A 
Conselheira Raquel disse que não será uma manifestação. A Dra. Camila disse que o 
Conselho possuiu um projeto antigo de fazer divulgação do Plano Municipal. Segundo a 
Dra. Camilla. o projeto não foi implementado. Dra. Camilla esclareceu que o Conselho 
tomou medidas de oficializar todas as Secretarias que envolvem o Plano Municipal e que 
todas as secretarias receberam o Plano Municipal duas vezes no ano passado. Mas uma 
divulgação em massa para a população de Duque de Caxias não foi feita sobre a existência 
do Plano Municipal. A Conselheira Luciana Marina disse que não é manifestação e que 
acredita que assusta qualquer governo terem pessoas reunidas. Lucina disse que o 
Conselho pode ir para a porta da Prefeitura panfletar. conversar e dialogar com todos os 
secretários que passarem, pedindo um olhar para as mulheres de Caxias que são as mais 
violentadas, assediadas, de acordo com dados comprovados pelo Dossiê Mulher. Segundo 
Luciana, não é uma cobrança, e sim, uma ação de protocolar um ofício, sendo um ato 
simbólico, um ato de desespero e que gostaria de ser ouvida pelo governo. Luciana disse 
que ama a ideia da Capacitação, no entanto, para o dia 8 de março, se toma prejudicada 
por conta de outros eventos que acontecem no estado e que deveria entrar no 
planejamento e fazer de forma de abrir o processo de ter a verba para poder conduzi-la. 
Luciana disse que a Secretaria de Governo Estadual já está empenhada em elaborar a 
Conferência. E o Conselho já deve pensar em relação à Comissão que ficará responsável 
pela Conferência. A Presidente Madalena concordou com a Luciana em relação à 
Conferência e disse ficar um pouco preocupada com manifestação, em levar bandeiras 
entre outras ações para o dia 8 março. Madalena disse que não discordou da proposta da 
Luciana. porém achou mais viável marcar uma audiência com o Prefeito Wilson Reis e 
com o Secretário de Governo João Carlos Brecha, junto com as conselheiras que puderem 
comparecer para uma conversa. Madalena disse que se compromete em marcar no dia 8 
de março e que não garante que irá conseguir devido à agenda pessoal deles. No entanto, 
o Conselho pode estar encaminhando o ofício e realizando uma atividade informativa no 
mesmo dia em frente à Prefeitura e ofertar alguns serviços em colaboração com outras 
secretarias. Conselheira Raquel, disse que iria propor assim como a Madalena que, no dia 
8 de março, seja feita uma audiência com o Secretário de Governo e o Prefeito. Raquel 
disse que acha importante iniciar com uma audiência e sugeriu também uma ação para as 
mulheres próximo à Prefeitura com serviços e panfletagem, uma ação para conscientizar 
sobre a necessidade dos direitos da mulher. Madalena disse que concordava com Raquel. 
A Conselheira Luciana Marina disse que a Conselheira Raquel sugeriu bem e explicou 
que a forma de falar a palavra ‘ato’ remeteu a outras coisas, mas que é uma ação. 
Madalena disse que a única preocupação é marcar ação e, na hora, não aparecerem as 
conselheiras, como já  aconteceu em outras atividades. A Conselheira Cleide Mello disse 
concordar com todas, e que, assim como foi feito no ano anterior, devemos fazer uma 
ação na Praça da Prefeitura voltada para as mulheres, e, na parte da saúde, convidar a 
Doutora Leonora Góes para pedidos de mamografia, de ultrassonografia da mama, de 
distribuição de camisinha entre outros. A Conselheira Cleide disse acreditar que não dê 
tempo de fazer uma audiência com o Secretário e com o Prefeito no mesmo dia. Madalena
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disse que, marcando com antecedência, talvez seja possível. Madalena ressaltou a 
proposta de uma ação para atendimentos às mulheres na Praça da Prefeitura em Jardim 
Primavera no dia 8 de março e uma reunião com o Secretário de Governo para levar um 
ofício solicitando e protocolando o pedido de uma Secretaria da Mulher em Duque de 
Caxias. A advogada Camilla Cilene sugeriu a criação de um grupo de trabalho no 
aplicativo de WhatsApp para a organização dessa ação. A presidente Madalena chamou 
em votação todas as presentes. A proposta para o dia 8 de março de 2023 foi aprovada 
por unanimidade. Item 3. Apresentação e Homologação das Candidatas. A Conselheira 
Fernanda Lessa informou ao colegiado que a representação da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB -  Caxias), representada pela Doutora Débora Duarte, entregou todas as 
documentações dentro do prazo correto, proposto pela Comissão de Eleição. Fernanda 
ressaltou que a Comissão de Eleição agiu conforme o Edital para não haver nenhum tipo 
de problema. Fernanda disse que na representação da Associação dos Moradores e 
Amigos (AMA -  Xerém), representada pela senhora Michelly Xavier, estavam faltando 
uma ata atualizada e o comprovante de residência da instituição e da representante e que 
essa Associação encaminhou um e-mail ao Conselho no dia 14 de janeiro, sábado, fora 
do prazo proposto pela Comissão e com a ata incompleta. Fernanda disse que a 
representação da Associação Missão Resplandecer (AMIRES) não entregou o 
comprovante de residência do responsável da instituição e que não participou da 
assembléia nesta presente data, sendo uma solicitação da Comissão de Eleição e um 
requisito que consta do Edital. Fernanda disse que, diante do edital que foi divulgado, 
somente a instituição OAB -  Caxias está apta a participar da Eleição. A Conselheira 
Luciana Marina disse que o colegiado deve ter sororidade às companheiras que estão se 
candidatando e que precisa ser resolvida a situação das três entidades nesta assembléia. 
A advogada Camilla ressaltou que a representação da AMIRES deveria estar participando 
da reunião. Camilla disse que o Conselho deve respeitar os mesmos critérios que foram 
utilizados para a eleição das presentes conselheiras, por tratar-se do mesmo mandato em 
andamento. Contudo a decisão do Conselho é soberana. Camilla complementou que fica 
a critério do colegiado aceitar o documento entregue pela representação AMA -  Xerém 
de forma intempestiva, contendo apenas a primeira folha da ata. Camilla disse que 
acredita que Michelly está tendo dificuldades de encaminhar de forma correta as demais 
folhas da ATA e que pode ser considerado um erro material. Luciana Marina disse que 
acredita na dificuldade da Michelly de estar encaminhando a ata. Luciana disse que 
AMIRES se encontra com dois problemas, sendo a participação na presente Assembléia 
imprescindível e que essa instituição não entregou a documentação solicitada. Luciana 
sugeriu um acordo com todas as presentes e que é imprescindível que a representante da 
AMA -  Xerém leve ao Conselho toda a documentação no dia 19 de janeiro de 2023 de 
forma física. Segundo Luciana, dessa forma, podemos seguir para a eleição no dia 3 de 
fevereiro. Dra. Camilla esclareceu que a situação da AMA não deve ser compreendida 
como prorrogação de prazo, pois a mesma entregou toda a documentação antes da 
presente assembléia, sendo que está tendo problemas no envio da ATA de composição da 
Diretoria de forma virtual; contudo conseguiu enviar a primeira folha da Ata, mesmo que 
persista a dificuldade de enviar as demais folhas do documento. A presidente Madalena 
disse que infelizmente a AMIRES não poderá participar da eleição, já que não conseguiu 
ter participações suficientes em assembléias ordinárias do Conselho. A Presidente 
Madalena disse que a AMA- Xerém poderia levar os documentos no dia seguinte 
conforme a Conselheira Luciana propôs e colocou em votação, sendo esse quesito da
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pauta aceito por unanimidade. A Senhora Marly Lopes, representante da AMA -  Xerém, 
disse que conseguiria entregar os documentos no dia seguinte, conforme proposto na 
reunião, da qual participou virtualmente. Marly disse que realmente teve problemas no 
encaminhamento da ata atualizada. A Advogada Camilla disse que a OAB -  Caxias e a 
AMA -  Xerém devem apresentar as propostas orais para fechar os requisitos. A Doutora 
Débora Duarte, representante da OAB -  Caxias, apresentou sua proposta. "Sou Doutora 
Débora Duarte, representante da OAB de Duque de Caxias, em especial a Comissão OAB 
Mulher, a qual eu sou presidente e sou vice-presidente na OAB de Caxias também. A 
Ordem dos Advogados do Brasil é uma instituição conhecida nacionalmente e 
mundialmente em razão de todas as suas nuances. Mas, de todo modo em relação à 
mulher, em relação à questão da Comissão OAB Mulher, estamos à frente da Comissão, 
há um ano e um mês. As propostas que a OAB Mulher tem de estar participando são de 
agregar e de ajudar no desenvolvimento das políticas públicas que hoje temos no 
munícipio de Duque de Caxias; queremos ajudar nas questões da implantação, da efetiva 
utilização da Lei. Estaremos implantando agora, em fevereiro, a criação da ouvidoria da 
mulher na OAB de Caxias, no intuito de ajudar, mais uma vez, os equipamentos do nosso 
munícipio. E queremos apoiar, como falado antes, a aplicação da Lei n° 2.764 de 2016, 
uma Lei muito importante para nosso munícipio, na qual está sendo falada a criação da 
Secretaria da Mulher, que é de suma importância. Na realidade, já  estamos realizando um 
trabalho, nesse um ano e um mês, junto com a Comissão OAB Vai à Escola, fazendo 
divulgação, dicas de esclarecimento e apoio jurídicos às mulheres, não só as mulheres, 
mas as crianças, vítimas de violências domésticas, cujas mães passam por essas situações. 
Queremos ampliar essa atividade da OAB Vai à Escola. Enfim, a OAB tem o intuito de 
se manter em defesa das mulheres e, cada dia com maior efetividade, em especial no 
nosso município de Duque de Caxias.”  Em continuidade, Fernanda pediu para a 
candidata Marly Lopes, representante da AMA -  Xerém. apresentar sua proposta. Marly 
iniciou sua fala. "Sou Marly Lopes, represento o quarto distrito, sou presidente da 
Associação de Moradores. Minha bandeira e defesa, com certeza, é das mulheres, 
principalmente no quarto distrito, onde não temos o apoio efetivo contra essa violência. 
Levantamos muito a bandeira com eventos, dizendo que a mulher pode estar onde ela 
quiser e apoiamos os movimentos, inclusive, a Doutora Michelly que me apresentou este 
Conselho, como associação. Acho que é nosso dever está no Conselho, principalmente 
com uma mulher à frente. Eu posso dizer da minha luta, até porque eu fui vítima de 
violência doméstica, então, a luta da outra, sempre será a minha. É claro que queremos 
estar representando; será muito importante, principalmente representar este distrito, um 
distrito tão forte politicamente, mas, em matéria de voz, nos tornamos um pouco abafados. 
Então, eu acho que a representação de uma associação, vinda de uma mulher, será bem 
expressiva, gostaríamos muito de estar participando. Mas cabe a todas do Conselho, e a 
luta será de todas de qualquer jeito. E Michelly fez uma fala belíssima, somos 41 anos de 
resistência, é uma associação totalmente ativa.”. Logo após essa fala, a presidente 
Madalena disse que o colegiado pode estar homologando tanto a OAB -  Caxias, quanto 
a AMA -  Xerém, para estar participando. Madalena chamou em votação todas as 
presentes para a homologação das candidatas, o que foi aprovado por unanimidade. Não 
havendo mais nada a tratar, a Assembléia deu-se por encerrada com a fala final da 
Presidente Madalena Vieira Lechuga de Mello, e eu, Dalila Ferreira da Silva, lavrei a 
presente Ata, que vai datada e assinada por mim e pela Presidente do CMDM. Duque de 
Caxias, 18 de janeiro de 2023.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Lei Municipal n° 2.715 de 14/07/2015 com alterações pela Lei Municipal

n° 2.913 de 22/11/2018
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

Contato: 2653-8399 e-maik cmdm.2006(5)vahoo.com.br

Ata da Assembléia Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
Duque de Caxias-RJ, realizada de forma híbrida, aos vinte e um dia do mês dezembro 
de dois mil e vinte e dois, às 14h, com a presença das seguintes conselheiras.

CONSELHEIRAS GOVERNAMENTAIS

Claudia Gomes SMCT (on-line)
Fernanda Lessa Pereira SME (presencial)

Regina Celia de Paula Silveira SMASDH (on-line)
Madalena Vieira Lechuga de Mello SMG (presencial)
Claudia de Farias Braga de Abreu SMASDH (on-line)

Cleide Mello Vital SMS (on-line)
CONSELHEIRAS DA SOCIEDADE CIVIL

Eloisa Augusto Corrêa UBM (on-line)
Crislândia Morais da Silva USUÁRIAS (on-line)

Raquel da Silva Narciso CD VIDA (on-line)
Kenner de Souza Vieira GUÁDA VIDA (on-line)

EQUIPE TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Camilla Cilene M. Coelho Advogada (presencial)
Camille Vitória Fernando da Silva Administrativo (presencial)

Cirlene Rodrigues da Silva Administrativo (presencial)
Dalila Ferreira da Silva Secretária Geral (presencial)

Heloisa Silva Fonseca Administrativo (presencial)
Tereza de Souza Mendonça Administrativo (presencial)
Sônia Maria Fernandes Contadora (presencial)

OUVI]NTES
Débora Duarte OAB - CAXIAS
Michele Xavier AMA - XERÉM
Nilcimar Maria AMAC
Cleide Figueiró AMIRES

Aos vinte e um dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se, em 
Assembléia Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
Duque de Caxias-RJ para uma Reunião Ordinária, realizada de forma híbrida, às I4h, 
com a presença das conselheiras, das equipes técnica e administrativa deste Conselho. A 
Assembléia Ordinária teve seu início com a palavra inicial dada à presidente Madalena 
Lechuga (SMG), que apresentou as propostas de pauta a serem discutidas. Ei-las: 1. 
Aprovação da Ata Ordinária referente ao mês de novembro 2022; 2. Homologação
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de Delegadas; 3. Nome indicado para receber a premiação “ Mulher Cidadã” : 
Neuseli Daris; 4. Calendário 2023 (8 de março e Capacitação); 5. Avaliação do ano 
2022 e 6. Projeto de Lei e Emenda Parlamentar (Fala de Luciana). A Presidente 
Madalena deu continuidade a sua fala sobre o item 1. Aprovação da Ata Ordinária do 
mês de novembro. Madalena chamou em votação todas as presentes, e a Ata foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida, a presidente Madalena falou sobre o item 2. Homologação 
das Delegadas. Madalena iniciou, ditando ao colegiado, os nomes das candidatas a 
delegadas e suas representações. Ei -  las: Doutora Débora Ribeiro Duarte, da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) de Duque de Caxias -  RJ; Cleide Jane Figueiró. da 
Associação Missão Resplandecer (Amires); Gisele Ferreira, da (OAB) de Duque de 
Caxias; Raquel Narciso, do Centro de Defesa da Vida (CD VIDA); Rose Cipriano, do 
Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação (SEPE); Crislândia Morais -  
USUÁRIAS e Luciana Marina da Silva, da União Brasileira de Mulheres (UBM). A 
Conselheira Raquel Narciso fez uma observação sobre ter duas candidatas da OAB de 
Duque Caxias. A presidente Madalena disse que só poderia ser uma candidata. As 
candidatas Dra. Débora e Gisele, de acordo, decidiram que a candidata representante da 
OAB de Duque de Caxias seria a Dra. Débora Duarte. A presidente Madalena chamou as 
presentes à votação. Todas as candidatas a Delegadas foram aprovadas por unanimidade. 
Em continuidade, Madalena falou sobre o item 3. Prêmio Mulher Cidadã. Madalena disse 
que, na reunião de diretoria juntamente com a Vice-presidente Rose Cipriano, decidiram 
que, devido ao Conselho não conseguir no ano anterior indicar uma representante 
governamental que seria a Guarda Municipal Neuseli Daris, a diretoria do Conselho 
gostaria de indicá-la novamente para receber o prêmio Mulher Cidadã pela Alerj. 
Madalena pergunta se o colegiado tem algum outro nome governamental para essa 
indicação ou se pode chamar à votação para ser aprovado o nome da Neuseli Daris. Sem 
nenhuma outra indicação, a presidente Madalena chamou à votação todas as presentes, e 
o nome da Guarda Municipal Neuseli foi aprovado por unanimidade. Item 4. Calendário 
2023. A presidente Madalena disse que, na reunião de diretoria, foi falado sobre a 
formação de um calendário anual e pediu a participação de todas as conselheiras para 
encaminhar, através de e- mail, sugestões para o calendário anual do Conselho. Iniciando 
com o dia 8 de março de 2023, devido à eleição para os dois assentos da sociedade civil 
no dia 3 de fevereiro de 2023. Madalena sugeriu que as datas sejam enviadas até o dia 20 
de janeiro de 2023. Madalena disse que deixou pontuado também uma Capacitação, 
aproveitando o dia 8 de março. Em continuidade, a presidente Madalena falou sobre o 
item 5. Avaliação do ano de 2022, momento em que a presidente Madalena pediu para as 
conselheiras descreverem, em poucas palavras, como foi o ano de 2022 em relação às 
atividades do Conselho. A conselheira Raquel Narciso disse que o Conselho conseguiu 
dar passos tímidos, principalmente no final do último semestre com algumas atividades. 
No entanto, o Conselho pode trabalhar muito mais, segundo ela. Madalena disse que um 
desejo é que o Conselho consiga trabalhar mais e que tem muitas idéias para o ano de 
2023. A Conselheira Regina Silveira disse que ficou em falta, no ano de 2022, o trabalho 
das Comissões e que é importante que, no próximo ano, as Comissões trabalhem mais. 
Madalena concordou com a Regina e disse que, por meio das comissões, as conselheiras 
precisam estar mais atuantes no Conselho. Complementou que a equipe técnica precisa 
da participação de todas as conselheiras para estar realizando melhor o trabalho. 
Advogada Camila Cilene disse que, para o ano de 2023, o Conselho tem uma grande 
missão: focar no Plano Municipal devido ao Conselho estar em iminência de uma
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Conferência Municipal, provavelmente para o ano de 2023. Com isso, o Conselho deve 
estar focado no Plano Municipal, aprovado em 2015, documento recebido por todas. 
Camila acrescentou que a Conferência Municipal tem como objetivo a avaliação desse 
Plano, acreditando ser um dos principais objetivos do Conselho fazer uma análise, 
verificar o que foi colocado em prática e o que não foi a fim de ser discutido na 
Conferência Municipal. Camila falou também sobre os Planos de Ações que foram 
aprovados pelo o Conselho. Camila disse que o Conselho tem um Plano de Ação que foi 
aprovado com previsão de quatro anos e que há um Plano de Ação, aprovado no segundo 
semestre de 2022, portanto já findado. Camila disse que o Conselho deverá formar e 
elaborar um novo Plano de Ação para o ano de 2023, urgentemente. Camila ressaltou que 
a Conselheira que não tiver o Plano Municipal e o Plano de Ação pode entrar em contato 
com a equipe técnica para adquirir esses materiais, porque é importante que todas tenham 
conhecimento desses documentos. Madalena disse que, apesar de todos os problemas que 
o Conselho enfrentou, o ano de 2022 foi um ano positivo e produtivo. Em continuidade, 
Madalena abordou o último ponto de pauta item 6. Informações sobre o Projeto de Lei e 
Emenda Parlamentar. Madalena disse que esta pauta foi uma solicitação da Conselheira 
Luciana Marina, que não conseguiu estar presente nesta Assembléia. Informes: 
Contadora Sônia Maria informou à todas sobre a Prestação de Contas referente ao mês de 
novembro e disse que o fundo continua zerado. E informou que as prestações de contas, 
até o mês de outubro, já se encontram no Portal da Transparência. Não havendo mais 
nada a tratar, a Assembléia deu-se por encerrada com a fala final da Presidente Madalena 
Vieira Lechuga de Mello, e eu, Dalila Ferreira da Silva, lavrei a presente Ata, que vai 
datada e assinada por mim e Presidente do CMDM. Duque de Caxias, 21 de dezembro de
2022.

Secretária Geral - CMDM
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
M UNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Comunicação Social

PORTARIA N“ 001 / 25 de Jane/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE Comunicação Social 

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N °C O N T R A T O Termo n° 01-029/2022 - Ata de Registro n° 027/2022
N ° P R O C E S S O 004/00058/2022
T IP O  C O N T R A T O Prestação de Serviços
C P F /C N P J 15.631.516/0001-01
C O N T R A T A D O WRIBEIRO COMÉRCIO PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA
O B J E T O  D O  
C O N T R A T O

Contratação de empresa especializada em organização e produção de eventos e correlatos.

V A L O R  RS 3.451.912,27
DATA
A S S IN A T U R A 01 /07/2022
IN ÍC IO
E X E C U Ç Ã O 0 1 /0 7 /2 0 2 2
T É R M IN O
E X E C U Ç Ã O 30 /06/2023
A T O  D E  O R IG E M Pregão Presencial SRP n° 021/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Luiz Guilherme Dias da Silva 43023-4 170.719.877-26 GERENTE FISCAL

Cleyton Constantino Januário 43502-3 099.690.187-60 FISCAL
Leonardo Kope Jesualdo 37621-3 138.540.677-12 FISCAL

Mareio Fernando Muniz de Amorim 39534-0 044.762.427-07 SUPLENTE
Thiago Henrique da Silva Bernardo 39858-6 141.739.627-03 SUPLENTE

An. 2o-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 25 de Janeiro de 2023

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PUBUUMXi CM wxcum w ç i* ,

No^2ü5_í3Eõl /ÇÍ./202 

________ ----------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l  de  U r b a n is m o

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000196/SMU - URB-DJ/2022, conforme o

Processo Administrativo n9 007/000715/2022.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
e, do outro lado ANTONIO LOPES VARGAS FERNANDES, inscrito no CPF sob o n9 

401.100.527-49 e SUELI MOZZER VARGAS FERNANDES, inscrita no CPF sob o n9 

044.760.037-02.

OBJETO: O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE 2 EDIFICAÇÕES (CASA 1, APT.101) E
LICENÇA ESPECIAL PARA TÉRMINO DE 1 EDIFICAÇÃO (APT 102), COM OS BENEFÍCIOS 
DO DECRETO 3536/99. A CASA 1 COM 152,24m2, APT 101 COM 142,74m2 E O APT 102 

COM 123,70m2, TOTALIZANDO 418,68m2. Imóvel situado no endereço: Rua Coronel 

João Teles; Loteamento: Vila Meriti; Bairro: Centro, Duque de Caxias/RJ - l 9 Distrito; 

Uso: Residencial Unifamiliar. O presente projeto não atende aos Parâmetros 
Urbanísticos, no que tange ao alinhamento mínimo para as vias de 12m (6,00m a partir 
do eixo da via) e ao afastamento frontal mín. de 6,00m para uso RESIDENCIAL 
UNIFAMILIAR, conforme projeto, ficha de análise à folha 50 e legislação em vigor. Itens 
infringidos quanto ao alinhamento mínimo: 1.0 -  Exigido: 12m (6,00m a partir do eixo 

da via); Executando: 10,00m (5,00m a partir do eixo da via); Área infringida: Total = 

12,13m2. Itens infringidos quanto ao Afastamento Frontal: 1.0 -  Exigido: 6,00m; 

Executando: 0,00m; Área infringida: Total = 75,96m2. Área total infringida: 88,09m2 

(cálculo na folha 50). Itens do Código de Obras Infringidos: art. 206 a 207, 274 a 281, 293 

a 303 e 218 a 222. De acordo com exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo às 

fls. 52 do Processo 007/000715/2022.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de agóstO/de 2022.

U N I D O S  P E L O  T P A 8 A L H

olomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320 
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50 

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Transportes e 
Serviços Públicos

Secretaria de

caxiasD u q u e o e

U N I D O S  P E L O  T R 6 8 A L H O

P R E F E I T U R A

Gabinete do Secretário - GS

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
PUBLICA N° 039/2022

RATIFICO E HOMOLOGO A CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 039/2022 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 012/000.214/2022 - A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS -  RJ EM TODOS OS 
DISTRITOS PELA EMPRESA HASHIMOTO MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA;______________________

SANDRO R EDROSA
Secretário Municipal de 1 ss e Serviços Públicos

Duque de C e e jane iro  de 2 .023 .

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
W” BE 0i  0̂ /20 33

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E DEFESA CIVIL

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

PORTARIA N.° 0017/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiseais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N°. CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n°. 05-049/2022
N°. PROCESSO 013/000558/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ n.° 00.218.105/0001-11
CONTRATADO Jesban Serviços de Construções Ltda-EPP
OBJETO DO 
CONTRATO Reforma da UPII Pediátrica Dr. Walter Garcia Borges

VALOR RS R$ 4.852.756.94
DATA
ASSINATURA 10 de outubro de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 10 de janeiro de 2023

TÉRMINO
EXECUÇÃO 90 (noventa) dias corridos

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 024/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Fiscal
Marcelo Cavalcante Leal 36.180-1 000.055.707-27 Gerente Fiscal
Luci Leide de Oliveira Ivan 38.818-1 105.340.647-95 Suplente
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias. 19 de janeiro 2023.

ACS acs

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

PORTARIA N.° 0018/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art.l° DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N°. CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n°. 05-052/2022
N°. PROCESSO 014/000572/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço por lote
CPF/CNPJ CNPJ n.° 31.959.605/0001-38
CONTRATADO WS Yigdal Service Construção e Reforma Eireli Me
OBJETO DO 
CONTRATO

Reforma da LJPH Equitativa, localizada na Rua Marques Lafaiete, n°. 146 
Parque Equitativa - 3° Distrito de Duque de Caxias/RJ -  Lote 1.

VALOR R$ R$ 1.698.149.04
DATA
ASSINATURA 26 de outubro de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 10 de janeiro de 2023

TÉRMINO
EXECUÇÃO 120 (cento e vinte) dias corridos

ATO DE ORIGEM Tomada de Preços n.° 017/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Fiscal
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Gerente Fiscal
Luci Leide de Oliveira Ivan 38.818-1 105.340.647-95 Suplente
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 19 de janeiro 2023.

ÍIJARIO
iJiicipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

PU B LIC A D O  EM BOLETIM  OFICIAL 
p i o V /og )2 0 ^

. I ( '.V o cs
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

PORTARIA N.° 0019/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL l)E OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art.l° DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N°. CONTRATO Termo de Prestação de Serv iços de Execução de Obras n°. 05-053/2022
N°. PROCESSO 014/000572/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço por lote
CPF/CNPJ CNPJ n.° 31.959.605/0001-38
CONTRATADO WS Yigdal Service Construção e Reforma Eireli Me
OBJETO DO 
CONTRATO

Reforma da UPH Equitativa, localizada na Rua Marquês Lafaiete, n°. 146 
Parque Equitativa - 3o Distrito de Duque de Caxias/RJ -  Lote II.

VALOR R$ R$ 1.291.392.06
DATA
ASSINATURA 26 de outubro de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 10 de janeiro de 2023

TÉRMINO
EXECUÇÃO 60 (sessenta) dias corridos

ATO DE ORIGEM Tomada de Preços n.° 017/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Fiscal
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Gerente Fiscal
Silas Nogueira de Freitas Junior 37.729-5 103.718.947-78 Suplente
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 19 de janeiro 2023

E N ^ A ^ E íC R O T R IG U E S  ja n u a r io
SecretáriKMunieipal de Obras e Defesa Civil 

wlatrieula: 35.177-6

PU B LIC A D O  EM BOLETIM  OFICIAL

N' S k x  W
ACS/acs
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BOLETIM nº 7249

Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

PORTARIA N.° 0020/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N°. CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-026/2021
N°. PROCESSO 013/000374/2021
TIPO CONTRATO Ata de Registro de Preços n.° 028/2021
CPF/CNPJ CNPJ n.c 22.475.546/0001 -31
CONTRATADO TCE Empreendimentos Esportivos Ltda

OBJETO DO 
CONTRATO

Fornecimento de materiais e serviços para execução de reformas e 
implantação de campo de futebol em grama sintética, drenagem e 
colocação de tela de proteção.

VALOR R$ R$ 12.993.037.34
DATA
ASSINATURA 02 de dezembro de 2021

TNTCIO
EXECUÇÃO _ 02 de dezembro de 2021

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 013/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Fiscal
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Gerente Fiscal
Jucilaine Pereira Perni 41.716-5 153.815.867-10 Suplente
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0134/ SMODC/2021 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

ENGt̂ A
Secretáru

Duque de Caxias, 19 de janeiro 2023.

RODRIGUES JANUÁRIO
lifnicipal de Obras e Defesa Civil

latrícula: 35.177-6
PU B LIC A D O  EU BOLETIM  OFICIAL

■ICS ac>
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

PORTARIA N.° 0025/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 

RESOLVE:

A rt.l0 - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviço n.° 05-037/2022
N.° PROCESSO 013/000171/2022
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CN PJN.0 20.010.416/0001-06
CONTRATADO Master Comércio e Serviços Eireli

OBJETO DO 
CONTRATO

Projeto de reforma e construção do anexo para implementação do 
Hospital do Coração, localizado na Avenida Nobre de Lacerda, n.° 126 
Vila Flávia - Duque de Caxias -1° Distrito/RJ.

VALOR R$ R$ 26.019.383.48
DATA
ASSINATURA 21 de junho de 2022

INICIO
EXECUÇÃO 21 de junho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 014/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO !
Mind Safira de Lucena 43.439-6 125.956.557-28 Fiscal
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Gerente Fiscal |
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Suplente
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38_________________ Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0094/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 19 de janeiro de 2022.

P U B U C A D O  EM BO LETIM  OFICIAL 
N'̂ 2 Í , q D IO L J 0 2 J 2 0 Í?

RODRIGUES JANUARIO
linicipal de Obras e Defesa Civil
Matrícula: 35.177-6

,K  SútCS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
P E  g f  /Q7_/2P33

PORTARIA N.° 0026/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.r  DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para realizar 
a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N°. CONTRATO Termo de Prestação de Serviços n ° 05-020/2022
N°. PROCESSO 013/000452/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço por Lote
CPF/CNPJ CNPJ n.° 39.845.656/0001-40
CONTRATADO Artelagos Artefatos de Concreto Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO

Atender ao Lote A -  recapeamento asfáltico e drenagem de logradouros 
públicos do 2° Distrito

VALOR R$ R$ 60.368.175.90
DATA
ASSINATURA 10 de março de 2022

1 INÍCIO
EXECUÇÃO 16 de março de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO

1
Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 011/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Gerente Fiscal
Victor Viniciuis Martins de Andrade 38.092-0 123.253.397-18 Suplente
Silas Nogueira de Freitas Junior 37.729-5 103.718.947-78 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° Ü057/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 19 de janeiro 2023.

IGUES JANUARIO
jlunicipal de Obras e Defesa Civil

Matricula: 35.177-6

A CS acs

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBÜCADO EM BOLETIM OFICIA 
N' PE 61 m / 2 0 j j

PORTARIA N." 0027/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para realizar 
a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

r  *

N°. CONTRATO
Extrato da Ala de Registro de Preços n.° 015A/2021 a cargo da empresa 
Wale Comércio e Serviços Eireli e Extrato da Ata de Registro de Preços 
n.° 015B/2021 a cargo da empresa Ágabo Comércio e Serviços Ltda

N°. PROCESSO 013/000460/2020
TÍPO CONTRATO Sistema de Registro de Preços
CPF/CNPJ CNPJ n.° 04.874.449/0001-30 e 26.086.779/0001-01
CONTRATADO Ágabo Comércio e Serviços Ltda e Wale Comércio e Serviços Eireli
OBJETO DO 
CONTRATO

Fornecimento c instalação de guarda-corpo e conjunto de lixeira (bascu- 
lante) com suporte

VALOR R$ R$ 1.995.259.00
DATA
ASSINATURA 08 de junho de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 08 de junho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Pregão Presencial n°. 007/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Fiscal
Jucilaine Pereira Pemi 41 716-5 153.815.867-10 Gerente Fiscal
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Suplente
Ornar Kirchmeyer de Lima 20.501-4 047.475.527-40 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o * Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0062/2021 - SMODC a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 19 de janeiro 2023.

íODUfííURS JANUARIO
ipal de Obras e Defesa Civil

atrícula: 35.177-6

I ( S acs
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BOLETIM nº 7249

Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

P O R T A R I A  N.° 0028/SMQDC/2Q23

EMENTA: Delega competência ao Diretor 
de Obras Contratadas da Secretaria 
Municipal de Obras de Duque de Caxias, 
para atos que enumera.

A Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil, no uso da 
atribuição conferida peio comando do art. 53, II, da Lei Orgânica do Município de Duque de 
Caxias.

R E S O L V E:

Art. Io Fica delegada ao Diretor de Obras Contratadas, SC. Marcela 
Bastos Paulo, matrícula: 38.764-9 a competência única e exclusivamente assinar Autorização de 
Fornecimento - AFO de competência desta Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil, da Prefeitura de 
Duque de Caxias, 25 de janeiro de 2023.

ENG. VALBElkJÍDímrGTJES JANUARIO
de Obras e Defesa Civil 

Íatrícula: 35.177-6

PU B LIC A D O  EM BO LETIM  OFICIAL
K« »• ...V \ Di .Oi- )o£ I2Q2^

ACS/acs

PUBLICADO EM BOLETiM OFl lÁL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

n°_..W  DEfí( i t a n m

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PORTARIA N.° 0029/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para realizar 
a Fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N°. CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de execução de Obras n.° 05-003/2022
N°. PROCESSO 013/000783/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço por I ,ote
CPF/CNPJ CNPJn.0 32.310.219/0001-83
CONTRATADO CMJL Engenharia e Serviços Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO Construção da Escola Municipal de Cangulo

VALOR RS R$ 12.146.598,30
DATA
ASSINATURA 19 de janeiro de 2023

INÍCIO
EXECUÇÃO 09 de fevereiro de 2023

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n°. 021/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
Silas Nogueira de Freitas Junior 37.729-5 103.718.947-78 Suplente
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0027/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

RODRIGUES JANUARIO
SecretánNjd(anicipal de Obras e Defesa Civil

rtatrícula: 35.177-6

ACSacs

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS

PORTARIA N.° 0030/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.r  DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviço de Execução de Obras n.° 05-009/2022
N.(> PROCESSO 013/000036/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CONTRATADO Consrefor Serviços, Manutenção e Construção Ltda
CPF/CNPJ CNPJ N.° 12.104.135/0001-86
OBJETO DO 
CONTRATO

Serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores e escadas i 
rolantes, com fornecimento de peças e materiais

VALOR RS R$ 640.546.34
DATA
ASSINATURA 28 de janeiro de 2022

1 INICIO 
EXECUÇÃO

1
09 de fevereiro de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Tomada de Preços n.° 016/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Sabrina Bispo dos Santos 36.984-5 124.642.827-07 Fiscal
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Gerente Fiscal
Geraldo Jefferson Mendonça 42.846-9 088.462.407-23 Suplente
Flávio dos Santos Ivan 29.293-8 124.348.287-79 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0032/SMODC/2022 a contar de 10 de janeiro 
do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

R RODRIGUES JANUARIO
JVjunicipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

. ICS.acs
PU B LIC A D O  EM BO LETIM  O flC IA L
H* . DtOi- IOLJ20^

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

D E f t iM o q Z à

PORTARIA N . “ 0031 / S M ODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Alt. 1° DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a Fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

í N." CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-022/2022
N.° PROCESSO 013/000822/2021.
TIPO
CONTRATO Menor Preço Global

CPF/CNPJ CNPJ N.° 33.462.862/0001-95
CONTRATADO São Marcos Terraplanagem e Construção Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO

Serviços de drenagem e pavimentação de logradouros do barão do Amapá 
e adjacências

VALOR RS R$ 37.902.089.45
DATA
ASSINATURA 14 de março de 2022

 In Ic Io
execução 14 de março de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 180 (cento e oitenta) dias corridos

^ATO DE 
ORIGEM Concorrência n.° 026/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Suplente
Jucilaine Pereira Perni 41.716-5 153.815.867-10 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0055/SMODC/2022 a contar de 10 de janeiro 
do ano em curso.

Duque de Caxias 25 de janeiro 202.'

[ODRIGUES j a n u a r Io
dunicipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

ACS ac s
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BOLETIM nº 7249

Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO N0_35H3.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

K M JQ L .IW &

PORTARIA N.° 0032/SMODC72023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLV E:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-021/2022
N.° PROCESSO 013/000452/2021
TIPO
CONTRATO Menor Preço por Lote

CPF/CNPJ CNPJ N.° 12.647.362/0001-58
CONTRATADO Omega Construtora e Serviços Ltda

OBJETO DO 
CONTRATO

Atender ao Lote B - Recapeamento asfáltico e drenagem de logradouros 
públicos do 2o Distrito de Duque de Caxias/RJ.

VALOR RS R$56.812.271.13
DATA
ASSINATURA 10 de março de 2022

I n íc Io
EXECUÇÃO 18 de março de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE 
ORIGEM Concorrência n.° 011/2021

1

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Suplente
Silas Nogueira de Freitas Junior 37.729-5 103.718.947-78 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0062/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 25 de janeiro 2023.

F ^ G ^ tA Í BER RODRIGUES JANUARIO
Secretário Municipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

A(\S acs

PUBLICADO EM BOLETIM OFlCi*
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

í f  ^ H Q | PEQi/OA/200: 

------ -------------- -------

PORTARIA N.° 0033/SIV10DC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art Io DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-014/2022
N.° PROCESSO 013/000913/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ N.° 04.874.449/0001 -30
CONTRATADO Ágabo Comércio e Serviços Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO

Construção de prédio da Escola de Medicina -  IJFRJ Campus Duque de 
Caxias

VALOR RS R$ 12.680.266.97
DATA
ASSINATURA

1

21 de fevereiro de 2022
4

INÍCIO
EXECUÇÃO

1
25 de fevereiro de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 029/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Gerente Fiscal
Jucilaine Pereira Perni 41.716-5 153.815.867-10 Suplente
Silas Nogueira de Freitas Junior 37.729-5 103.718.947-78 Suplente

Art.2c - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0070/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

ROÜKICTTÍS J AN U A RI O
[únicipal de Obras e Defesa Civil 
Matrícula: 35.177-6

. I( S açs

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE C AXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAI

N° DE £ l / j a y 2 ( Q 3

PORTARIA N.° 0034/SIVIODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerenle/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-011/2022
N.° PROCESSO 014/000848/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ N 0 00.218.105/0001-11
CONTRATADO Jesban Serviços de Construções Ltda

OBJETO DO 
CONTRATO

Revitalização da Rodoviária instalada em Xerém - 4° Distrito/RJ, com 
intuito de usar área superior da cobertura para construção do projeto da 
FUNDEC de Xerém

VALOR R$ R$ 9.901.976.11
DATA
ASSINATURA 18 de fevereiro de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 02 de março de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 023/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Fiscal
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Gerente Fiscal
Marcelo Cavalcante Leal 36.180-1 000.055.707-27 Suplente
Luci Leide de Oliveira Ivan 38.818-1 | 105.340.647-95 Suplente

An.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0071/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

E N < ^ \ \ I ^
SecreWmZMunicipal de Obras e Defesa Civil 

ivlatrícuia: 35.177-6

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

/! C.S acs

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO N° >JiVj<T
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

D€ííL./j í£/2(D-3_

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PORTARIA N.° 0035/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-024/2022
N.° PROCESSO 006/000663/2020
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ n.° 32.310.219/0001-83
CONTRATADO CMJL Engenharia e Serviços Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO

Implantação de Escola Padrão FNDE, Loteamento Jardim São Paulo - 
Parque Bom Retiro

VALOR RS R$ 4.740.552.45
DATA
ASSINATURA 23 de março de 2022

INICIO
EXECUÇÃO 02 de maio de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 10 (dez) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 031 /2021 i

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Suplente
Marcelo Cavalcante Leal 36.180-1 000.055.707-27 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0077/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

JANUÁRIO
Municipal de Obras e Defesa Civil 

Matrícula: 35.177-6

ACS/acs
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BOLETIM nº 7249

Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS.
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIA
N* DE O I / ( O / 2 0 IJ

PORTARIA N.° 0036/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art. Io DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a Fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n°. 05-033/2022
N.° PROCESSO 013/000008/2019
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ N.° 20.010.416/0001-06
CONTRATADO Master Comércio e Serviços Eireli
OBJETO DO 
CONTRATO

Prestação de serviços de aumento de carga para 128 (cento e vinte e oito) 
Unidades Escolares

V ALOR RS R$ 12.674.289.00
DATA
ASSINATURA 27 de maio de 2022

INICIO
EXECUÇÃO 01 de junho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias corridos

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 009/2022

SERVIDOR MATRÍCUL
A CPF FUNÇÃO

—  
Sabrina Bispo dos Santos 36.984-5 124.642.827-07 Fiscal
Geraldo Jefferson Mendonça 42.846-9 088.462.407-23 Gerente Fiscal
Flávio dos Santos Ivan 29.293-8 124.348.287-79 Suplente
Marcelo Cavalcante Leal 36.180-1 000.055.707-27 j Suplente

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0081/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 25 de janeiro 2023.

GUES JANUARIO
Secretáriõ^Municipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

ACS acs

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXLAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

N" 'Uiiq de çLLS i/2021

3 * .

PORTARIA N.° 0037/SMQDC/2023

No uso de siias atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art. Io DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Fornecimento n.° 02-056/2022
N.° PROCESSO 013/000328/2022
TIPO CONTRATO Registro de Preços n.° 068/2021
CPF/CNPJ CNPJ n.° 18.463.305/0001-03
CONTRATADO Geo Ambiental Empreendimentos Ltda-Me
OBJETO DO 
CONTRATO Aquisição de meio fio e piso intertravado

VALOR R$ R$ 17.110.072,50
DATA
ASSINATURA 14 de julho de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 04 de julho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Pregão Presencial SRP n.° 037/2021

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
Jucilaine Pereira Perni 41.716-5 153.815.867-10 Suplente
Antônio de Padua Barros Junior 35.504-6 037.280.697-01 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0091/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 25 de janeiro 2023.

tODRIGUES JANUARIO
‘Municipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

. ICS acs

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAI

N° TJH*) *  O L / ôJL/2013

PORTARIA N.° 0038/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiseais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Engenharia n.° 05-040/2022

N.° PROCESSO 013/000329/2022
TIPO CONTRATO Nota de Empenho n.° 1271
CPF/CNPJ CNPJn.0 28.413.325/0001-15
CONTRATADO Solutions Word Comércio e Serviços Ltda

OBJETO DO 
CONTRATO

Aquisição e instalação de fancoils para ambiente hospitalar, serviços de ; 
adequação elétrica e hihidraúlica com fornecimento de mão-de-obra. j 
materiais, equipamentos, instalações dos sistemas serviços de inspeção 
e teste de desempenho e retrofit dos chillers para atender o Hospital 
Moacyr do Carmo.

VALOR R$ R$ 8.897.589.29
DATA
ASSINATURA 01 de julho de 2022

PíNlClO
EXECUÇÃO 01 de julho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 180 (cento e oitenta) dias

ATO DE ORIGEM Dispensa de Licitação

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Gerente Fiscal
Sabrina Bispo dos Santos 36.984-5 124.642.827-07 Suplente
Geraldo Jefferson Mendonça 42.846-9 088.462.407-23 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0099/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

EN
Secretário Ml

R RODRIGUES JANUÁRIO
nicipal de Obras e Defesa Civil

Kíatríeula: 35.177-6

.1 CS acs

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICI/
N° DE M/Q l/2 0 n

PORTARIA N.° 0039/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.P DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N°. CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-041/2022

N°. PROCESSO 53.153/2018
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ n°. 32.310.219/0001-83
CONTRATADO CMJL Engenharia e Serviços Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO

Reforma do Centro de Especialidade Odontológico -  CEO Professor 
José de Souza Herdy

VALOR R$ R$ 394.797,01
DATA
ASSINATURA 15 de julho de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 15 de julho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 120 (cento e vinte) dias corridos

ATO DE ORIGEM
i___________________

Tomada de Preços n°. 007/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
Mind Safira de Lucena 43.439-6 125.956.557-28 Suplente
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Suplente

Ai1.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os eleitos da Portaria n.° 0102/SMODC/2022 a contar de lOde 
janeiro do ano em curso.

K&f^ V A l
SecretaHo

UES JANUARIO
lunicipal de Obras e Defesa Civil
Matrícula: 35.177-6

.4 CScics
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BOLETIM nº 7249

Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DE oLIo2_I2022

PORTARIA N.° 0040/SIV10DC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Ata de registro de Preços n°. 043/2022
N.° PROCESSO 013/000797/2021
TIPO
CONTRATO Registro de Preços n°. 043/2022

CPF/CNPJ CNPJ N.° 33.462.862/0001 -95
CONTRATADO Concorre Comércio Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO Fornecimento e instalação de guarda-corpo

VALOR R$ R$ 5.499.000.00
DATA
ASSINATURA 12 de setembro de 2022

INICIO
EXECUÇÃO 12 de setembro de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE 
ORIGEM Concorrência SRP n°. 018/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Fiscal
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Gerente Fiscal
Jucilaine Pereira Perni......... 41.716-5 153.815.867-10 Suplente
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

IER RODRIGUES JANUARIO
Secretário] Municipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

ACSacs

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE C A X IA S _ _
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

,/OJL I2m

PORTARIA N.° 0041/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Atas de Registro de Preços n°. 036C/2022
N.° PROCESSO 013/000937/2021
TIPO CONTRATO Registro de Preços
CPF/CNPJ CNPJ n°. 14.370.014/0001-01
CONTRATADO Lara Importação. Exportação e Comércio Etda.
OBJETO DO 
CONTRATO Fornecimento de material hidráulico

i

VALOR RS RS 2.359.270.60
DATA
ASSINATURA 01 de agosto de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 05 de agosto de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

1

ATO DE ORIGEM Concorrência SRP n°. 015/2022
J

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Jucilaine Pereira Perni 41.716-5 153.815.867-10 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Suplente
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

An. 3° - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0119/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 25 de janeiro 2023.

ENG. VALBEU RODRIGUES JANUÁRIO
frétario Municipal dc Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35 1 77-6

ACSacs

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAÍ
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAI
N» W l  DE 0 1 fpA f20j3

PORTARIA N.° 0042/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Atas de Registro de Preços n°.s 047B e 047F/2022
N.° PROCESSO 013/000936/2021
TIPO CONTRATO Registro de Preços
CPF/CNPJ CNPJ n°.s 20.010.416/0001-06 e

CONTRATADO
Master Comércio e Serviços Ltda e Mônica Valéria da Silva Freitas - 
Equipamentos Hospitalares Eireli.

OBJETO DO 
CONTRATO

Fornecimento de material elétrico para composição de serviços de 
manutenção e construção de obras diversas no Município de Duque 
de Caxias/RJ

VALOR R$ R$ 8.125.836.90 e R$ 4.560.890.60
DATA
ASSINATURA 26 de setembro de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 26 de setembro de 2022

PRAZO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n°. 019/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Jucilaine Pereira Pemi 41.716-5 153.815.867-10 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Suplente
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0142/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

jJANUARIO
i/lunicipal de Obras e Defesa Civil 

Matrícula: 35.177-6

Arsfwv

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIA
N° ^  PE (lL /0 j_ /2 0 jL

PORTARIA N.° 0043/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05- 
046/2022

N.° PROCESSO 013/000322/2022
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ n.° 12.647.362/0001-58
CONTRATADO Ômega Construtora e Serviços Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO

Macrodrenagem da Bacia de Acumulação do Canal Meriti. localizado 
na Rua Canal Meriti - Centro - Duque de Caxias/RJ.

VALOR R$ R$ 3.233.499,12
DATA
ASSINATURA 19 de setembro de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 19 de setembro de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 150 (cento e cinquenta) dias corridos

ATO DE ORIGEM Tomada de Preço n.° 010/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Marcela Bastos Paulo 38.764-9 168.370.637-40 Gerente Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Féliz Batista 41.763-7 131.254.777-43 Suplente
Gabriel Carvalho Fersura 39.872-1 125.586.147-97 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0114/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

LO0 R1GUES JANUARIO
JecretáN^) Municipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

,í CSacs
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BOLETIM nº 7249

Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIA
N° 3 , ^  DE f r l / Q-T l i

PORTARIA N.° 0044/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art.Io DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n ° 05-028/2022

N.° PROCESSO 013/000859/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ n.° 04.874.449/0001-30
CONTRATADO Ágabo Comércio e Serviços Ltda
OBJETO DO 
CONTRATO Construção da Unidade Pré Hospitalar de Xerém - UPíI Xerém

VALOR R$ R$ 28.657.686,96
DATA
ASSINATURA 28 de abril de 2022

INÍCIO
EXECUÇÃO 01 de junho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO Prazo 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 002/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Mind Safira de Lucena 43.439-6 125.956.557-28 Fiscal
Bárbara Augusta Vitória Félix Batista 41.763-7 131.254.777-43 Gerente Fiscal
Maria Cristina de Souza Andrade 38.068-7 765.870.457-15 Suplente
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Suplente

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0084/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias, 25 de janeiro 2023.

ENG^A^QJEÇ RODRIGUES JANUARIO
Jecretário Míímcipal de Obras e Defesa Civil

Matrícula: 35.177-6

.K 'S acs

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PUBLICADO EM BOLEFiívi OFICIA 
N" DE o £ /J U /2££

PORTARIA N.° 0045/SMODC/2023

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

A rt.l0 DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para realizar 
a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras n.° 05-036/2022

N.° PROCESSO 013/000187/2021
TIPO CONTRATO Menor Preço Global
CPF/CNPJ CNPJ n.° 32.310.219/0001-83
CONTRATADO CMJL Engenharia e Serviços Ltda

OBJETO DO 
CONTRATO

Implantação da Procuradoria Geral do Município, na Avenida Primave-
ra - bairro Jardim Primavera - 2o Distrito do Município de Duque de 
Caxias/RJ.

VALOR R$ R$ 3.282.792.52
DATA
ASSINATURA 20 de junho de 2022

INICIO
EXECUÇÃO 20 de junho de 2022

TÉRMINO
EXECUÇÃO

"" ■
Prazo 300 (trezentos) dias corridos

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 010/2022

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
João Marcos Frauches Nunes 38.801-7 145.782.287-38 Fiscal
Jeniffer Sampaio de Oliveira 39.828-4 153.940.557-50 Gerente Fiscal
Silas Nogueira de Freitas Junior 37.729-5 103.718.947-78 Suplente

----- ;—
Leieny Martins Ramos 43.787-5 154.003.907-22 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor   a data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria n.° 0086/SMODC/2022 a contar de 10 de 
janeiro do ano em curso.

Duque de Caxias. 25 de janeiro 2023.

Secre
ALBKR RODRIGUES JANUARIO

^vlinicipal de Obras e Defesa Civil
atrícula: 35.177-6

K S ars

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERENCIA DE 08RAS CONTRATADAS

Secretaria de
Obras e 

Defesa Civil

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas, conforme processo 

administrativo n° 013/000953/2022.

Município de Duque de Caxias, representado pela 

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil -  

GARRA GERADORES LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA

Pagamento da Importância de R$ 498.488,55 

(Quatrocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 

oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) à 

GARRA GERADORES LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO, 

referente ao atendimento de assistidos alcançados 

pela instituição, no período 28/08/2022 a 

26/09/2022, conforme nota de locação n° 124/22 

às fls. 13, autorizo fls.: 21 respectivamente.

Duque de Caxias, 25 de Janeiro de 2023.

os FiErigíuJoao Marcos Frauqhàs Nunes
Supern\tendente i^ecutivosçie\Obras 

lat. n° 3^801-7

h-
fper Rodrigues Jariuario

ícretário Municipal de Obras e Defesa Civil
"Mat. n° 35.117-6

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
0» /CZ420£2

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERENCIA DE OBRAS CONTRATADAS

Secretariade

Obras e 
Defesa Civil

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas, conforme processo 

administrativo n° 013/001136/2022.

Município de Duque de Caxias, representado pela 

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil -  

GARRA GERADORES LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA

Pagamento da Importância de R$ 161.724,45 (Cento 

e sessenta e um mil, setecentos e vinte e quatro 

reais e quarenta e cinco centavos) à GARRA 

GERADORES LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO, referente ao 

atendimento de assistidos alcançados pela 

instituição, no período 18/10/2022 a 16/11/2022, 

conforme nota de locação n° 147/22 

às fls. 08, autorizo fls.: 53 respectivamente.

Duque de Caxias, 25 de Janeiro de 2023.

Rodrigues Januario
Secpsíáfío Müqi^ipal de Obras e Defesa Civil

Mat. n° 35.117-6
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Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CBRAS E DEFESA CIVIL 
GERENCIA DE 03RAS CONTRATADAS

Secretária de
Obras e 

Defesa Civil

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas, conforme processo 

administrativo n° 013/001137/2022.

Município de Duque de Caxias, representado pela 

Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil -  

GARRA GERADORES LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA

Pagamento da Importância de R$ 338.778,25 

(Trezentos e trinta e oito mil, setecentos e setenta e 

oito reais e vinte e cinco centavos) à GARRA 

GERADORES LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO, referente ao 

atendimento de assistidos alcançados pela 

instituição, no período 19/10/2022 a 17/11/2022, 

conforme nota de locação n° 148/22 

às fls. 08, autorizo fls.: 62 respectivamente.

Duque de Caxias, 25 de Janeiro de 2023.

Eng° João Ma
Superintender!

Mat. n°

Frauches Nunes
xecutivo de Obras 

.801-7

ruario
Scipal de Obras e Defesa Civil

Mat. n° 35.117-6

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Wjfo s q  Di Qtioz

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OUQUE OC CAXÍAS,
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S  
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  

G A B I N E T E  D A  S E C R E T Á R I A

Portaria n° 007/2023/GS

Delega competência aos (as) 

Subsecretários (as) da Secretaria 

Municipal de Educação de Duque de 

Caxias.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais conferida do art 53, II da 

Lei Orgânica do Município de Duque d Caxias,

Considerando o princípio da descentralização administrativa no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação.

Considerando a importância de garantir a racionalização e a eficácia dos serviços afetos a esta
secretaria.

cada Subsecretária, sendo essas : Subsecretária de Planejamento, Subsecretária de Administração e Gestão 

de Pessoal e Subsecretária Pedagógica, a competência para assinar: autorizo referente a emissão de 

empenho, autorizo para pagamento, autorizo para reajuste por índice inflacionário e reajustes previstos na 

Lei n° 8.666/93, firmar instrumento de contrato administrativo, termo aditivo, termo de rerratificação, termo 

de reconhecimento de dívida, termo de parceria, termo de cooperação técnica, termo de convênios em geral, 

termo de rescisão e quaisquer outros instrumentos cuja necessidade de firmar seja atribuída a Secretária 

Municipal de Educação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  4o ANDAR -  Jardim 25 de Agosto -  Duque de Caxias/RJ.

CEP: 25.071-120 -  Tel: 27720938/2771-5870 -  E-maiLassessoriagabinete@smeduquedecaxias.rj.gov.br

Considerando a delegação de competência do Prefeito Municipal por força da Lei n° 2.825 de
06/01/2017.

RESOLVE:

Art. Io - Fica delegada a cada Subsecretário (a) Municipal de Educação, relativo a atribuição de

DUQUE oe CAXIAS,

E S T A D O  D O  R IO  D E  J A N E I R O  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S  

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  
G A B I N E T E  D A  S E C R E T Á R I A

Art. 2o - Fica delegada a cada Subsecretário (a) Municipal de Educação a competência para 

homologar o resultado do certame licitatório, adjudicar em caso de recursos no respectivo certame, bem 

como todos os procedimentos inerentes ao tema.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2.023

'V
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILV

Secretária Municipal de Educação de Duqui 
Matrícula: 39.73

>\\W

ruDLHAUU tM tfULblIM OFICIAL 
N°; M  DEfll /ftjJ2Qj3

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  4° ANDAR -  Jardim 25 de Agosto -  Duque de Caxias/RJ.

CEP: 25.071-120 -  Tel: 27720938/2771-5870 -  E-mail:assessoriagabinete@smeduquedecaxias.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n° 554444,,  oriundo do Edital n° 002/ 2019, conforme Processo 

Administrativo n°: 010/001239/2019.

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e SSuueelleenn  ddaa  SSiillvvaa 

SSaannttaannaa,,  CPF n° 112200..114455..990077--9966..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado na função de MMoonniittoorr  ddee  TTrraassnnppoorrttee 

ee  AAppooiioo  EEssccoollaarr  junto a Secretaria Municipal de Educação..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duaue de Caxias. 27 de ianeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Subsecretária de Adhjinistração e Gestão de Pessoal 
Matrícula n° 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICiAL

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P U B U C A D O  EM BOLETIM  OFICIAL
V F& &  K  Q A  /Ç)ZJ2P ^ >

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Secretário Municipal de Saúde de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, consoante e disposto no Art.36, da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 

2012, vem por meio deste Edital, convocar publicamente a quem se interessar, a participar da Audiência 

Pública, de apresentação do Relatório das Ações de Serviços de Saúde referente ao III Quadrimestre 

de 2022, a se realizar no dia 28 de fevereiro, às 15 horas, nas dependências da Câmara Municipal de 

Duque de Caxias, situada na Rua Paulo Lins, n° 41, Bairro 25 de agosto, nesta cidade, sendo 

presencialmente.

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

)anierUa*vaJDanieTUayvalho Puerlás-de Souza
Secretário Municipal 'de Saúde 

Matrícula 41.784-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 

CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 

Tel: (21)2773-6200
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PPrreeggããoo//CCoonnccoorrrrêênncciiaa  EElleettrrôônniiccaa

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão N° 0 0 0 8 4 /2 0 2 2  - (D e c re to  N<> 1 0 .0 2 4 /2 0 1 9 )

Às 1 0 :0 3  horas do dia 30 de ja n e iro  de 20 23 , após con sta tad a  a re g u la rid a d e  dos a tos p ro ce d im e n ta is , a a u to rid a d e  co m p e te n te , Sr. 
DANIEL CARVALHO PUERTAS DE SOUZA, HOMOLOGA a ad ju d ica ção  re fe re n te  ao Processo n ° 0 1 4 /0 0 1 9 9 2 /2 0 2 1 , Pregão n° 0 0 0 8 4 /2 0 2 2 .

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: Freezer -3 0 °C  para Plasma Freezer para o a rm a ze n a m e n to  de p lasm a -3 0 °C  ne ga tivos  - ve rtica l com  
capacidade de recuperação té rm ica  e m a nu te n çã o  de te m p e ra tu ra  in te rn a  es ta b ilizad a  a té  a fa ixa  de - 30°C  graus Celsius negativos, 
e q u ip a m e n to  e s tru tu ra d o  e isento  de v ib ra ções, capacidade para a rm a ze n a m e n to  de pe lo m enos 300 bolsas de 500 m l, un idade de 
re frige ração  com pacta  e s ilenciosa, co m p re sso r h e rm é tico  de ba ixo con sum o de en erg ia  e liv re  de CFC, re frig e ra çã o  in te rn a  com 
circu lação  de a r fo rçado , im p e le n te , un id ade fr ig o rífic a  com  condensação a a r fo rçado , g a b ine te  e x te rn o  em aço tra ta d o  e esm a ltado  a 
a lta  te m p e ra tu ra , câm ara in te rn a  em  aço in o x id á ve l, e q u ip a m e n to  de fác il lim peza, e q u ipado  com  p ra te le ira s  ou g a ve tas  re m ovíve is  com  
iso lam en to  té rm ico , po rta  com  tra va  e chave de segurança, degelo  a u to m á tico , pa inel de com ando e co n tro le  fro n ta l de fácil acesso, 
a la rm e  sonoro  de m á xim a  e m ín im a  te m p e ra tu ra  de fácil a ju s te , bo tão  s ile n c ia d o r de a la rm e  sonoro com  te m p o  p ro g ra m á ve l, s ina lizador 
lum inoso  de e q u ip a m e n to  en erg izad o , s in a liza d o r v isua l de a la rm e  (ACOMPANHAR O DESCRITIVO COMPLETO NO ANEXO I I  DO EDITAL) 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 3 1 4 .2 6 5 ,6 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: H om ologado

Adjudicado para: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA , pelo melhor lance de R$ 8 0 .5 6 9 ,6 3 0 0  .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

A djud icado 1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 1 :1 9 :3 7 -

A d jud icação  em  g rupo  da p roposta . F o rnecedor: INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, CNPJ/CPF: 7 8 .5 8 9 .5 0 4 /0 0 0 1 -8 6 , M elhor 

lance : R$ 8 0 .5 6 9 ,6 3 0 0

Volta de 
fase

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3 - Volta de Fase para Ju lga m ento

A d jud icado 1 9 /0 1 /2 0 2 3
1 6 :0 6 :5 7

-
A d jud icação  em  g rupo  da p ropos ta . F o rnecedor: INDREL INDUSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, CNPJ/CPF: 7 8 .5 8 9 .5 0 4 /0 0 0 1 -8 6 , M elhor 
lance: R$ 8 0 .5 6 9 ,6 3 0 0

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :0 3 :0 7
DANIEL CARVALHO 

PUERTAS DE SOUZA

Item: 2
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: Seladora de Bancada S eladora de bancada para uso em  tu b o s  de bolsa de sangue, com  a ju s te  para todos os 
ta m a n h o s  de tu b o  de sangue. P refe rência  po r cabeça de se lagem  fixa  e m ó ve l. Presença de aba de pro teçã o  co n tra  resp ingos re trá til. 
L igação in s ta n tâ n e a , sem  necessidade de espera para a q u e c im e n to . V o ltage m  220V.
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 9 1 .2 4 5 ,0 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no 1 5 /1 2 /2 0 2 2
ju lg a m e n to  1 4 :0 4 :3 4

Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as 
p rop o s ta s  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3  DANIEL CARVALHO

1 0 :0 3 :0 8  PUERTAS DE SOUZA

Item: 3
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes 
Descrição Complementar: A pare lho  de Banho M aria para D escon ge lam en to  de Plasma D esconge lador de Plasma - D escongelador de 
bancada para p lasm a e c rio p re c ip ita d o , capacidade para 04 (q u a tro ) bolsas, d e sconge la m en to  a seco ou em  banho -m a ria , 
d e sconge la m en to  ráp ido , em  te m p e ra tu ra  co n s ta n te , m a n te n d o  as p rop ried ade s dos h e m ocom pon en te s , fa ixa  de tra b a lh o  de 
te m p e ra tu ra  e n tre  I o e 4 5 ,5 °C  e te m p o  p ro g ra m á ve l, de 0 a 9 9 m im , te rm o s ta to  para excesso de te m p e ra tu ra  a té  51°C , a la rm e  visual e 
son oro , V o ltagem  220 V. M anual de operação em  po rtu g u ê s  e g a ra n tia  de pe lo m enos 01 ano.

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1103120&tipo=t 1/8
30/01/23, 10:04 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 3 .7 9 4 ,0 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento

Cancelado no 
ju lg a m e n to

H om ologado

Data
1 5 /1 2 /2 0 2 2

1 4 :0 6 :1 0

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :0 8

Nome Observações
I te m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as 

p ropostas  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 4
Descrição: Locação de M ateria is P erm anen tes
Descrição Complementar: A pare lho  de Banho Maria para D escon ge lam en to  de Plasma D esconge lador de Plasma - D escongelador de 
bancada para p lasm a e c rio p re c ip ita d o , capacidade para 04 (q u a tro ) bolsas, d e sconge la m en to  a seco ou em  banho -m a ria , 
d e sconge la m en to  ráp ido , em  te m p e ra tu ra  co n s ta n te , m a n te n d o  as p rop ried ade s dos h e m ocom pon en te s , fa ixa  de tra b a lh o  de 
te m p e ra tu ra  e n tre  I o e 4 5 ,5 °C  e te m p o  p ro g ra m á ve l, de 0 a 9 9 m im , te rm o s ta to  para excesso de te m p e ra tu ra  a té  51°C , a la rm e  visual e 
sonoro , V o ltagem  220 V. M anual de operação em  po rtu g u ê s  e g a ra n tia  de pelo m enos 01 ano.
Tratam ento Diferenciado: Tipo I - P artic ipação Exclusiva de M E/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1 .8 9 7 ,0 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento

Cancelado no 
ju lg a m e n to

Data
1 5 /1 2 /2 0 2 2

1 4 :0 8 :4 2

Nome Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as 

p ropos tas  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o item  será cancelado.

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3  DANIEL CARVALHO

1 0 :0 3 :0 9  PUERTAS DE SOUZA

Item: 5
Descrição: Locação de M ateria is P erm anen tes
Descrição Complementar: A pare lho  de banho m aria  para Reações Banho Maria - d ig ita l com  tim er, cuba em  aço inox sem em endas ou 
soldas, can tos a rredo nda dos para fácil lim peza , chave liga - desliga com  in d ica d o r lum inoso , g a b ine te  m e tá lico  com  p in tu ra  especial e 
tra ta m e n to  a n tico rro s ivo , capacidade de 5 litro s  a p ro x im a d a , ga le ria  para 49 tu b o s  no m ín im o , ta m p a  com  p ing ade ira  em  inox, 
res is tência  b lindada em  inox, te rm ô m e tro  d ig ita l, a lim e n ta çã o  e lé trica  220V, fa ixa  de tra b a lh o  a té  10 0° C (ca lib ra d o  em  37° C e 56° C), 
com  ce rtifica d o  de ca lib ração  ra s treá ve l.
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 7 .3 3 2 ,8 6 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento

Cancelado no 
ju lg a m e n to

H om ologado

Data
0 6 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :5 0 :4 8

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :1 0

Nome Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que tod as as 

p ropos tas  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 6
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: A pare lho  de banho m aria  para Reações Banho Maria - d ig ita l com  tim e r, cuba em aço inox sem  em endas ou 
soldas, can tos a rredo nda dos para fácil lim peza , chave liga - desliga com  in d ica d o r lum inoso , g a b in e te  m e tá lico  com  p in tu ra  especial e 
tra ta m e n to  a n tico rro s ivo , capacidade de 5 litro s  a p ro x im a d a , ga le ria  para 49 tub os no m ín im o , ta m p a  com  p ingade ira  em  inox, 
res is tê nc ia  b lindada em  inox, te rm ô m e tro  d ig ita l, a lim e n ta çã o  e lé trica  220V, fa ixa  de tra b a lh o  a té  10 0° C (ca lib ra d o  em  37° C e 56° C), 
com  ce rtifica d o  de ca lib ração  ra s tre á ve l.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - P artic ipação Exclusiva de M E/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3 .6 6 6 ,4 3 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no 2 9 /1 2 /2 0 2 2  Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as
ju lg a m e n to  1 0 :5 0 :1 0  " Propostas a p resen tad as  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.
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H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3  DANIEL CARVALHO

1 0 :0 3 :1 1  PUERTAS DE SOUZA

Item: 7
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: A g ita d o r L inear de P laquetas A g ita d o r lin e a r de P laquetas de bancada capacidade m ín im a  para 12 bolsas - 
com  a la rm e  de segurança para o m o v im e n to  de ag itação, com  no m ín im o  70 m o v im e n to s  po r m in u to , tip o  f la t bed (h o riz o n ta l) , bandejas 
des lizan tes , com  o rifíc io s  e em  aço in o x id á ve l, con feccionado em  chapa de aço tra ta d a  e p in tu ra  em  epoxi a n ti -co rro s ivo . A lim entação  
e lé tr ica  220 V V AC /60 Hz.
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 7 3 .3 2 8 ,6 4 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: H om ologado

Adjudicado para: HOSPMED COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3 5 .8 8 4 ,0 0 0 0  .

Eventos do Item  
Evento

A d jud icado

Volta de 
fase

A d jud icado

H om ologado

Data
1 0 /0 1 /2 0 2 3

1 1 :1 9 :3 8

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3

1 9 /0 1 /2 0 2 3
1 6 :0 6 :5 8

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :1 1

Nome Observações
A d jud icação em  g ru p o  da p rop o s ta . Fo rnecedor: HOSPMED COMERCIO LTDA, 

CNPJ/CPF: 1 8 .2 2 4 .1 8 2 /0 0 0 1 -4 0 , M e lhor lance : R$ 3 5 .8 8 4 ,0 0 0 0

Volta de Fase para Ju lg a m e n to

A d jud icação em  g rupo  da p ro p o s ta . F o rnecedor: HOSPMED COMERCIO LTDA, 
CNPJ/CPF: 1 8 .2 2 4 .1 8 2 /0 0 0 1 -4 0 , M e lhor lance : R$ 3 5 .8 8 4 ,0 0 0 0

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 8
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes

Descrição Complementar: A g ita d o r L inear de P laquetas A g ita d o r lin e a r de P laquetas de bancada capacidade m ín im a  para 12 bolsas - 
com  a la rm e  de segurança para o m o v im e n to  de ag itação, com  no m ín im o  70 m o v im e n to s  po r m in u to , tip o  f la t bed (h o r iz o n ta l) , bandejas 
des lizan tes , com  o rifíc io s  e em  aço in o x id á ve l, con feccionado em  chapa de aço tra ta d a  e p in tu ra  em  epoxi a n ti -co rro s ivo . A lim entação  
e lé trica  220 V V AC /60 Hz.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - P artic ipação Exclusiva de M E/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3 6 .6 6 4 ,3 2 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: H om ologado

Adjudicado para: HOSPMED COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2 6 .0 9 6 ,0 0 0 0  , com valor negociado a R$ 1 7 .9 4 2 ,0 0 0 0  . 

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

A d jud icado
1 0 /0 1 /2 0 2 3

1 1 :1 9 :3 8 -
A d jud icação em  g ru p o  da p ropos ta . Fornecedor: HOSPMED COMERCIO LTDA, 

CNPJ/CPF: 1 8 .2 2 4 .1 8 2 /0 0 0 1 -4 0 , M e lhor lance : R$ 2 6 .0 9 6 ,0 0 0 0

V olta  de 
fase

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3 - V olta de Fase para Ju lga m ento

A d jud icado 1 9 /0 1 /2 0 2 3
1 6 :0 6 :5 9

-
A d jud icação em  g rupo  da p ropos ta . Fo rnecedor: HOSPMED COMERCIO LTDA, 

CNPJ/CPF: 1 8 .2 2 4 .1 8 2 /0 0 0 1 -4 0 , M e lhor lance: R$ 2 6 .0 9 6 ,0 0 0 0 , V a lo r Negociado:
R$ 1 7 .9 4 2 ,0 0 0 0

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :0 3 :1 2
DANIEL CARVALHO 

PUERTAS DE SOUZA

Item: 9
Descrição: Locação de M ateria is P erm anen tes
Descrição Complementar: R efrig e rad or 2°C  a 8°C  Câm ara para conservação de sangue, com  te rm o s ta to , te rm ô m e tro  d ig ita l e x te rno , 
re g is tro  g rá fico  con tín u o  de te m p e ra tu ra , com  s is tem a de degelo  a u to m á tic o  e ve n tila çã o  in te rn a , a la rm e  sonoro e v isua l, Capacidade 
para a rm a ze n a m e n to  m ín im o  de 342 litro s  ú te is  ou 260 bolsas, a tin ja  te m p e ra tu ra  na fa ixa  e n tre  2°C  a 8°C  com  "se t p o in t" , C ontro le  
m icroprocessado com  painel ao nível dos o lhos para fac ilid ade  de p rog ra m açã o  e v isua lização, Iso la m e n to  de p o liu re ta n o , p recisão 0 ,5  á 
1°C, In te r io r  em  aço inox idáve l com  p ra te le ira  ou gaveta  em  inox com  tra va  de segurança  a ju s tá ve l, p o rta  com  m açaneta  e chave para 
segurança, luz in te rn a  ac ionada em  caso de po rta  ab e rta , s is tem a de te s te  de tod os os a la rm es, g a ra n tia  de 2 anos para com pressor, 
co n ta to  para a la rm e  re m o to  e /o u  saída RS 232, C om p resso r h e rm e tica m e n te  selado e liv re  de CFC, Baixo n íve l de ru ído , S istem a de 
evaporação a u to m á tico , p o rta  com  v id ro  d u p lo  e s is tem a té rm ic o  con tra  em b a ça m e n to . M anual de operação em  p o rtu g u ê s  e ga ran tia  de 
pelo m enos 01 ano, exce to  com pressor. (ACOMPANHAR O DESCRITIVO COMPLETO NO ANEXO I I  DO EDITAL)
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2 3 5 .6 1 1 ,9 2 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: H om ologado

Adjudicado para: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA , pelo melhor lance de R$ 4 0 .6 9 9 ,9 9 0 0  .

Eventos do Item
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Evento

A djud icado

V olta de 
fase

A d jud icado

H om ologado

Item: 10
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: G eladeira para conservação de re agen tes  G eladeira  para conservação de re agen tes  com  te rm o s ta to , 
te rm ô m e tro  d ig ita l e x te rn o , re g is tro  g rá fico  con tín u o  de te m p e ra tu ra , com  s is tem a de degelo a u to m á tic o  e ve n tila çã o  in te rn a , a larm e 
sonoro e v isu a l, capacidade m ín im a  de 280 litro s , a tin ja  te m p e ra tu ra  na fa ixa  e n tre  2°C  a 8°C  com  "se t p o in t", vo lta g e m  220 V, 60 Hz. 
C on tro le  m icro  processado com  painel ao n íve l dos o lhos para fa c ilid a d e  de p rog ra m açã o  e v isua lização, Is o la m e n to  de p o liu re tano , 
precisão 0 ,5  á 1°C, In te r io r  em  aço inox idáve l com  p ra te le ira  ou ga veta  em  inox com  tra va  de segurança a ju s tá ve l, po rta  com  m açaneta 
e chave para segurança, luz in te rn a  ac ionada em  caso de po rta  a b e rta , s is te m a  de te s te  de todos os a la rm e s, g a ra n tia  de 02 anos para 
com pressor, co n ta to  para a la rm e  re m o to  e /o u  saída RS 232, C om p resso r h e rm e tic a m e n te  selado e liv re  de CFC, Baixo n íve l de ru ído, 
S is tem a de evaporação a u to m á tico , po rta  com  v id ro  dup lo  e s is tem a té rm icg  co n tra  em b a ça m e n to  , Possuir RDC 59. Manual de operação 
em  p o rtu g u ê s  e g a ra n tia  de pelo m enos 01 ano, exce to  com pressor. ACESSÓRIO (ACOMPANHAR O DESCRITIVO COMPLETO NO ANEXO II 
DO EDITAL)
Tratam ento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1 6 3 .6 1 4 ,5 4 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: H om ologado

Adjudicado para: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA , pelo melhor lance de R$ 2 9 .9 9 9 ,9 9 0 0  .

Data

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 1 :1 9 :3 9

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3

1 9 /0 1 /2 0 2 3
1 6 :0 6 :5 9

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :1 3

Nome Observações
A d jud icação  em  g rupo  da p roposta . Fornecedor: INDREL INDUSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, CNPJ/CPF: 7 8 .5 8 9 .5 0 4 /0 0 0 1 -8 6 , M elhor 
lance : R$ 4 0 .6 9 9 ,9 9 0 0

Volta de Fase para Ju lga m ento

A d jud icação em  g rupo  da p roposta . Fornecedor: INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, CNPJ/CPF: 7 8 .5 8 9 .5 0 4 /0 0 0 1 -8 6 , M elhor 

lance : R$ 4 0 .6 9 9 ,9 9 0 0

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Eventos do Item
Evento Data Nome

A djud icado 1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 1 :1 9 :4 0

-

Volta de 
fase

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3 -

A d jud icado 1 9 /0 1 /2 0 2 3
1 6 :0 7 :0 0

-

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :0 3 :1 4
DANIEL CARVALHO 

PUERTAS DE SOUZA

Observações
A d jud icação em  g rupo  da p roposta . Fo rnecedor: INDREL INDUSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, CNPJ/CPF: 7 8 .5 8 9 .5 0 4 /0 0 0 1 -8 6 , M elhor 
lance : R$ 2 9 .9 9 9 ,9 9 0 0

V olta de Fase para Ju lg a m e n to

A d jud icação  em  g rupo  da p roposta . Fornecedor: INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, CNPJ/CPF: 7 8 .5 8 9 .5 0 4 /0 0 0 1 -8 6 , M elhor 

lance : R$ 2 9 .9 9 9 ,9 9 0 0

Item: 11
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: G eladeira para conservação de re agen tes  G eladeira  para conservação de re agen tes  com  te rm o s ta to , 
te rm ô m e tro  d ig ita l e x te rn o , re g is tro  g rá fico  con tín u o  de te m p e ra tu ra , com  s is tem a de degelo  a u to m á tic o  e ve n tila çã o  in te rn a , a larm e 
sonoro  e v isu a l, capacidade m ín im a  de 280 litro s , a tin ja  te m p e ra tu ra  na fa ixa  e n tre  2°C  a 8°C  com  "se t p o in t", vo lta g e m  220 V, 60 Hz. 
C on tro le  m icro  processado com  painel ao n íve l dos o lhos para fac ilid ade  de prog ra m açã o  e v isua lização , Iso la m e n to  de po liu re tano , 
precisão 0,5  á 1°C, In te r io r  em  aço inox idáve l com  p ra te le ira  ou gaveta  em  inox com  tra va  de segurança a ju s tá ve l, po rta  com  m açaneta 
e chave para segurança, luz in te rn a  acionada em  caso de po rta  ab e rta , s is te m a  de te s te  de todos os a la rm es, ga ra n tia  de 02 anos para 
com pressor, co n ta to  para a la rm e  re m o to  e /o u  saída RS 232, C o m p resso r h e rm e tic a m e n te  selado e liv re  de CFC, Baixo n íve l de ru ído, 
S is tem a de evaporação a u to m á tico , po rta  com  v id ro  du p lo  e s is tem a té rm ic p  co n tra  em b a ça m e n to  , Possuir RDC 59. M anual de operação 
em  po rtu g u ê s  e g a ra n tia  de pe lo m enos 01 ano, exce to  com pressor. ACESSÓRIO (ACOMPANHAR O DESCRITIVO COMPLETO NO ANEXO II  
DO EDITAL)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - P artic ipação Exclusiva de M E/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5 4 .5 3 8 ,1 8 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: H om ologado

Adjudicado para: IDEA TECNOLOGIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 5 4 .4 9 0 ,0 0 0 0  .

Eventos do Item
Evento Data Nome

A d jud icado
1 0 /0 1 /2 0 2 3

1 1 :1 9 :4 1 -
A d jud icação em  

CNPJ/CPF:

Volta de 
fase

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3 -

A djud icado
1 9 /0 1 /2 0 2 3

1 6 :0 7 :0 1 -
A d jud icação  em 

CNPJ/CPF:

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :0 3 :1 5
DANIEL CARVALHO 

PUERTAS DE SOUZA

Observações
o da p roposta . Fornecedor: IDEA TECNOLOGIA LTDA 
7 5 .7 5 2 /0 0 0 1 -4 9 , M e lh or lance: R$ 5 4 .4 9 0 ,0 0 0 0

Volta  de Fase para Ju lga m ento
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Item: 12
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: C en trifu g a  de Mesa para Le itu ra  de Testes Im u n o  -H e m a to lo g ia  C e n trífu g a  para realização de provas 
im u n e m a to ló g ica s  em  tu b o . M o to r po r indução m a gné tica , com  fre quê nc ia  con tro la d a  liv re  de escovas e de m a nu te nção . Painel de 
co n tro le  m icro proce ssado com  capacidade de m e m o riz a r a té  05 (c inco ) p rog ra m as de ce n trifu g a çã o , com  po ss ib ilid ade  de m udanças de 
p rog ra m as m e m orizad os sem  a necessidade de co n firm açã o  dos p a râ m e tro s  pré  - d e te rm in a d o s . P rogram as com  a ju s te s  para a va riá ve l: 
ROTAÇÃO ou FORÇA CENTRÍFUGA MÁXIMA (RCF). Tem po de ace le ração m á xim a  para a lcance da ro tação  p ro g ra m a d a : 20 segundos. 
Possib ilidade de desaceleração ao fina l da ce n trifu g a çã o  com  ou sem fre io . Rotação m á x im a  de 3.400RPM Program a com  a ju s te  variáve l 
em  te m p o : m in u to s  e segundos. Câm ara de ce n trifu g a çã o  em  aço inox. E s tru tu ra  e x te rn a  e ta m p a  m e tá lica , com  aca bam e nto  e x te rno  
re s is te n te  a im p a c to s . Possibilidade de le itu ra  do pa inel em  p o rtu g u ê s . D etecção a u to m á tica  de de sba lance am e nto . R oto r a n g u la r para 12 
tu b o s  1 2 x7 5 m m , inc luso . (ACOMPANHAR DESCRITIVO COMPLETO NO ANEXO I I  DO EDITAL)
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1 0 4 .6 6 7 ,9 2 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: H om ologado

Adjudicado para: LABINFARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de 
R$ 2 8 .0 0 0 ,0 0 0 0  .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

A d jud icado 1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 1 :1 9 :4 1

-
A d jud icação em  g ru p o  da p ropos ta . Fornecedor: LABINFARMA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 

3 3 .5 5 4 .6 8 5 /0 0 0 1 -7 7 , M e lhor lance : R$ 2 8 .0 0 0 ,0 0 0 0

Volta de 
fase

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3 - Volta de Fase para Ju lga m ento

A d jud icado 1 9 /0 1 /2 0 2 3
1 6 :0 7 :0 1

-
A d jud icação  em  g rupo  da p ropos ta . Fornecedor: LABINFARMA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 

3 3 .5 5 4 .6 8 5 /0 0 0 1 -7 7 , M e lhor lance : R$ 2 8 .0 0 0 ,0 0 0 0

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :0 3 :1 6
DANIEL CARVALHO 

PUERTAS DE SOUZA

Item: 13
Descrição: Locação de M ateria is P erm anen tes
Descrição Complementar: Capela de flu xo  la m in a r ve rtica l tip o  PCR Capela de flu xo  la m in a r ve rtic a l tip o  PCR para uso em 
m ic ro b io lo g ia , im u n o lo g ia , genética  e in d ú s tria  onde se re q u e r a m b ie n te  e s té ril para m an ipu lação  de am o stra s  sensíve is . 100%  de 
renovação de a r para o a m b ie n te  de tra b a lh o . P ro je tada  para tra b a lh o s  classe 100 co n fo rm e  (ABNT NBR 1 3 .7 0 0 ) e ISO CLASSE 5 
con fo rm e  no rm a in te rn a c io n a l ISO 1 4 .6 4 4 -1 ; co n s tru íd a  em  chapa de aço com  tra ta m e n to  a n tico rro s ivo  e p in tu ra  ep óx i; ga b ine te  de 
tra b a lh o  co n s tru íd o  em aço inox A IS I 30 4  (p a red es, ta m p o  da m esa, m esa e te la  de pro teção  do f i lt ro  a b so lu to ) e v ita n d o  corrosão; 
assoalho liso para m a io r fac ilid ade  na lim p e za ; v e n tila d o r tip o  s iroco ; ta m a n h o  2 - m o to r de 1 /1 5  cv com  pro teção  té rm ica  e regulagem  
e le trôn ica  de ve loc idade para perda de pressão (duas ve lo c id a d e s); p ro teçã o  té rm ica  do tada  de re les e fus íve is  de p ro teçã o ; filt ro  tipo  
HEPA classe A3, N BR-6401, EU-13 E uro ven t 4 /4 , com  efic iência  de 9 9 .9 9 5  %  DOP para pa rtícu la s  de 0 ,3  m ícro n , m o ld u ra  em  a lum ín io  
an od isado ; p ré - fi ltro  classe G3 s in té tico  30 - 35 %  ASHRAE ca lo r im é tric o , 92 %  ASHRAE g ra v im é tr ic o  (ACOMPANHAR O DESCRITIVO 
COMPLETO NO ANEXO I I  DO EDITAL)
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 7 8 .7 0 6 ,8 3 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento

Cancelado no 
ju lg a m e n to

H om ologado

Data
1 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :4 0 :4 7

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :1 7

Nome Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as 

Propostas a p resen tad as fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 14
Descrição: Locação de M ateria is P erm anen tes
Descrição Complementar: Capela de flu xo  la m in a r ve rtica l tip o  PCR Capela de flu xo  la m in a r ve rtica l tip o  PCR para uso em 
m ic ro b io lo g ia , im u n o lo g ia , gené tica  e in d ú s tria  onde se re q u e r a m b ie n te  e s té ril para m an ipu lação  de am o stra s  sensíve is . 100%  de 
renovação de a r para o a m b ie n te  de tra b a lh o . P ro je tada para tra b a lh o s  classe 100 co n fo rm e  (ABNT NBR 1 3 .7 0 0 ) e ISO CLASSE 5 
co n fo rm e  no rm a  in te rn a c io n a l ISO 1 4 .6 4 4 -1 ; con s tru ída  em  chapa de aço com  tra ta m e n to  a n tico rro s ivo  e p in tu ra  e p ó x i; ga b ine te  de 
tra b a lh o  co n s tru íd o  em  aço inox A IS I 304  (paredes, ta m p o  da m esa, m esa e te la  de p ro teção  do f i lt ro  a b so lu to ) e v ita n d o  corrosão; 
assoalho liso para m a io r fac ilid ade  na lim p e za ; v e n tila d o r tip o  s iroco ; ta m a n h o  2 - m o to r de 1 /1 5  cv com  pro teção  té rm ica  e regu lagem  
e le trô n ica  de ve loc idade para perda de pressão (duas ve lo c id a d e s); p ro teçã o  té rm ica  do tada  de re les e fus íve is  de p ro teçã o ; filt ro  tipo  
HEPA classe A3, N BR-6401, EU-13 E uro ven t 4 /4 , com  efic iência  de 9 9 .9 9 5  %  DOP para p a rtícu las  de 0 ,3  m íc ro n , m o ld u ra  em  a lum ín io  
an od isado ; p ré - fi ltro  classe G3 s in té tico  30 - 35 %  ASHRAE c a lo r im é tric o , 92 %  ASHRAE g ra v im é tr ic o  (ACOMPANHAR O DESCRITIVO 
COMPLETO NO ANEXO I I  DO EDITAL)
Tratam ento Diferenciado: Tipo I - P artic ipação Exclusiva de M E/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2 6 .2 3 5 ,6 1 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: RS 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1103120&tipo=t 5/8
30/01/23, 10:04 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Eventos do Item  
Evento

C ancelado no 
ju lg a m e n to

H om o logado

Data
1 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :4 1 :1 0

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :2 0

Nome Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que tod as as 

Propostas a p resen tad as  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 15
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: M icrop ipe ta  lO u l a lOOul M icrop ipe ta  de vo lu m e  va riá ve l de lO u l a lOOul, design leve e rg o n ô m ico  e de baixa 
fo rça , com  d isplay.
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5 .6 9 7 ,9 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento

C ancelado no 
ju lg a m e n to

H om ologado

Data
0 4 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :4 1 :3 2

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :2 2

Nome Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as 

p ropostas  fo ra m  IN ABILITAD AS, o ite m  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 16
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: M icrop ipe ta  lOOul a l.OOOuL M icrop ipe ta  de vo lum e va riá ve l de lOOul a l.OOOul, design leve e rgonô m ico  e 
de ba ixa fo rça , com  d isplay.
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3 .7 9 7 ,4 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento

C ancelado no 
ju lg a m e n to

H om ologado

Data
0 4 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :4 1 :5 3

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :2 4

Nome Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que tod as as 

p ropostas fo ra m  IN ABILITAD AS, o ite m  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 17
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: Caixa T érm ica  com  T e rm ô m e tro  acoplado - 5 litro s  Caixa T é rm ica  com  T e rm ô m e tro  acoplado, Alça de mão 
a rticu lá ve l com  tra va  e re trá til,  iso lam en to  té rm ic o , Iso la m e n to  T é rm ico  em  P o liestireno E xpandido (EPS), E ficiência Té rm ica  de 8 horas. 
C apacidade 5 L itros . M edidas A p ro x im adas  24cm  (C) X cm  (L ) X 20cm  (A ).
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 3 .9 4 7 ,8 8 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento Data Nome

C ancelado no 0 4 /0 1 /2 0 2 3
ju lg a m e n to 1 0 :4 4 :0 9

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3 DANIEL CARVALHO

1 0 :0 3 :2 5 PUERTAS DE SOUZA

Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as 

p rop o s ta s  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

Item: 18
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: Caixa T érm ica  com  T e rm ô m e tro  acoplado - 15 litro s  Caixa Té rm ica  com  T e rm ô m e tro  acoplado, Alça de m ão 
a rticu lá ve l com  tra va  e re trá til,  iso lam en to  té rm ic o , Iso la m e n to  T é rm ico  em  P o liestireno  E xpandido (EPS), E ficiência Té rm ica  de 8 horas. 
Capacidade 15 L itros. D im ensões E xternas a p ro x im a d a s  em  CM (H X L X C) 29 ,5  X 2 6 ,0  X 38 ,5 .
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4 .3 2 0 ,0 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1103120&tipo=t 6/8

30/01/23, 10:04 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Eventos do Item
Evento Data Nome

Cancelado no 
ju lg a m e n to

0 4 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :4 4 :1 9 -

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :0 3 :2 6
DANIEL CARVALHO 

PUERTAS DE SOUZA

Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que todas as 

p ropostas  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

Item: 19
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: T e rm ô m e tro  Term o -H ig rô m e tro  M ed idor de te m p e ra tu ra  e U m idade re la tiva  do Ar, com  sensor e com  cabo 
de a p ro x im a d a m e n te  1,5 m e tro s ,T e m p e ra tu ra  de operação: -1 0  a 50 °C , U m idade de operação: 20 a 99% U R  (sem  condensação). 
D im ensões A p ro x im a d a s : 98 x 106 x 23 m m  (LxAxP ).
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 8 4 8 ,0 0 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item  
Evento

C ancelado no 
ju lg a m e n to

H om ologado

Data
0 4 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :4 2 :4 7

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :2 6

Nome Observações
Ite m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que tod as as 

p ropostas  fo ra m  IN ABILITAD AS, o item  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 20
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes 
Descrição Complementar: Estufa de Secagem  
a p ro x im a d a m e n te  30 litro s ; s is tem a d in â m ico  de 
em  po rtu g u ê s  e g a ra n tia  de pelo m enos 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4
Valor Máximo Aceitável: R$ 9 .6 8 0 ,0 0 0 0  
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Estufa de secagem  -  E stu fa  de bancada para secagem  de tu b o s  com  capacidade para 
flu xo  de a r; te rm o s ta to  de segurança  para p ro teção  das am o stra s . M anual de operação

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Eventos do Item  
Evento

C ancelado no 
ju lg a m e n to

H om ologado

Data
1 5 /1 2 /2 0 2 2

1 4 :1 0 :1 7

3 0 /0 1 /2 0 2 3
1 0 :0 3 :2 7

Nome Observações
I te m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que tod as as 

p ropos tas  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE SOUZA

Item: 21
Descrição: Locação de M ateria is  P erm anen tes
Descrição Complementar: Lava-o lhos de Em ergência  para Fixação na Parede Lava-o lhos de E m ergência  para Fixação na Parede, com  
bacia em  aço inox idáve l e esguicho lava o lhos em  p lástico  ABS, com  ta m p a s  de pro teçã o  para pequenos res íduos, insetos. A c ionam ento  
m anua l.
Tratam ento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4 .5 7 7 ,6 8 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: C ancelado no ju lg a m e n to

Eventos do Item 
Evento Data Nome

Cancelado no 1 5 /1 2 /2 0 2 2
ju lg a m e n to 1 4 :1 0 :2 5

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3 DANIEL CARVALHO

1 0 :0 3 :2 8 PUERTAS DE SOUZA

Observações
I te m  cancelado no ju lg a m e n to . M o tivo : C onside rando que tod as as 

p ropostas  fo ra m  DESCLASSIFICADAS, o ite m  será cancelado.

Item: 22
Descrição: Locação de M ateria is P erm anen tes
Descrição Complementar: A lica te  de O rdenha A licate  de O rdenha para Banco de Sangue, corpo  em  liga especia l de a lu m ín io , eixo, 
ro la m e n to , m o la  e ro le te  em  aço in o x id á ve l, c o m p a tib ilid a d e  com  todas as m arcas de bolsas de sangue d isp o n íve is  no m ercado. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 8 .1 4 5 ,0 4 0 0  Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: H om ologado

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1103120&tipo=t 7/8
30/01/23, 10:04 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Adjudicado para: MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 8 .1 4 5 ,0 4 0 0  .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

A d jud icado 1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 1 :1 9 :4 2

-
A djud icação em  g ru p o  da p rop o s ta . Fornecedor: MARTELL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 0 2 .9 5 6 .4 5 5 /0 0 0 1 -0 0 , M e lhor lance:
R$ 8 .1 4 5 ,0 4 0 0

V olta de 
fase

1 0 /0 1 /2 0 2 3
1 4 :3 8 :1 3 - Volta  de Fase para Ju lga m ento

A djud icado 1 9 /0 1 /2 0 2 3
1 6 :0 7 :0 2

-
A d jud icação em  g ru p o  da p ro p o s ta . Fo rnecedor: MARTELL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 0 2 .9 5 6 .4 5 5 /0 0 0 1 -0 0 , M e lhor lance:
R$ 8 .1 4 5 ,0 4 0 0

H om ologado
3 0 /0 1 /2 0 2 3

1 0 :0 3 :2 9
DANIEL CARVALHO 

PUERTAS DE SOUZA

Fim do documento
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DEFESA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

Ofício n9 000156/SMS - CADM/2023
Assunto: Solicitação faz
Para; Boletim Oficial
Ref: Processo n9. 006/002987/2022

CARTA CONVOCATÓRIA

Em Cumprimento de Obrigação de Fazer, oriunda do Processo n9. 006/002987/2022, 
memorando n9. 002553/PGM-CPE/2022, convocamos o Sr. SÉRGIO LUIZ MIRANDA DE MELO, a
comparecer na Sede da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil no dia 01/02/2023 a partir das 
14:00.

Sendo o que se apresenta no momento,

dls

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
Duque de Caxias - RJ /  CEP: 25215-265
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BOLETIM nº 7249

Quarta-feira
01 de Fevereiro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DEFESA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

Em Cumprimento ao Acolho e Parecer n9. 02/2023/CPE/PGM, oriunda do Processo n9. 
008/000333/2022, convocamos a Sr. ANDRÉA GOMES SIQUEIRA, a comparecer na Sede da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil no dia 01/02/2023 a partir das 14:00.

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

Ofício n9 000157/SMS - CADM/2023
Assunto: Solicitação faz
Para: Boletim Oficial
Ref: Processo n9. 008/000333/2022

CARTA CONVOCATÓRIA

Sendo o que se apresenta no momento,

Sei_________  ,
Matr: 41784-0 Matr: 28739-7

dls
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Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
Duque de Caxias - RJ /  CEP: 25215-265
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 34/2023, encartado às fls 98/100,

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002269/2022.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

DDMA INTERNAÇÃO DOMICILIAR LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de R$ 52.851,00 (Cinquenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais)
reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de DDMA INTERNAÇÃO 

DOMICILIAR LTDA, referente à prestação de serviço de Home Care à paciente 

Tayssa Silva Santos, período de julho/2022 em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002269/2022.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 30 de janeiro de 2023.

DANIEL CARVALHO 
PUERTAS DE 
SOUZA:! 0650003756

A ss inado  d e  fo rm a  d ig ita l p o r 
DANIEL CARVALHO PUERTAS DE 
SOUZA: 10650003756 
D ados: 2023.01.31 1 4 :4 1 :3 9 -03 '00 '

Daniel Carvalho Puertas de Souza

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41784-0

P R E f I: I T U R A

Duque De
caxias

U f t i £ > 0 £  Pá-LÇJ T W A # A i . » ? >

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.ij .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE 

ASSINATURA:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO                 —
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida n° 35/2023, encartado às fls 101/103, 
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002419/2022.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

DDMA INTERNAÇÃO DOMICILIAR LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância 

de R$ 52.851,00 (Cinquenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais)
reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de DDMA INTERNAÇÃO 

DOMICILIAR LTDA, referente à prestação de serviço de Home Care à paciente 

Tayssa Silva Santos, período de agosto/2022 em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002419/2022.

Duque de Caxias (RJ), 30 de janeiro de 2023.

DANIEL CARVALHO Assinado de form a d ig ita l por

PUERTAS DE DANIEL CARVALHO PUERTAS DE 
SOUZA:10650003756

SOUZA:! 0650003756 Dados: 2 23.01.31 14 2=25- 3W

Daniel Carvalho Puertas de Souza

Secretário Municipal de Saúde

Mat. 41784-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.duquedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 36/2023, encartado às fls 104/106,
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002558/2022.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

MARC PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA ME.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), reconhecida a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor de MARC PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA ME,
associada aos serviços de fornecimento de materiais gráficos no período de 

14/09/2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo 

n° 014/002558/2022.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 30 de janeiro de 2023.

Assinado de forma digital 
por Dr Daniel Puertas 
Dados: 2023.02.01 
15:37:54 -03'00'

Daniel Carvalho Puertas de Souza
Secretário Municipal de Saúde

Dr Daniel 
Puertas

Mat. 41784-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE 

ASSINATURA:

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida n° 37/2023, encartado às fls 107/109, 
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002727/2022.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

MARC PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA ME.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$ 245.616,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e dezesseis 

reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de MARC PRINT 

GRÁFICA E EDITORA LTDA ME, associada aos serviços de fornecimento de 

materiais gráficos no período de 03/10/2022, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002727/2022.

Duque de Caxias (RJ), 30 de janeiro de 2023.

Assinado de  fo rm a  d ig ita l 
p o r D r D an ie l Puertas 
Dados: 2023.02.01 
15:36:49 -03 '00 '

Daniel Carvalho Puertas de Souza

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41784-0

Dr Daniel 
Puertas

D u q u e D ecaxias
« JK IO Ô S P t l O  r S A S A . ^ O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001 -50Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOSPREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de rescisão n° 001/2023 referente à Contratação de pessoal por tempo

determinado, termo de contrato de trabalho n° 008/2022, celebrado no 

procedimento administrativo n° 017/000159/2022.

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos e LLUUCCAASS  DDAA  SSIILLVVAA  TTRRIINNDDAADDEE 

PPAAIIXXÃÃOO

OOBBJJEETTOO::  Termo Rescisão de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de

prestação de serviço, firmado pelo Contratante.

DDAATTAA  DDAA

AASSSSIINNAATTUURRAA::  26 de janeiro de 2023.

Duque de Caxias

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -------
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de rescisão n° 005/2023 referente à Contratação de pessoal por tempo

determinado, termo de contrato de trabalho n° 104/2021, celebrado no 

procedimento administrativo n° 017/000064/2021 e último termo de 

prorrogação do contrato de trabalho n° 246/2021, conforme procedimento 

administrativo n° 017/000475/2021.

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos e YYSSLLAAIINNEE  SSIILLVVAA  GGOOSSTTOONN 

MMAARRCCEELLIINNOO

OOBBJJEETTOO::  Termo Rescisão de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de

prestação de serviço, firmado pelo Contratante.

DDAATTAA  DDAA

AASSSSIINNAATTUURRAA::  26 de janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 -

D EO jL/02,/2023-tH-------------

Fvl.LiCADO EM BOLEtlM OFICIAL
\̂ 2 Í \Q )_ . CiO I... 02r-120^

ESTADO DO RIO DE JANEIRO "       
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 40/2023, encartado às fls. 116/118,

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000121/2023.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e,

MFERNANDES ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI ME.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 138.233,60 (cento e trinta e oito mil, duzentos e trinta e três reais e 

sessenta centavos). Reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da 

MFERNANDES ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI ME referente à locação de 

8 (oito) veículos tipo pick up com máquinas de fumacê acoplada, em atendimento 

às necessidades da SMS, no mês de dezembro/2022 em conformidades com as 

especificações constantes no procedimento Administrativo 014/000121/2023.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 01 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital 
por Dr Daniel Puertas 
Dados: 2023.02.01 
14:50:01 -03'00'

DANIEL CARVALHO PUERTAS DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41.784-0

Dr Daniel 
Puertas

t  K  C r  IS I I U  K  M

D u q u e D e
caxias

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.ij gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
W - -& -M  PP L -  / 0 2 J2Q

ESTADO DO RIO DE JANEIRO _____________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 41/2023, encartado às fls 119/121,

especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/003044/2022.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e KM
MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 120.924,60 (cento e vinte mil, novecentos e vinte e quatro reais e 

sessenta centavos), fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da KM 

MATERIAIS MÉDICOS LTDA, referente a entrega dos materiais para atender 
serviço de Cirurgia Geral e Cirurgia Vascular no Hospital Municipal Moacyr 

Rodrigues do Carmo, no período de 25/05/2022 até 24/10/2022 em atendimento 

a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003044/2022.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 01 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital 
por Dr Daniel Puertas 
Dados: 2023.02.01 
15:35:55 -03'00'

Dr Daniel 
Puertas

DANIEL CARVALHO PUERTAS DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 41.784-0

P R E F E I T U R A

D u q u e  D e
caxias
UNIOO* Pfl.O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001 -50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.ijgov.br 

wvAv.duQuedecaxias.ri.gov.br
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CMDCA – Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente

rU0UV\UV LW ÜUUL i n« ui iwmu.

tmQi- iQg í20^5

CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO  AADDOOLLEESSCCEENNTTEE
Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

CMDCA

RReessoolluuççããoo::  002266//CCMMDDCCAA//22002233

A presente Resolução é encaminhada à publicação através do Ofício n° 
10/CMDCA/2023.

DDiissppõõee  ssoobbrree  oo  EEddiittaall  ddee  RReegguullaammeennttaaççããoo  ddoo  PPrroocceessssoo  ddee 

EEssccoollhhaa  UUnniiffiiccaaddoo  ddooss  MMeemmbbrrooss  ddooss  CCoonnsseellhhooss  TTuutteellaarreess  ddoo 

MMuunniiccííppiioo  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ..

OO  CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  CCRRIIAANNÇÇAA  EE  DDOO 
AADDOOLLEESSCCEENNTTEE  --  CCMMDDCCAA  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass//RRJJ,,  nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss 
qquuee  llhheess  ssããoo  ccoonnffeerriiddaass  ppeellaa  LLeeii  FFeeddeerraall  88..006699//9900  --   EEssttaattuuttoo  ddaa  CCrriiaannççaa  ee  ddoo 
AAddoolleesscceennttee  --   EECCAA  ee  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn°°..  22..447755//22001122..

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  O disposto nos artigos 132, 134, 135 e 139 da Lei Federal n° 

8.069/90 alterados pela Lei 12.696/12;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  Os termos do Artigo 9o, incisos VIII e IX, da Lei Municipal 
n° 1.066, de 19 de agosto de 1991, que dispõe:

Artigo 9o - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

VIII -  Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar as providências cabíveis para a 

eleição e a posse dos membros do Conselho Tutelar;

IX -  Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença, nos termos do respectivo 

regulamento e declarar vago o posto por perda do mandato;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  A Lei Municipal 2.475/12 de 28 de dezembro de 2012 e suas 
alterações, que dispõe sobre instituição, estrutura, funcionamento e processo de escolha 
unificado dos Conselheiros Tutelares do Município de Duque de Caxias;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  A Resolução n° 139, de 17 de Março de 2010, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CONANDA, que estabelece parâmetros 
para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares em todo o Território Nacional, e dá 
outras providências, com as alterações introduzidas pela Lei 12.696/12 de 25 de julho de 2012 
e demais alterações da Lei Federal n0.: 8.069/90.

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  Os termos da Lei Complementar n°. 135. de 04 de Junho de 2010 
-  Altera a Lei Complementar n0.: 64/90, que estabelece, de acordo com o parágrafo 9o, do 
Artigo 14 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina 
outras providências, para incluir hipóteses que visam proteger a probidade administrativa e a 
moralidade no exercício do mandato;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO,,  a Resolução n° 231, de 22 de Dezembro de 2022. que visa alterar 
a Resolução n° 170, de 10 de Dezembro de 2014 para dispor sobre o processo de escolha em 
data unificada em todo território nacional dos membros do Conselho Tutelar;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo Io. A presente Resolução Regulamenta o processo de inscrição, prova de aferição 

eliminatória (conhecimento específico ECA. Língua Portuguesa e Redação), propaganda 

eleitoral, votação popular, capacitação dos eleitos e seus respectivos suplentes que integram o 

Processo Unificado Nacional, para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma 

recondução, mediante novo Processo de Escolha, nomeação e posse em conformidade com a 

Lei Municipal 2475/2012.

§ 1° - Cada Conselho Tutelar é composto de 05 (cinco) membros, e para cada conselheiro 

Tutelar escolhido haverá no mínimo 01 (um) Conselheiro Suplente;

§ 2o- A convocação do Conselheiro Tutelar Suplente será realizada pelo CMDCA para o 

exercício do mandato em caso de: afastamento do Conselheiro Tutelar ou vacância do cargo, 

em conformidade com o parágrafo 3o do Art. 6o da Lei 2475/2012 e Art. 16° da Resolução 231 

de 22 de dezembro de 2022 do CONANDA.

KJ\y

Artigo 2H - De acordo com a Lei 13.824/19 que altera o Art. 132 do ECA, sobre a recondução 

de Conselheiros Tutelares;

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no 

mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, 

composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) 

anos, permitida recondução por novos processos de escolha.” (NR)

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA

Artigo 3o. O Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Duque de Caxias, que 

ocorrerá em data unificada em todo território nacional, a cada quatro (4) anos, no primeiro 

domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, será precedido de 

eleição mediante sufrágio universal e direto de voto facultativo e secreto dos eleitores do 

respectivo município e será composto das seguintes etapas eliminatórias (Art. 139, § Io do 

ECA. modificado pela Lei 12.696/12 e Resolução n° 231 de 22 de Dezembro de 2022 - 

CONANDA):

§ Io - Só poderão postular a inscrição à candidatura aqueles que atenderem os requisitos da lei 

Municipal 2475/2012, com alterações introduzidas, através de legislação correlata, resoluções 

pertinentes e diretrizes oriundas do presente edital, devidamente comprovadas na forma 

estabelecida em Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

I -  Inscrição dos candidatos;

II- Provas de aferição de conhecimentos específicos do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

Língua Portuguesa e Redação;

III- Votação Popular: 01 de outubro de 2023.

§2° - Só poderão postular a inscrição da candidatura aqueles que atenderem aos requisitos da 

Lei Municipal 2475/2012, com as alterações introduzidas e deste edital, devidamente 

comprovados na forma estabelecida em Resolução do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente de Duque de Caxias.

§3° - Após a aprovação da documentação os candidatos serão submetidos as formas de aferição

mencionadas no inciso II deste artigo.

DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

Artigo 4°-0  período para Inscrição de Candidatos a membro do Conselho Tutelar será de 

27/02/2023 à 31/03/2023, das lOh às 16h horas, devendo ser realizada no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias, situado na Rua Manoel Vieira, s/ 

n° Centenário, Duque de Caxias/RJ -  Complexo de Assistência Social Juíza Olímpia Rosa 

Lemos.

Artigo 5o. Para inscrever-se no Processo de Escolha supracitado, o candidato deve atender 

aos seguintes REQUISITOS:

I. Reconhecida idoneidade moral conforme o art. 8o , inciso VI do presente edital;

II. Idade igual ou superior a vinte e um anos;

III. Residente e eleitor no Município de Duque de Caxias há mais de 3 (três) anos;

IV. Estar em gozo de seus direitos políticos e militares;

V. Ensino médio completo;

VI. Reconhecida atuação profissional nos últimos 48 (quarenta e oito) meses, sendo 

considerados os 24 (vinte e quatro) meses de exercício ininterrupto no atendimento direto ou na 

defesa e garantia de direitos da criança, do adolescente e famílias (Lei 8069/90), no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro, comprovadas mediante documento oficial, confirmando a relação de 

trabalho em uma das seguintes áreas:

a. Na área de Assistência Social: Educador/Cuidador Social, Instrutor de Atividades 

Esportivas e/ou cultural. Professor de ensino fundamental e técnico. Técnico em 

Enfermagem, Dinamizador. Oficineiro em atividades socioeducativas, Recreador. 

Assistente Social, Pedagogo, Psicopedagogo, Psicólogo, agente de disciplina ou 

dirigente/coordenador em Entidade Governamental ou não governamental;
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b. Na área de Saúde: Técnico em Enfermagem. Enfermeiro, Médico, Assistente Social, 

Psicólogo, Fisioterapeuta. Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Dinamizador. 

Recreador, dirigente/coordenador em Entidade Governamental ou não governamental.

c. Na área de Educação: Professor da Rede Federal, Estadual. Municipal e Privada de 

Ensino Fundamental, Médio, Técnico, como também, em creche e educação infantil, 

Recreador, Dinamizador, Educador/Cuidador Social, Pedagogo, Psicopedagogo, 

Psicólogo, Assistente Social. Agente Educador, dirigente/coordenador em Entidade 

Governamental ou não governamental;

d. A área de defesa e garantia de direitos: Atuação como Conselheiro Tutelar ou 

Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

e. Ser indicado por uma instituição registrada/inscrita no CMDCA, exceto os candidatos à 

reeleição (Conselheiro Tutelar);

§1°. A atuação profissional de que trata o inciso VI deste artigo será comprovado através da 

apresentação dos seguintes documentos:

a. Registro profissional na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

b. Declaração original da Empresa/Órgão em papel timbrado, assinada pelo representante 

legal, com firma reconhecida, especificando de forma detalhada a atuação do 

profissional, tipo de atividade desenvolvida, público assistido e o tempo de início e fim 

do serviço ou voluntariado;

§ 2o. Será reconhecido o profissional voluntário e/ou cooperativado, que comprovar vínculo no 

período de 24 (vinte e quatro) meses, desde que seja de forma regular e permanente, permitida 

interrupção de no máximo 02 (dois) meses entre um contrato e outro, devendo a atuação ser 

comprovada mediante a apresentação de original e cópia do Contrato de Prestação de Serviço 

ou do Contrato/Declaração de Voluntariado, de Instituição inscrita no CMDCA, acatando-se os 

requisitos da alínea “b” deste artigo;

§ 3o. A atuação profissional mencionada no inciso VI e seus parágrafos, poderá ser verificada a 

qualquer tempo pelo CMDCA e, caso se constate a inexistência ou insuficiência do citado 

requisito, ensejar-se-á indeferimento de inscrição, impugnação do candidato ou destituição do 

Conselheiro Empossado;

Artigo 6o. A comprovação de escolaridade será através de apresentação do Diploma, 

Certificado de Conclusão acompanhado da respectiva publicação no Diário Oficial ou

histórico escolar acompanhado da Declaração de término do Ensino Médio com data de 

validade até 90 (noventa) dias.

Artigo T.  Não será reconhecido o trabalho de Conselheiro Tutelar que tenha sido penalizado, 

administrativamente ou judicialmente, com perda de mandato, para fins de reeleição.

Parágrafo Único. O Conselheiro Tutelar afastado de suas funções por ordem judicial e que 

tenha sido condenado em sentença para qual não haja mais recursos cabíveis, não poderá 

candidatar-se ao pleito em conformidade ao período da pena aplicada.

Artigo 8o. Para efetuar a INSCRIÇÃO, os candidatos deverão preencher Requerimento 

próprio (Anexo I), fornecido na Sede do CMDCA-DC, sito à Rua Manoel Vieira, s/n, Bairro 

Centenário. Duque de Caxias/RJ -  Complexo de Assistência Social Juíza Olímpia Rosa Lemos, 

período e horários indicados no Art. 4o, ANEXADO NA MESMA ORDEM DE 

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS para instauração 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO:

I. Cédula de identidade;

II. Título de Eleitor deste Município e Certidão do TRE (Tribunal Regional Eleitoral) 

atualizada;

III. Comprovante de residência em nome do candidato dos últimos 03 (três) anos no 

Município de Duque de Caxias/RJ, para efeito de comprovação, serão aceitos 

seguintes documentos: conta de luz. conta de água, conta de telefone, boletos de 

cartão de crédito ou bancário em nome do próprio ou declaração residencial emitida 

por associação de moradores, comprovantes de cônjuge e ascendente ou 

descendentes acompanhado de declaração de punho do supracitado confirmando a 

veracidade da moradia na mesma residência do comprovante apresentado;

IV. Comprovação da atuação profissional referida no artigo 5o, inciso VI. alíneas a, b e c

V. Certificado de conclusão de Ensino Médio ou Superior nos termos do Art. 6o;

VI. Certidão negativa de distribuição de feitos criminais e civis expedidos pela Comarca 

onde residiu o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;

VII. Publicação no Boletim Oficial do Município do Ato de desligamento do Conselheiro 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VIII. Avaliação médica, física e mental, com validade máxima de 90 (noventa) dias a 

partir da data de sua emissão;

IX. Uma fotografia recente 7x5 (tipo passaporte);

X. O Conselheiro Tutelar em exercício deverá apresentar cópia da Ata de Nomeação e 

Posse;

XI. Ata de realização de Assembléia de Entidade não Governamental registrada no 

CMDCA, devidamente registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, 

com firma reconhecida do representante legal, indicando o candidato que exerça o 

serviço voluntário ou efetivo, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, especificando 

detalhadamente a atuação do profissional.

XII. OS CANDIDATOS À RECONDUÇÃO ao cargo de Conselheiro Tutelar deverão 

apresentar um RELATÓRIO CONCLUSIVO ORIGINAL das ações desenvolvidas 

no período de seu mandato, com a assinatura de 01 (um) Técnico e de 02 (dois) 

Conselheiros Tutelares deste Município (ANEXO III);

§1°. O pré-candidato que protocolar sua inscrição com documentação incompleta será 

eliminado, caso não regularize a pendência até a data de análise de documentação pela 

Comissão Especial Eleitoral (Vide prazo no cronograma do presente edital).

§2° O Conselheiro de Direito ou Suplente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Duque de Caxias/RJ, que pretender concorrer ao Pleito deverá apresentar na 

sede deste Conselho o Ofício Original da Entidade Governamental e/ou Não Governamental 

constando SEU DESLIGAMENTO até a data da Ia reunião da Comissão Eleitoral, que

irá iniciar a elaboração do Edital de regulamentação do Processo de Escolha dos 

Conselheiros Tutelares, devendo a Entidade indicadora substituir sua representaçãi

§3°. Os pré-candidatos deverão apresentar os documentos (original e cópia) relacionados no 

Art. 8°, no ato da solicitação de sua inscrição.

Artigo 9o. Terminado o prazo para as inscrições dos candidatos, (compreendido entre os dias 

27/02/2023 à 31/03/2023), será iniciado o prazo para a Comissão Especial Eleitoral, impugnar 

a inscrição, que deverá estar fundamentada na ausência do documento ou de qualquer dos 

requisitos legais para o exercício da função de Conselheiro Tutelar, cujo prazo será de 16 de 

Maio à 29 de maio, (salvo se não houver prorrogação dos prazos por resolução do CMDCA).

§ I o. A impugnação às inscrições provisórias poderá ser proposta por qualquer cidadão, pelo 

Ministério Público e pelo próprio CMDCA;

§ 2o. Findo o prazo de análise de pedidos de registro de candidatura, a Comissão Eleitoral 

deverá dar ampla publicidade a relação dos pretendentes inscritos, facultativo a qualquer 

cidadão, bem como, a qualquer candidato impugnar no prazo de 05 (cinco) dias. contados da 

publicação da relação de inscritos a candidatura de todos aqueles que não atendam os requisitos 

legais, indicando os elementos probatórios, (salvo se não houver prorrogação dos prazos por 

resolução do CMDCA);

§ 3o. A relação de candidatos inscritos, bem como, os candidatos que tiveram o seu registro de 

candidatura impugnado pela Comissão Especial Eleitoral será publicada no Boletim Oficial do 

Município no dia 23 de Maio, iniciando-se o prazo para Impugnação de qualquer cidadão, no 

dia 24 de Maio à 26 de Maio de 2023, (salvo se não houver prorrogação dos prazos por 

resolução do CMDCA);

§ 4o. Diante da impugnação dos candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não 

preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, caberá à 

Comissão Especial Eleitoral:

I- Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa e;

II- Realizar reunião para decidir o pedido de impugnação da candidatura, podendo se 

necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de 

documentos e a realização de diligências;
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§ 5o. Oferecida a impugnação, mencionada no parágrafo anterior, a comissão Eleitoral 

decidirá de forma escrita e fundamentada, no prazo 29 de Maio à 02 de Junho de 2023, dando 

imediata ciência da decisão à assembléia do CMDCA, como também ao candidato impugnado, 

(salvo se não houver prorrogação dos prazos por resolução do CMDCA);

§ 6o. Ao candidato cujo a impugnação for julgada procedente caberá Recurso da decisão 

para o Colegiado do CMDCA no prazo de 05 de junho a 12 de junho, improrrogáveis, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis previstas em lei, (salvo se não houver prorrogação dos 

prazos por resolução do CMDCA);

Artigo 10°. Será indeferido, liminarmente, o pedido de Recurso não fundamentado ou 

apresentado fora do prazo estabelecido.

Parágrafo Único. O recurso só poderá ser realizado presencialmente através de 

formulário próprio a ser disponibilizado pelo CMDCA.

Artigo 11° . Não havendo impugnações, ou após a solução destas, será publicado Edital 

em Boletim Oficial constando relação com nomes dos candidatos que obtiveram deferimento 

de suas inscrições definitivas, estando aptos a participar da prova de aferição de 

conhecimentos. (A relação definitiva dos registros de candidaturas será publicada no boletim 

oficial do município, no site da PMDC e jornais de grande circulação no dia 27 de Junho, salvo 

se não houver prorrogação dos prazos por resolução do CMDCA);

DA REALIZAÇÃO DA PROVA

Artigo 12°. No processo de escolha dos Conselheiros Tutelares haverá prova de aferição de 

conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Língua Portuguesa e 

Redação, com caráter eliminatório, sob a responsabilidade do CMDCA e fiscalização do 

Ministério Público.

§ I o. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver 50% (cinquenta por cento) dos pontos 

previstos para prova objetiva. 50% dos pontos previstos para a prova discursiva e ainda 50% da 

pontuação da redação concomitantemente.

§ 2o. O não comparecimento à prova de aferição exclui o candidato do processo de escolha para 

Conselheiro Tutelar;

§ 3o. Caberá ao Poder Executivo Municipal providenciar a contratação de empresa ou entidade 

para organização, aplicação e demais trâmites inerentes às provas de aferição de 

conhecimentos.

§ 4o. A prova será aplicada no dia 06 de agosto de 2023, na Cidade de Duque de Caxias, em 

local a ser definido pela Empresa responsável pela organização, elaboração, aplicação, correção 

e divulgação do resultado, (salvo se não houver prorrogação dos prazos por resolução do 

CMDCA);

Artigo 13°. A relação dos candidatos aprovados na prova de aferição de conhecimentos que 

estarão aptos a participar do processo de escolha será fixada na sede do CMDCA e publicada 

em Boletim Oficial e redes sociais da PMDC.

Artigo 14°. Caso o número de candidatos aptos a participarem do processo de escolha seja 

inferior ao estabelecido no Art. 6o da Lei Municipal 2475/2012, o CMDCA/DC reabrirá o prazo 

de inscrições para o referido pleito, bem como. estabelecerá prazo para recurso da prova.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Artigo 15°. As atribuições do Conselheiro Tutelar, bem como, as vedações que lhes são 

aplicáveis estão disciplinadas no Artigo 136 e outros da Lei Federal n°. 8.069/90 -  Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Resolução 231/22/CONANDA e Lei Federal n°.: 14.344/22 e Lei 

Municipal n°.: 2475/2012 - Art. 8o.

DAS FINALIDADES ESPECÍFICAS DO CONSELHO TUTELAR 

Artigo 16°. São Finalidades específicas do Conselho Tutelar:

I. zelar pela efetivação dos direitos da criança e do adolescente, de acordo com a 

Constituição da República Federativa do Brasil, leis Federais, Estaduais e 

Municipais;

II. efetuar atendimento à criança e ao adolescente nos casos previstos na Lei Federal n°. 

8.069/90;

III. subsidiar o CMDCA no estabelecimento das necessidades e das demandas locais a 

respeito das políticas públicas do Município, identificando a ausência ou oferta 

irregular dos serviços públicos fundamentais ao bem-estar da criança e do 

adolescente;

IV. colaborar com o CMDCA na elaboração do Planos Municipais de Atendimento à 

Criança e ao Adolescente, com sugestão das Políticas Públicas.

DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES

Artigo 17°. Os Conselhos Tutelares funcionarão diariamente durante 24 horas, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, permanecendo as respectivas sedes abertas de 2a a 6a feira para 

atendimento ao público, no horário de 9h às 18h.

§ 1°. A fim de garantir o funcionamento diário e ininterrupto do órgão, deverão os Conselheiros 

Tutelares estabelecer regime de plantão, no período noturno, bem como aos sábados, domingos 

e feriados;

§ 2o. O acesso ao Conselheiro de Plantão do período noturno, horário compreendido entre 18h e 

9h. finais de semana e feriados, será realizado por meio de contato telefônico ou central de 

atendimento a ser organizada pelo Poder Executivo;

§ 3o. Os Conselhos Tutelares cumprirão a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na sede 

do Conselho a ser distribuída de segunda a sexta-feira, na proporção de 06 (seis) horas diárias, 

a fim de garantir atuação na forma colegiada preconizada no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, sem prejuízo das atividades diretamente vinculadas ao exercício da função, tais 

como participação em reunião, palestras, estudos de casos, seminários, conferências e 

similares;

§ 4o. A carga horária referida anteriormente será distribuída de acordo com o Regimento Interno 

único de todos os Conselhos Tutelares, de modo a garantir a presença de, no mínimo. 03 (três) 

Conselheiros diariamente, sendo que na sede deverão permanecer 02 (dois), durante todo o 

horário de atendimento ao público.

§ 5°. Deverão permanecer na sede do Conselho Tutelar 02 (dois) Conselheiros realizando as 

atividades, quando da participação dos demais em Fóruns, Seminários. Palestras, Capacitações, 

ou demais atividades externas, devendo ser realizada escala de serviço.

§ 6o. Caberá aos Conselheiros Tutelares a organização do plantão, sendo certo que na hipótese 

do plantonista designado não ser localizado, deverá ser convocado outro Conselheiro Tutelar 

para atuar no caso, sob pena de instauração do processo disciplinar previsto na Lei Municipal 

2475/2012.

§ T.  Todos os Conselheiros Tutelares, ainda que em atividades e/ou diligências externas, 

devem permanecer à disposição para comunicação, inclusive via telefone celular ou rádio 

comunicador, bem como para atendimentos de emergências, sobretudo no tocante aos casos e 

prontuários sob a respectiva responsabilidade.

§ 8o. A divulgação de escala de serviço será publicada no Boletim Oficial do Município e feita, 

ainda, nas instituições relacionadas ao atendimento à criança e ao adolescente, devendo ser 

oficiados o Juízo de Direito e a Promotoria de Justiça com competência e atribuição, 

respectivamente, para a área da Infância e da Juventude e o CMDCA.

§ 9o. Os Conselhos Tutelares funcionarão em sede própria (ou locada), utilizando-se de 

instalações e de profissionais cedidos pelo Município de Duque de Caxias/RJ.

§ 10°. A secretaria do Conselho Tutelar funcionará diariamente durante o horário estabelecido 

no Art. 10o da Lei Municipal 2475/2012.

§ 11°. O Conselho Tutelar atuará necessariamente de forma colegiada para referendar as 

medidas aplicadas às crianças, aos adolescentes e seus pais ou responsáveis, proferindo 

decisões por maioria de seus membros.

DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Artigo 18°. A função de Membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o 

exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada.

§ I o. Os Conselheiros Tutelares perceberão remuneração mensal a título de gratificação, 

tomando por base o nível de vencimento dos servidores municipais que exerçam Cargo em 

Comissão símbolo CC/2, sendo-lhes assegurado o direito à:

I. cobertura previdenciária;

II. gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal;
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III. licença-maternidade;

IV. licença-paternidade;

V. gratificação natalina. (Artigo 134 do E.C.A., modificado pela Lei n°. 

12.696/12).

VI. Na qualidade de membros escolhidos, os Conselheiros Tutelares não serão 

funcionários dos quadros da Administração Municipal, não havendo a 

criação de qualquer vínculo de natureza trabalhista ou estatutária dos 

Conselheiros para com o Município.

VII. Na hipótese de investidura de Servidor Público Municipal, Estadual ou 

Federal na função de Conselheiro Tutelar, lhe será facultado optar pela 

remuneração do cargo original ou da função de Conselheiro Tutelar, 

garantida a cessão do servidor.

§ 2o. Ficará a encargo do Município efetuar a remuneração do Conselheiro Tutelar que optar 

receber por esta função. Ao revés, permanecerá a encargo dos entes Estadual e Federal, caso a 

opção seja a remuneração original percebida.

§ 3o. Fica sob a responsabilidade deste Município o recolhimento das Contribuições Patronais, 

bem como, o recolhimento das Contribuições Previdenciárias dos Conselheiros Tutelares que 

serão calculadas conforme seus vencimentos percebidos.

§ 4o. E vedada a acumulação remunerada de função pública, cargo público ou emprego público 

com a função de Conselheiro Tutelar, nos termos do disposto no Art. 37, XVII, da Constituição 

da República.

§ 5o. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho 

Tutelar, o Poder Executivo Municipal ou do Distrito Federal convocará imediatamente o 

suplente para o preenchimento da vaga;

§ 6o. Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a ordem de votação 

e área de abrangência escolhida no ato da inscrição e receberão remuneração proporcional aos 

dias que atuarem no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de 

licença e férias regulamentares;

§ 7o. No caso de inexistência de suplentes, caberá ao Conselho Municipal ou do Distrito 

Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar processo de escolha suplementar para 

o preenchimento das vagas; ,

§ 8o. A homologação da candidatura de membros do Conselho Tutelar a cargos eletivos deverá 

implicar em afastamento do mandato, por incompatibilidade com o exercício da função.

DA VOTAÇÃO E DA APURAÇÃO

Artigo 19°. Os Conselheiros Tutelares deverão ser escolhidos por sufrágio universal e voto 

direto, facultativo, secreto e uninominal dos cidadãos do Município, maiores de 16 (dezesseis) 

anos, comprovada sua identificação através de documento de identidade oficial, com foto e 

Título de Eleitor do Município de Duque de Caxias, que acontecerá no dia 01 de outubro de 

2023 de 8h às 17h horas.

§ Io. No processo de escolha de Conselheiro Tutelar será observada a correspondência entre a 

área de atuação do Conselho Tutelar e o domicílio eleitoral de cada eleitor;

§ 2o. Caberá ao CMDCA divulgar no edital de convocação a correspondência mencionada no 

parágrafo anterior;

§ 3o. Serão publicadas no Boletim Oficial do Município e em Jornais de Grande circulação, as 

informações sobre dia, horário, relação dos postos de votação e apuração do referido pleito;

§ 4o. O Juízo de Direito e as Promotorias de Justiça na área da Infância e da Juventude do 

Município deverão ser oficiados a cerca da realização do processo de votação e apuração 

respectivamente.

Artigo 20°. Nos locais de votação, o CMDCA/DC indicará as mesas receptoras que serão 

compostas por um presidente e no mínimo dois mesários, bem como os respectivos suplentes.

§ 1°. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos -  SMASDH deverá 

encaminhar a Relação Nominal dos Servidores Públicos, Contratados e/ou terceirizados que 

atuarão nos postos de votação e na Central de Apuração (constando Secretaria vinculada, 

número do RG e CPF, endereço completo, e-mail e telefone atualizados para contato).

§ 2°. Não poderão ser nomeados como presidentes e mesários os candidatos e seus cônjuges, 

bem como seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau;

§ 3o. Caso ocorra o impedimento mencionado no parágrafo anterior ensejar-se-á a impugnai 10

do candidato ou destituição do Conselheiro empossado;

§ 4o. Em caso de votação manual, que o Eleitor no ato da votação danificar ou rasgar a Célula, 

por imprudência ou desconhecimento, o mesmo NÃO receberá outra, devendo depositá-la na 

URNA de LONA da forma que estiver;

§ 5°. Será fixada, em cada um dos Postos de Votação e na Central de apuração, A RELAÇÃO 

DOS CANDIDATOS DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA, sendo uma em Ordem Alfabética e 

outra em Ordem Numérica, sendo que ambas deverão conter os números e os nomes dos 

mesmos;

§ 6o. Não serão permitidas, nos locais de Votação, abordagens e qualquer manifestação que 

venham a prejudicar o Pleito, sendo coibidas, se necessário por força Policial;

§ 7o. Os candidatos poderão indicar 01 (uni) FISCAL por POSTO DE VOTAÇÃO e para tanto 

deverão RETIRAR O FORMULÁRIO específico na Sede do CMDCA-DC, a partir de 30 de 

agosto de 2023, e deverá ser devolvido devidamente preenchido até 06 de setembro de 2023, 

no CMDCA/DC, acompanhado de 01 (uma) fotografia 3x4 (ORIGINAL E RECENTE), cópia 

do Documento de Identidade e do Título de Eleitor do Fiscal indicado, no horário de 1 Oh às 16h 

horas, (salvo se não houver prorrogação dos prazos por resolução do CMDCA);

§ 8o. Só poderão atuar como Fiscais pessoas idôneas, maiores de 18 (dezoito) anos de idade e 

sem grau de parentesco e/ou laço afetivo, conforme preconizado no artigo 140 da Lei Federal 

n°.8.069/90;

§ 9o. Os FISCAIS terão atuação exclusiva somente junto às mesas de recepção de votos do 

POSTO NO QUAL ESTÃO CREDENCIADOS, NÃO SENDO PERMITIDA A 

ATUAÇÃO EM OUTRO POSTO DE VOTAÇÃO;

§ 10°. O FISCAL INSCRITO DEVERÁ RETIRAR SUA CREDENCIAL na sede deste 

Conselho, no período de 25 de setembro a 29 de setembro de 2023, no horário de lOh às

16h, munido de documento de identidade (DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 

COM FOTO), salvo se não houver prorrogação dos prazos por resolução do CMDCA;

§ 11°. TODOS OS CANDIDATOS SÃO FISCAIS NATOS, tendo acesso aos postos de votação 

e na Central de Apuração de Votos, devendo para tanto, RETIRAR SUA CREDENCIAL no

período de 25 de setembro a 29 de setembro de 2023, no horário de lOh às 16h, na sede DO 

CMDCA/DC, munido de um documento de identificação com foto. salvo se não houver 

prorrogação dos prazos por resolução do CMDCA;

§ 12°. TODO O CANDIDATO, FISCAL E CONSELHEIRO TUTELAR EM EXERCÍCIO 

QUE ESTIVER SE CANDIDATANDO A RECONDUÇÃO QUE NÃO RETIRAR A SUA 

CREDENCIAL NO PERÍODO DESIGNADO NO PARÁGRAFO ANTERIOR ESTARÁ 

IMPEDIDO DE INGRESSAR NOS POSTOS DE VOTACÀO E NA CENTRAL DE 

APURACÀO DE VOTOS.

§ 13°. Os Conselheiros Tutelares em exercício que NÃO ESTIVEREM CONCORRENDO À 

RECONDUÇÃO NÃO SÀO FISCAIS NATOS.

§ 14°. Qualquer cidadão, inclusive candidatos e/ou fiscais que mantiverem CONDUTA 

INCOMPATÍVEL com o Pleito ou agir com atos de descortesia com qualquer dos integrantes 

da equipe que esteja trabalhando nos POSTOS DE VOTAÇÃO E NA CENTRAL DE 

APURAÇÃO deverá ser RETIRADO do local com auxílio de Policial Militar e/ou Guarda 

Municipal, se necessário for.

§ 15°. Os candidatos e fiscais que atuarem junto as mesas receptoras de votos deverão manter 

a vista a sua credencial, e sempre que solicitado, deverão apresentar ao Presidente da mesa. ao 

Coordenador do posto de votação ou Autoridade Pública o documento de identificação, NÃO 

podendo portar nenhum objeto de Propaganda Eleitoral.

Artigo 21°. O Processo de Escolha poderá ser realizado pelo sistema de votação eletrônica do 

Tribunal Regional Eleitoral, hipótese em que deverão ser observados os critérios pertinentes à 

mesma, com relação à votação e à apuração de votos.

§ I o. Caso haja impedimento no cumprimento do caput deste artigo, o CMDCA/DC deverá 

providenciar junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e das listas de eleitores a 

fim de que a escolha seja feita manualmente, além de definir modelo da cédula que será 

utilizada, contendo relação dos nomes, codinomes e números dos candidatos, acatando-se os 

critérios estabelecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral da 

localidade.
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§ 2o. Serão confeccionadas cédulas para eventual necessidade de votação manual, que deverá 

ser elaborada pelo CMDCA através da Secretaria a qual esta vinculado, seguindo-se critérios 

estabelecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral da localidade.

§ 3o. Caberá ao CMDCA através da Secretaria a qual está vinculado, obter junto a Justiça 

eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas e software respectivo, observadas as disposições 

das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e/ou Tribunal Regional 

Eleitoral da localidade.

Artigo 22°. Compete ao CMDCA/DC indicar a junta apuradora e coordenar a apuração dos 

votos, garantida em todas as fases, a fiscalização do Ministério Público.

I. Ao término da votação o Presidente da mesa receptora de votos deverá 

LACRAR A(S) URNA(S), ASSINAR A ATA CIRCUNSTANCIADA 

juntamente com todos os integrantes da mesa, sendo devidamente 

acondicionada em envelope lacrado.

II. Caso o processo de escolha seja realizado através do Sistema de Votação 

Eletrônica o Presidente da mesa deverá acondicionar 01 (um) único 

envelope lacrado: o Sistema de Armazenamento de dados, a Zerésima e o 

Boletim de Urna;

III. O Coordenador do Posto de Votação deverá aguardar, juntamente com os 

presidentes das mesas, a presença do Conselheiro de Direito para 

conduzir os envelopes e as Urnas lacradas, até a central de apuração, 

cujo endereço será designado pelo CMDCA/DC futuramente;

IV. Os Presidentes das mesas dos Postos de Votação ficarão responsáveis 

pelo material até o momento em que o mesmo for condicionado no 

veículo oficial do Município;

V. Todos os materiais relacionados no parágrafo primeiro e segundo deste 

artigo serão conduzidos em veículos fornecidos pela Prefeitura deste 

Município, devidamente identificados, conduzidos por: 01 (um) 

Conselheiro de Direito, o Coordenador do Posto de Votação, 01 (um) 

Policial Militar e/ou 01 (um) Guarda Municipal;

VI. Os Candidatos e/ou Fiscais NÁO poderão participar da equipe 

mencionada no parágrafo anterior.

VII. Os casos omissos surgidos durante o Processo de Recepção de votos 

serão resolvidos pelo Conselheiro de Direito juntamente com o 

Coordenador do Posto, se necessário será feita consulta a um integrante 

da Comissão Eleitoral, o Presidente do CMDCA-DC e/ou ao Ministério 

Público.

VIII. A apuração dos votos será feita depois de encerrada a votação, com 

instalações apropriadas e no máximo até às 21 horas, na presença de pelo 

menos um representante do Ministério Público;

IX. Caso a escolha seja realizada através de processo manual, o 

CMDCA/DC ficará responsável pela divulgação do local onde as umas 

de lona serão acondicionadas até o dia seguinte, quando será reiniciada a 

apuração a partir de 09 horas.

X. Caberá ao presidente do CMDCA/DC (ou pessoa por ele indicada) a 

Coordenação das Mesas de Trabalhos de Apuração dos Votos, na 

presença dos membros da Comissão Especial Eleitoral.

XI. Será obrigatória a participação de todos os Conselheiros Municipais 

de Direito (titulares e suplentes) durante todo o Processo de Escolha 

(Postos de Votação e Central de Apuração de Votos);

XII. As solicitações de IMPUGNAÇÕES e/ou RECLAMAÇÕES

apresentadas no decorrer da Apuração serão decididas na Central de 

Apuração de Votos, no curso da totalização, na presença de pelo menos 

01 (um) Representante do Ministério Público e pelos membros da 

Comissão Especial Eleitoral.

XIII. O procedimento de apuração eleitoral das urnas eletrônicas será 

estabelecido pelo TRE e, divulgado pelo CMDCA/DC.

XIV. Caso a apuração seja manual, os Presidentes das Mesas Apuradoras 

verificarão se as Urnas estão violadas, determinará a sua abertura, 

contará as Cédulas e, se as mesmas coincidem com o número de,

,m /

votantes, não coincidindo o número de Cédulas com o número de 

votantes, em determinada Urna. será assegurada a RECONTAGEM dos 

votos, logo após a observação do fato, devendo ser Registrada em Ata as 

devidas alterações;

XV. Na fase de Apuração das Urnas Eleitorais será permitido ingresso ao 

recinto apenas de representantes do: Ministério Público. Presidente do 

CMDCA/DC, Membros da Comissão Especial Eleitoral, Candidatos 

Credenciados, Equipe Técnica, Conselheiros de Direito (Titulares e 

Suplentes) e de Apoio deste Conselho, representantes do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro (caso seja Sistema 

Eletrônico), membros da Coordenação dos Conselhos, Equipe de 

Apuração (caso seja Sistema Manual), Polícia Militar e/ou Guarda 

Municipal, e Gestores das Secretarias deste Município.

XVI. Caso sejam usadas Cédulas Oficiais (Sistema Manual), à medida que 

forem sendo abertas, serão examinadas e lidas em voz alta por um dos 

componentes da Mesa Apuradora:

XVII. As dúvidas relativas às cédulas somente poderão ser contestadas pelos 

Candidatos Credenciados;

XVIII. Os votos serão computados como VÁLIDOS. BRANCOS OU NULOS;

XIX. Considerar-se-á VOTO VÁLIDO aquele que estiver assinalado pelo 

eleitor em espaço próprio da Cédula, de modo a expressar sua vontade, 

(no caso de sistema manual);

XX. VOTO BRANCO será aquele que não contiver manifestação do eleitor. 

Após fazer a declaração dos votos em branco e antes de ser anunciado o 

seguinte, será posto na célula, no lugar correspondente a indicação do 

voto. a expressão “em branco”, além da Rubrica do Presidente da 

Mesa Apuradora, (no caso de sistema manual);

XXI. As questões relativas às cédulas somente poderão ser suscitadas durante 

o processo de Apuração dos votos, (no caso de sistema manual).

a) Não corresponder ao modelo oficial utilizado no Pleito;

AAyb) Não estiver devidamente Rubricada pelo Presidente da Mesa 

Eleitoral e de 01 (um) Mesário;

c) Contiver expressões, frases ou sinais estranhos ao Pleito ou não 

estiver na forma estabelecida no parágrafo primeiro neste artigo;

d) Quando for assinalado nome e/ou número de mais de 01 (um) 

Candidato;

e) Quando a assinalação estiver colocada fora da linha própria, desde 

que tome duvidosa a manifestação da vontade do eleitor;

f) Quando contiver Emendas e/ou Rasuras;

XXII. As questões relativas às Cédulas somente poderão ser suscitadas 

durante o Processo de Apuração dos votos;

XXIII. Após a Conclusão da Apuração, os votos serão colocados em envelopes 

lacrados juntamente com os mapas de totalização de cada Urna Eleitoral, 

(no caso de sistema manual);

XXIV. Os 05 (cinco) Candidatos mais votados por área de abrangência dos 

Conselhos Tutelares (opção feita no ato da inscrição) serão nomeados 

conselheiros tutelares titulares e os outros serão denominados 

conselheiros tutelares suplentes, pela ordem decrescente de votação;

XXV. Em caso de empate assumirá o Candidato mais idoso;

XXVI. Encerrados os trabalhos de apuração, o Presidente do CMDCA/DC 

PROCLAMARÁ O RESULTADO do processo de escolha lavrando a 

Ata que será assinada pelo mesmo, pelos membros da Comissão Especial 

Eleitoral, representante do Ministério Público, Técnicos do 

CMDCA/DC, candidatos credenciados, divulgando a Relação Nominal 

dos Candidatos e o número de sufrágios recebidos através de publicação 

de Boletim Oficial do Município;

XXVII. Após a DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE 

ESCOLHA os Candidatos poderão interpor RECURSO, por escrito, na 

sede deste conselho, no período de 16 a 18 de outubro de 2023, no

horário de 1 Oh às 16h, salvo se não houver prorrogação dos prazos por 

resolução do CM D CA );
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XXVIII. A Comissão Especial Eleitoral analisará e apresentará os recursos 

mencionados no Inciso anterior para Assembléia deste conselho para 

DECISÃO FINAL no dia 01 de novembro de 2023, salvo se não 

houver prorrogação dos prazos por resolução do CMDCA.

Artigo 23°. Para cada Conselho Tutelar serão empossados os cinco Conselheiros mais votados 

e seus respectivos suplentes.

Parágrafo Único. São impedidos de servir no mesmo Conselho: cônjuges, ascendentes e 

descendentes, sogro (a), genro e nora. irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio, sobrinho, 

padrasto ou madrasta e enteado (Art. 140 da Lei Federal n°. 8.069/90).

Artigo 24°. O CMDCA/DC definirá as instruções complementares que se fizerem necessárias 

para organização da inscrição, aprovação dos inscritos, provas de aferição de conhecimentos 

específicos do Estatuto da Criança e do Adolescente, Língua Portuguesa e Redação, votação e 

apuração do pleito.

PROPAGANDA ELEITORAL

Artigo 25°. Quanto à propaganda eleitoral ficará a cargo de cada candidato, devendo ser 

respeitadas as normas definidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e CMDCA/DC.

Parágrafo Único. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Artigo 139, § 3°., do E.C.A., modificado pela Lei 

n°. 12.696/12).

DAS PUBLICAÇÕES DAS ETAPAS

Artigo 26°. O CMDCA/DC publicará em Boletim Oficial e através da Secretaria a qual é 

vinculado e divulgará em redes sociais do Município, ou meio equivalente, afixação de faixas 

em locais de amplo acesso ao público, chamadas em carros de som e outros meios de 

divulgação, observando-se as seguintes etapas do processo de escolha:

I. a convocação e regulamentação do processo de escolha serão realizadas nos termos da 

Lei Municipal 2475/2012 e deste Edital.

II. divulgação dos nomes dos candidatos inscritos será publicada em Boletim Oficial do 

Município, e fixada na sede do CMDCA/DC.

III. imediatamente após o término do prazo de realização das inscrições provisórias, o 

CMDCA/DC, dará publicidade acerca do início do prazo de impugnação das mesmas;

IV. findo o prazo para impugnação e após deferimento destas, com os nomes dos candidatos 

definitivamente inscritos ao processo de escolha, os mesmos serão convocados para a prova de 

aferição de conhecimentos específicos acerca do Estatuto da Criança e do Adolescente, da 

Língua portuguesa e Redação;

V. a divulgação dos nomes dos aprovados no exame de aferição será publicada no Boletim 

Oficial Municipal, redes sociais do município e veiculada nos jornais de maior circulação, 

informando sobre a data, horário e locais onde será realizada a votação, bem como os nomes e 

codinomes dos candidatos que participarão do processo de escolha, com os respectivos 

números, que constarão da cédula de votação.

DA NOMEAÇÃO E POSSE

Artigo 27°. O resultado da apuração dos votos será publicado em Boletim Oficial do 

Município, bem como nos jornais de maior circulação.

Artigo 28°. O CMDCA diplomará e empossará os Conselheiros Tutelares escolhidos, e todos 

os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem 

decrescente de votação.

Parágrafo Único. Após a efetivação do processo de escolha em data unificada em todo o 

Território Nacional, a posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 (dez) de Janeiro do 

ano subsequente ao do processo de escolha. (Artigo 139, § 2o. do E.C.A., modificado pela Lei 

n°. 12.696/12).

DO CURSO DE CAPACITAÇÃO

Artigo 29°. Os Conselheiros Tutelares e os respectivos Conselheiros Suplentes empossados e 

diplomados participarão do Curso de Capacitação sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, bem como sobre as peculiaridades e aspectos práticos do exercício da função de 

Conselheiro Tutelar. /
AM

I. o Conselheiro que nâo obter participação mínima em 85% (oitenta e cinco por cento) no 

curso supracitado está sujeito às penalidades previstas na forma do Art. 48, inciso I da Lei 

Municipal 2475/2012.

II. o curso de capacitação mencionado no Caput deste artigo será ministrado uma (01) 

semana após a posse dos Conselheiros Tutelares e Suplentes, salvo, se não houver prorrogação 

do prazo conforme Resolução do CMDCA.

III. caberá ao Gestor da pasta aos quais os Conselhos Tutelares estejam vinculados oferecer 

capacitação continuada aos Conselheiros em exercício.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 30. Os recursos Orçamentários e Financeiros para estruturação e implementação de 

todo Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares de Duque de Caxias/RJ deverão estar 

alocados na Unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos -  SMASDH e/ou em outra Unidade designada pelo poder Público Municipal.

Parágrafo Único: Fica vedado o uso de recurso do FMÍA (Fundo Municipal Para a Infância e 

Adolescência de Duque de Caxias) conforme a Lei Municipal 2475/2012.

Artigo 31°. Os casos omissos nesta resolução serão dirimidos pela Comissão Especial Eleitoral 

e pela Assembléia do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Duque 

de Caxias/RJ.

Artigo 32°. O Conselho Municipal ou Distrito Federal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente Deverá delegar a condução do processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar local a uma comissão especial, a qual deverá ser constituída por composição partidária 

entre conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observados os mesmo 

impedimentos legais previstos no Art. 14 da Resolução 231/22/CONANDA.

§1° A composição, assim como as atribuições da comissão referida no caput deste artigo, 

devem constar na resolução regulamentadora do processo de escolha.

I- A Comissão Especial Eleitoral foi instituída através da Resolução 

025/CMDCA/2023, assim como, a referida composição.

II- Os representantes da Secretaria municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos, Equipe Técnica e de Apoio Administrativo do CMDCA e Equipe de 

Apoio da Coordenação dos Conselhos não terão direito a voto quanto as decisões da 

Comissão Especial Eleitoral

III- Dentre as atribuições da aludida Comissão, discriminadas no bojo do presente 

Edital, caberá ainda, à mesma:

a) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha 

aos candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob 

pena de imposição das sanções previstas na legislação local;

b) Estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam violação 

das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou a sua 

ordem;

c) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e 

outros incidentes ocorridos no dia da votação;

d) Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser fornecido pelo TRE;

e) Escolher e divulgar os locais do processo de escolha;

f) Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e 

escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados 

sobe como proceder no dia do processo de escolha, na forma da Resolução 

Regulamentadora do Pleito;

g) Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, a designação 

de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de escolha e 

apuração;

h) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha;

i) Resolver casos omissos;

Artigo 33°. Esta Resolução estará em vigor depois de votada e aprovada na Assembléia deste 

conselho, revogando-se todas as disposições contrárias.

Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2023.

PRESIDENTE DO CMDCA/DC
Márcia Nascimento Caidoso

Presidente do CM DCA 
OOAABB//RRJJ  --  220088223300
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Ilustríssima Senhora Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  

CMDCA/DC

Eu,_________________________________________________________________________ ,

Conhecido (a) como________________________________________________________________ ,

Portador(a) da cédula de identidade n°:____________________ , expedida pelo Ó rgão_______

_____ , e m ______ /_____ /_________ , C PF:_________________________ , data de nascimento:

______ /_______ /________ , nacionalidade_________________________ , Estado C ivil:______

____________, Profissão___________________________ . residente e domiciliado á ___________

n0.:__

Bairro

(candidato)

, Complemento

_____________ , no Município de Duque de Caxias, tel. residencial_

, telefone celular n°:__________________________________, e-mail

____________________________________ , indicado(a) pela Entidade

inscrita no CNPJ sob o n°.:______________________________________ , telefone da Entidade: _

___________________________ , inscrita/registrada no CMDCA sob o n0. :__________________ ,

venho requerer a Vossa Senhora, que se digne conceder minha, INSCRIÇÃO como 
Candidato(a)

a Conselheiro(a) do I( ), II( ), III( ), IV( ), V( ) ou VI( ) Conselho Tutelar 

de Duque de Caxias/RJ.

( ) Cédula de Identidade e CPF (ORIGINAL E CÓPIA);

( ) Comprovante de Estado Civil (ORIGINAL E CÓPIA);

( )Título de Eleitor, e Comprovante de Votação da última eleição e/ou justificativa do TRE-RJ 
(ORIGINAL E CÓPIA);

( ) Na ausência do Título de Eleitor e/ou Comprovante de Residência em nome do
candidato
O mesmo deverá apresentar Certidão Atualizada do TRE de Duque de Caxias, com

de 90 (noventa) dias. constando nome completo, endereço, número do título, Zona/Seção 
Eleitoral e a data de Inscrição. (Original)

( ) Comprovante de residência em nome do Candidato dos últimos 05(cinco) anos no
Município de Duque de Caxias/RJ conforme Art. 8o - Inciso III. (ORIGINAL E CÓPIA);

( ) Diploma/Certificado de Conclusão do Ensino Médio e/ou curso técnico equivalente ou
declaração com histórico Escolar nos termos do Art.6 °, ou comprovação do Ensino Superior 
em Instituição registrada pelo MEC (ORIGINAL E CÓPIA);

( ) Certidões negativas de distribuição dos seguintes feitos Cíveis, Criminal e de Execuções
Penais do candidato, expedidas pelo Cartório desta comarca , com validade de 90 (noventa) 
dias (ORIGINAIS E ATUALIZADAS);

( ) Certidão do Conselho de Classe ou Órgão o qual Candidato esteja Regularmente inscrito,
com a validade de 90 (noventa) dias. (ORIGINAIS E ATUALIZADAS);

( ) Certidão de Órgão Público Municipal, Estadual e/ou Federal o qual o candidato esteve ou
esteja exercendo a função de Servidor, cargo comissionado ou equivalente, com validade de 90 
(noventa) dias (ORIGINAIS E ATUALIZADAS);

( ) Ata de realização de assembléia de Entidade não Governamental, devidamente Registrada
em cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com firma reconhecida do representante 
legal, indicado o Candidato que exerça serviço voluntário ou efetivo, nos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses, especificando detalhadamente a atuação do profissional, conforme elencados no 
Art. 8o, inciso XI (ORIGINAL E CÓPIA);

( ) Curriculum Vitae discriminando a atuação em atividades profissionais ligadas ao
atendimento à criança e ao adolescente , comprovando experiência nos últimos 02 (dois) anos, 
em trabalho na área da infância e da juventude (ORIGINAL)

( ) DECLARAÇÃO(ÕES) ORIGINAL(AIS) apresentada(s) em papel Timbrado Oficial da
Entidade indicadora, assinada por 03(Três) membros da Diretoria e com Firma Reconhecida de 
pelo menos 1 (um) signatário, no caso de NÃO GOVERNAMENTAL; (ORIGINAL -  
ANEXO II)

( ) ATA DE POSSE DA ATUAL DIRETORIA DA ENTIDADE que emitiu a
DECLARAÇÃO mencionada anteriormente. (ORIGINAL E CÓPIA);

( ) DECLARAÇÃO(ÕES) ORIGINAL(AIS), sendo indicação GOVERNAMENTAL a(s)
mesmas deverão ser apresentadas em Papel Timbrado OFICIAL DO Órgão e/ou Secretarias 
deste Município, assinada(s) pelo Gestor da Pasta vinculada ou Substituto Legal designado; ( ) 
Sendo a Declaração expedida pelo Gestor da pasta(GOVERNAMENTAL)ou seu substituto 
legal deverá apresentar cópia da portaria de nomeação publicada em Boletim Oficial. 
(CÓPIA);

( ) O Conselheiro Tutelar em exercício deverá apresentar Cópia da Ata de Nomeação e Posse
(ORIGINAL E CÓPIA);

( ) Os CANDIDATOS Ã RECONDUÇÃO ao cargo de Conselheiro Tutelar deverão
apresentar um RELATÓRIO CONCLUSIVO ORIGINAL das ações desenvolvidas no período 
de seu mandato, com a assinatura de um técnico do Conselho Tutelar e de dois Conselheiros do 
Conselho Tutelar, devendo constar o período de seu exercício (ORIGINAL - ANEXO III),

aM

( ) 01 (UMA) FOTOGRAFIA Tipo Passaporte, tamanho 7x5 (RECENTE E ORIGINAL);

( ) Carteira de Trabalho, contrato de Prestação de serviços ou contratos de Voluntariado - Lei
Federal n°9.680/98 e suas atualizações (ORIGINAL E CÓPIA);

( ) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (ORIGINAL - ANEXO IV).

IMPORTANTE: Todos os documentos deverão ser cópias com apresentação do original para 

conferência.

Assino o presente Requerimento ciente de que, caso a documentação apresentada esteja 

incompleta ou inadequada, a inscrição será AUTOMATICAMENTE INDEFERIDA pela 

Comissão Especial Eleitoral. NÃO CABENDO NENHUM TIPO DE RECURSO.”

Duque de Caxias,__________ de de 2023

Assinatura do (a) Candidato (a)

Assinatura do Presidente (no caso de Entidade não governamental) ou pelo Gestor da 
pasta/Substituto legal (no caso de Entidade Governamental)

ANEXO II

MODELO

COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO CANDIDATO 
(EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE INDICADORA)

• Nome da Entidade Governamental ou Não Governamental:
• N° Registro/lnscrição CMDCA/DC:
• Nome Completo do Servidor, Empregado, Contratado ou voluntário que presta/prestou 

serviço a Entidade Governamental ou Não Governamental:
• Atuação profissional exercida no atendimento à criança e/ou adolescente:
• Período de Atuação Profissional:
• Nome do Programa/Projeto:
• Objetivo do Programa/Projeto (máximo 05 (cinco) linhas):
• Área de Atuação no atendimento Infanto -  juvenil:
( ) Atendimento Direto;
( ) Defesa e Garantia de Direitos.
• Público Alvo:
• Resumo das Atividades Desenvolvidas (máximo de 05 (cinco) linhas)

Parágrafo Único: A Entidade/Programa que for contemplado com Registro Temporário não poderá 
indicar candidatos para participar do presente pleito.

Duque de Caxias,______ de de 2023.

Assinatura Membro da Diretoria/Gestor da pasta

OBSERVAÇÃO N°. 1: ESTE ANEXO DEVERÁ CONTER:

a - Assinatura do G estor da Pasta ou S ubstitu to  Legal, no caso de G overnam en ta l: 

b - Assinaturas de três  (03) membros da Diretoria com firm a  reconhecida de pelo m enos 01 (um ) 
S ignatário, no caso de Não Governamental.
OBSERVAÇÃO N°. 2: NESTE DOCUMENTO NÃO PODERÁ HAVER EMENDAS, RASURAS E/OU BORRÕES.
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ANEXO III
MODELO

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO CONSELHEIRO TUTELAR EM EXERCÍCIO 
(EM PAPEL TIMBRADO DO CONSELHO TUTELAR)

Nome Completo:
Período de Exercício:
Resumo das Atividades desenvolvidas (mínimo de 10 (dez) e máximo de 20 (vinte) linhas)

Duque de Caxias,_________d e_________________________ de 2023.

Conselheiro Tutelar

Conselheiro Tutelar

Técnico do Conselho Tutelar

OBSERVAÇÃO: NESTE DOCUMENTO NÃO PODERÁ HAVER EMENDAS, RASURAS E/OU 
BORRÕES.

A

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

w ^ 'W' PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ
CMDCA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua Manuel Vieira, s/n^- Bairro Centenário- Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel: 3652-5461 
Email: cmdcaduquedecaxias(5)gmail.com

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Eu, _________________________________________________________________________,

portador (a) da Cédula de Identidade n°. _________________, expedida pelo Órgão________em

_____________, Nacionalidade ______________, Estado Civil ______________________, Profissão

__________________, residente e domiciliado à ____________________________
_  o________________________________________________________________, n _________ ,

Complemento_____________________ , Bairro________________________no Município de Duque

de Caxias, indicado (a) pela Entidade______________________________________, CONSIDERANDO

que a função de membro de Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, VEDADO o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública e ou privada conforme preconizado no artigo 37 da 

Resolução n° 139, de 17 de março de 2010 do CONANDA, DECLARO, não estar ocupando nenhum 

cargo/emprego/função pública, em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista, suas 

subsidiárias e Controladas, Função mantida pelo poder Público e/ou outro Órgão Público da 

Administração Direta e/ou Indireta, que se ache sob seu controle direto ou indireto, quer no Âmbito 

Federal, Estadual e/ou Municipal.

Declaro ainda que, não possuo vínculo empregatício em nenhuma empresa do setor privado, 

cooperativa, como também, não sou autônomo e nem participo de nenhum quadro societário de 

empresa com fins econômicos.

Fico ciente que caso haja VACÂNCIA em um dos Conselhos Tutelares e se CONVOCADO para 

exercer a Titularidade no mesmo, deverei apresentar-me na sede do CMDCA/DC no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas para tomar POSSE ou MANIFESTAR M IN H A DESISTÊNCIA por escrito, em papel 

timbrado da Entidade indicadora para participar do referido pleito.

Duque de Caxias,____d e _________________ de 2023.

Assinatura do (a) Candidato (a)

OBSERVAÇÃO: NESTE DOCUMENTO NÃO PODERÁ HAVER EMENDAS, RASURAS E/OU BORRÕES.

AAnneexxoo  VV

CRONOGRAMA  

PROCESSO DE ESCOLHA 2023

Publicação do Edital 31/01/23

Período de Inscrições 27/02/23 até 31/03/23
Análise de Inscrições 24/04/23 até 08 /05 /23

Publicação de Inscrições deferidas e 
indeferidas

10/05/23

Recurso de indeferim ento das 
inscrições

11/05/23 até 19/05/23

Publicações de Inscrições deferidas e 
indeferidas após recurso

23/05/23

Impugnação 24/05/23 até 26/05/23

Prazo para análise da impugnação 29/05/23 a 02 /06 /23

Recurso da impugnação (A rt.9 9) 05 /06/23 a 12/06/23
Resultado Final das Inscrições 

deferidas, indeferidas e impugnadas.
27/06/2023

Prova objetiva e discursiva 06/08/23
Resultado da prova 16/08/23

Recurso da prova 17/08/23 a 21 /08/23
Resultado do recurso 25/08/23

Reunião com os candidatos aprovados 30/08/23
Disponibilização de form ulário  para 

fiscal da eleição (Presencial e Online)
30/08/23

Devolução do Formulário para fiscais 
da eleição

Até 06 /09 /23

Retirada de credencial para os fiscais 25/09/23 até 29/09/23
Eleições (Urnas) 01/10/23

Recurso das Eleições 16/10/23 até 18/10/23
Decisão final em Assembléia Ordinária 01/11/23

Publicação final em Boletim Oficial 07/11/23

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P U 8 U C A 0 0  EM B O lETIM OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 176/2021/SMEL. oriundo 
do Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021/SMEL. conforme Processo 
Administrativo n° 016/000042/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer e MICHELL LAURIANO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n°: 
139.235.207-00.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de 
GERENTE DE ESPORTES junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

DATA DA ASSIf-----------  "  ' ~ * ................................ .

JORGE LUIS S. DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Matricula n°. 35.364-7
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EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSPPOORRTTEE  EE  LLAAZZEERR

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N Qi 01 0 ^ 20^3

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho N .0 40/2022/SMEL. oriundo do 
Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022/SMEL, conforme Processo 
Administrativo n° 016/00201/2021.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer e WELLINGTON DE OLIVEIRA RIBEIRO, inscrito no CPF sob 
o n°. 188.945.987-99.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de 
GERENTE DE ESPORTES, junto à Secretaria IVfunicipal de Esporte e Lazer.

DATA DA ASSINATURA: Duque 023.

JORGE LUIS S. DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Matricula n°. 35.364-7

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AMBIENTE 

Secretaria de 
Meio Ambiente e 
Proteção Animal

K  K  t  r  fc I l U  N  A

DuqueDe
caxias

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE

PPOORRTTAARRIIAA  NN22  0011  DDEE  2277  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002233

Dispõe sobre designação de 
agente autorizado do 
suprimento de Fundos da 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Proteção Animal.

00   SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICC IIPPAALL   DDEE  MMEE IIOO   AAMMBB IIEENNTTEE,,  nnoo  eexxee rrcc íícc iioo   ddaass  ccoomm ppee ttêênncc iiaass   qquuee   llhhee  ffoo rraamm  

ddee lleeggaaddaass  ppee lloo   aa rrtt..  2299  ddoo   DDeeccrree ttoo   66663333   ddee  2222  ddee  jjaannee iirroo   ddee  22001166,,

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO  oo  aa rrttiiggoo   2299,,  iinncc iissoo   IIIIII  ddaa  LLeeii  MM uunn iicc iippaa ll  nn99  33..113333   ppuubb lliiccaaddaa   eemm   0011  ddee  aabb rriill  ddee 

2021;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO  oo  DDeeccrree ttoo   nn99  77..887700   ppuubb lliiccaaddoo   eemm   0077  ddee  aabb rr iill  ddee   22002211;;

RREESSOOLLVVEE::

AA rr tt .. ll99  --  DDEESSIIGGNNAARR  ccoomm oo   aaggeenn ttee   aauu ttoo rr iizzaaddoo   ccrreeddeenncc iiaaddoo   ddoo   SSuupp rr iimm eenn ttoo   ddee  FFuunnddooss  aaqquuee llee  

aabbaaiixxoo   ddiissccrriimm iinnaaddoo::

SSIIGGLLAA CCÓÓDDIIGGOO NNOOMMEE MMAATTRRIICCUULLAA  NN99

SSMMAAPPPPAA SSMMMMAAPPAA  11 GGiisseellee  CCaammppooss  ddee  MM aa ttooss 4400..119955--11

AA rrtt..  2255  --  EEssttaa  PPoo rrttaa rriiaa   eenn ttrraa   eemm   vviiggoo rr  nnaa  ddaa ttaa   ddee  ssuuaa  ppuubb lliiccaaççããoo..

PP rree ffeeiittuu rraa   MM uunn iicc iippaa ll  ddee  DDuuqquuee   ddee  CCaaxxiiaass,,  2277  ddee  jjaannee iirroo   ddee  22002233..

r>

..MMÁÁ11

SS eeccrree ttáá rr iioo   MM uunn iicc iippaa ll  ddee   MM ee iioo   AA mm bb iiee nn ttee   eePP rroo tteeççaaçç ffccAAnniimm aa ll 

MM aa ttrr ííccuu llaa

PUBUCAQ&EM BOLETIM O.FJ(M. 
N° DE /2

IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE

PPEV í DÊNCIA SOCIAL

IPMDC
UN íD O S PELO TR ABALH O

I N S T I T U T O  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  S E R V I D O R E S  P Ú B L I C O S  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S  -  I P M D C

PORTARIA N.H 0068/2023 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 16. I do Regulamento Interno do 

IPMDC. publicado no BO n° 6.440 de 27 de junho de 2018.

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 40, § Io, inciso II da CRFB/88:

NOME: OLGA DE DEUS MELLO
MATRICULA: 9805-7
FUNÇÃO: PROFESSOR II, CLASSE G, NÍVEL 9
LOTAÇÃO: SME
INÍCIO DO BENEFÍCIO: 31/08/2012
PROCESSO: 00931/2012 (TCE-RJ n° 204.946-9/2017)

Valor Total Mensal
(Proventos Proporcionais: 8.762 / 10.950 dias)

RS 2.076,10

Duque de Caxias. 30 de janeiro de 2023.

_______________
MARCELLE DE CASTRO FABIANO

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/06480

R S I)

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do M unicípio de Duque dc Caxias -  IPMDC 
Rua José dc Alvarenga n° 642. Centro.Duque dc Caxias -  RJ. CHP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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IPMDC
P R E V I D Ê N C I A  S O C I A L PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

D i Q L  0ZÍ2Q2-5OtL)

M A I S  C O M P R O M I S S O .  M A I S  F U T U R O .

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N°: 0069/2022/IPMDC/PRESIDÊNCIA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
312/GP/2018, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 6.512 de 23 de 
fevereiro de 2018. no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 54°, §2° da Lei Municipal n° 1.548/2000 - Lei 
de Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais de Duque

RESOLVE:

1. EXONERAR, o servidor Willians Venancio do Nascimento Detone, matrícula n° 
606889, da Comissão Interna Especial para Organização, Estruturação e 
realização de Recadastramento dos Servidores Inativos e Pensionistas, a contar 
de 31/01/2023.

RETIFICAR A PORTARIA N°
0055/2022/IPMDC/PRESIDÊNCIA PARA
EXONERAR MEMBRO DA COMISSÃO 
INTERNA ESPECIAL PARA ORGANIZAÇÃO, 
ESTRUTURAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
RECADASTRAMENTO DOS SERVIDORES
INATIVOS E PENSIONISTAS.

PARA

de Caxias;

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

MARCELLEDE >TRO FABIANO
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/06489

Rua José de Alvarenga. 642, Centro - CEP 25.020-140, Duque de Caxias - RJ 
T e l e f o n e  ( 2 1 )  3 2 5 7 - 6 0 0 0  h t t p : / / i p m d c . c o m . b r  e - m a i l :  f a l e c o n o s c o ( S ) i p m d c . c o m . b r
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PREVIDÊNCIA SOCIAL

IPMDC
UNIOOS PELO TRABALHO ___ezl:

PUBUCAOO EM BOLETIM OFICIAL
Oi 01/0̂ 202̂

I N S T I T U T O  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  S E R V I D O R E S  P Ú B L I C O S  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S  -  I P M D C

PORTARIA N°: 0070/2023/IPMDC/PRESIDÊNCIA

PRORROGAR PRAZO PARA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTO - GED

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 312/GP/2018, 
publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 6.512 de 23 de fevereiro de 2018, 
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 54°, §2° da Lei Municipal n° 1.548/2000 - Lei de 
Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais de Duque de 
Caxias;

RESOLVE:

1. ALTERAR, o artigo 1° da Portaria n° 0117/2022/IPMDC, para prorrogar o 
funcionamento da comissão por 12 (doze) meses, a contar de 31/01/2023.

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

__________________ ___________________
MARCELLE DE CASTRO FABIANO

Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/06489

Instituto de Prev idência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 
Rua José de Alvarenga n° 642. Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEiP 25.020-140. telefone (21) 3257-6000
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IPMDC
P R E V I D Ê N C I A  S O C I A L

P U B U C A D O  EM BOLETIM  O FICIAL 
Di

M A I S  C O M P R O M I S S O .  M A I S  F U T U R O .

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N°: 0071/2022/IPMDC/PRESIDÊNCIA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
312/GP/2018, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 6.512 de 23 de 
fevereiro de 2018, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 54°, §2° da Lei Municipal n° 1.548/2000 - Lei 
de Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais de Duque

RESOLVE:

1. NOMEAR, o servidor Willians Venancio do Nascimento Detone, matrícula n° 
606889, como membro da Comissão Interna Especial para Normatização, a

RETIFICAR A PORTARIA N°

0154/2021/IPMDC/PRESIDÊNCIA PARA

NOMEAR MEMBRO DA COMISSÃO INTERNA 

ESPECIAL PARA NORMATIZAÇÃO.

PARA

de Caxias:

contar de 01/02/2023.

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2023.

MARCELLE DE STRO FABIANO
P re s id e n t e  d o  I P M D C  
M a t r í c u la  n° 6 / 0 6 4 8 9

R u a  J o s é  d e  A lv a r e n g a .  6 4 2 ,  C e n t r o  - C E P  2 5 . 0 2 0 - 1 4 0 ,  D u q u e  d e  C a x ia s  - RJ 
T e l e f o n e  ( 2 1 )  3 2 5 7 - 6 0 0 0  h t t p : / / i p m d c . c o m . b r  e - m a i l :  f a l e c o n o s c o ( o ) i p m d c . c o m . b r

PODER LEGISLATIVO:

ATOS DO PRESIDENTE

Processo n°. 888/2022 Fl.______

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

EXTRATO DE CO NTRATO

Processo n° 888/2022

C ontrato nH.: 02/2023

C ontratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Contratado: GALÁCTICO INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM

GERAL LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de combate e 
controle de vetores e pragas urbanas (baratas, formigas, pulgas, cupins e roedores) 
combinando ações preventivas e corretivas de monitoramento e processos de 
pulverização e injeção de inseticidas nos locais de maior infestação, com iscas atrativas 
para o controle de roedores e nocivos das dependências da Câmara Municipal de Duque 
de Caxias, com periodicidade mensal, bem como limpeza e desinfecção dos 
reservatórios de água instalados na Câmara Municipal de Duque de Caxias, com 
periodicidade semestral, nos termos descritos neste Termo de Referência, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos e no Processo n°. 0888/2022.

Fundamento: Lei n°. 8.666/93, Lei n.°l 0.520/2002 e Decreto Municipal n.° 4.296/2003 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura

Assinatura: 25/01/2023

°UBLICAD0 EM BOLETIM OFICIAL
DiOl l*y20gg>

Processo n°. 888/2022 Fl.______

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

E X T R A T O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O

P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n ° .  0 6 / 2 0 2 2

P r o c e s s o  n ° .  8 8 8 / 2 0 2 2

D a t a  d a  H o m o l o g a ç ã o :  1 1 / 0 1 / 2 0 2 3

H o m o l o g a d o  por :  C e l s o  L u is  P e re i r a  d o  N a s c i m e n t o  ( P r e s i d e n t e  d a  C â m a r a  M u n ic ip a l  de  
D u q u e  d e  C a x ia s )

Vistos e etc.

1 .  R A T I F I C O  a n e c e s s id a d e  d a  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  e s p e c i a l i z a d a  n a  p r e s t a ç ã o  d e  s e rv iç o s  d e  
c o m b a t e  e c o n t ro l e  d e  v e to re s  e p r a g a s  u rb a n a s  ( b a r a ta s ,  f o rm ig a s ,  p u lg a s ,  c u p in s ,  e  r o e d o r e s )  
c o m b i n a n d o  a ç õ e s  p r e v e n t iv a s  e  c o r r e t i v a s  d e  m o n i t o r a m e n t o  e  p r o c e s s o s  d e  p u lv e r i z a ç ã o  e in je ç ã o  
d e  in s e t ic id a s  n o s  lo c a is  d e  m a io r  i n f e s t a ç ã o ,  c o m  is c a s  a t r a t iv a s  p a ra  o  c o n t r o l e  d e  r o e d o r e s  e 
n o c i v o s  d a s  d e p e n d ê n c i a s  d a  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  D u q u e  d e  C a x ia s ,  c o m  p e r io d i c id a d e  m e n s a l ,  
b e m  c o m o  l im p e z a  e d e s in f e c ç ã o  d o s  r e s e r v a tó r io s  d e  á g u a  in s t a la d o s  na  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  
D u q u e  d e  C a x ia s ,  c o m  p e r io d i c id a d e  s e m e s t ra l .

2 .  H O M O L O G O  o  r e s u l t a d o  d o  P re g ã o  P re s e n c ia l  n.° 0 6 /2 0 2 2 .

3 .  A U T O R I Z O  a c o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a  G A L Á C T I C O  I N S T A L A Ç Ã O  C O N S E R V A Ç Ã O  E  

M A N U T E N Ç Ã O  E M  G E R A L  L T D A - E P P ,  in sc r i ta  n o  C N P J  so b  o  n°. 1 0 .5 6 4 .4 7 3 /0 0 0 1 - 7 5 ,  
v e n c e d o r a  d o  P re g ã o  P re s e n c ia l  n.° 0 6 /2 0 2 2 ,  n o s  t e r m o s  d a  Lei 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 ,  n o  v a l o r  g lo b a l  
e s t im a d o  d e  R $  5 0 .6 1 7 .1 2  ( c in q u e n ta  m il  s e i s c e n to s  e d e z e s s e t e  rea is  e d o z e  c e n ta v o s ) ,  c o n f o r m e  
d e s c r i t o  n a  t a b e la  a  s e g u ir :

ITEM OBJETO QTD (A)
VALOR 

UNITÁRIO (B)
VALOR TOTAL 

MENSAL 
(C=AXB)

01

Prestação de serviços de combate e de 
controle de vetores e pragas urbanas 
(baratas, formigas, pulgas, cupins, e 

roedores) combinando ações preventivas e 
corretivas de monitoramento e processos 
de pulverização e injeção de inseticidas 

nos locais de maior infestação, com iscas 
atrativas para o controle de roedores e 
nocivos das dependências da Câmara 
Municipal de Duque de Caxias, com 

periodicidade mensal

4.025.01
m2

R$ 0,99 R$ 3.984,76

VALOR ANUAL- ITEM 01 RS 47.817,12

02

Prestação de serviços de limpeza e 
desinfecção dos reservatórios de água 

instalados na Câmara Municipal de Duque 
de Caxias, com periodicidade semestral

02 R$ 1.400,00 R$ 2.800.00

VALOR ANUAL- ITEM 02 R$ 2.800.00
VALOR TOTAL (item 01 anual + item 02 anual) = c i n q u e n t a  m i l  s e i s c e n t o s  e  

d e z e s s e t e  r e a i s  e  d o z e  c e n t a v o s
R S  5 0 . 6 1 7 , 1 2

4 .  A U T O R I Z O  a  r e a l i z a ç ã o  d e  d e s p e s a  n o  v a lo r  e s t im a d o  d e  R $  5 0 .6 1 7 ,1 2  ( c in q u e n ta  mil 
s e i s c e n to s  e  d e z e s s e t e  rea is  e d o z e  c e n ta v o s ) .

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

P r o c e s s o  n ° .  8 8 8 / 2 0 2 2  F l .

5 .  A U T O R I Z O  a emissão de nota de empenho no valor de R $  50.617,12 (cinquenta mil seiscentos 
e dezessete reais e doze centavos), sendo o valor de R$ 47.817,12 (três mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e setenta e seis centavos), conforme descrito na tabela acima para o item 01. para fazer 
face às despesas relacionadas ao período de janeiro a dezembro do exercício de 2023. e o valor de 
R$ 2.800.00 (dois mil e oitocentos reais) para fazer face às despesas do exercício de 2023 referente 
a execução do serviço descrito no item 02.

Duque de ( )23.

CELSO LUIS 1ENTO
Presidente da Câmara Municipal de Duque de Caxias

PU B LIC A D O  EM  BOLETIM  OFICIAL
D iQl I q2-/20<23
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Processo n°. 2125/2021 Fl._____

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial n°. 04/2022
Processo n°. 1291/2022
Data da Homologação: 24/01/2023

Homologado por: Celso Luis Pereira do Nascimento (Presidente da Câmara Municipal 
de Duque de Caxias)

Vistos e etc.

RATIFICO a necessidade de Registro de preços de materiais gráficos de consumo para 

atender às necessidades da Câmara Municipal de Duque de Caxias.

HOMOLOGO o resultado do Pregão Presencial n°. 04/2022.

AUTORIZO a contratação da empresa ECOO POINT SERVIÇOS DE PAISAGISMO E 
GRÁFICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°: 12.997.528/0001-66, vencedora dos itens 
01 a 47 do Pregão Presencial n° 04/2022, com base na Lei n°. 10.520/2002 Decreto 
Municipal n°. 7.583/2020 e Decreto Municipal n°. 4.296/2003, no valor total de RS 
440.250,50 (quatrocentos e quarenta mil duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), 
conforme proposta readequada apresentada às fls. 910/916, bem como autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços.

Duque de Caxi

CELSO LUIS ^ H E IR A  DO NASCIMENTO
Presidente da Câmara\Municipal de Duque de Caxias

PU B LIC A D O  EM BOLETIM  OFICIAL
D i Q  I /02J2Q£Z>EXTRATO PE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1291/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01/2022

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais gráficos de consumo 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Duque de Caxias.

ÓRGÃO GESTOR: Câmara Municipal de Duque de Caxias

FORNECEDOR: ECOO POINT SERVIÇOS DE PAISAGISMO E GRÁFICA 
EIRELI

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 25/01/2023

A TA D E  R E G ISTR O  D E  PR E Ç O S N°. 01/2023

I t e m M a t e r i a l U R
Q t d .

r e g i s t r a d a

V a l o r
U n i t á r i o

r e g i s t r a d o

(R $ )

V a l o r  T o t a l  
r e g i s t r a d o

( R S )

1

B l o c o  d e  r e q u i s i ç ã o  d e  m a t e r i a l

U m 5 0 R $ 2 1 , 0 0 R S  1 .0 5 0 ,0 0

- E m  p a p e l  a u t o c o p i a t i v o  5 6 g / m 2 c /  l o g o  d a  
C M D C

- I m p r e s s o  e m  1/0  c o r

- D i m e n s õ e s :  2  1 x 1 5 c m  

- C o m  5 0  f ls  x 2  v i a s

2

C a p a  d e  p r o c e s s o  a m a r e l a

U n 1 5 0 0 R S  2 , 4 5 R S  3 . 6 7 5 , 0 0

- E m  p a p e l  c a r t ã o  2 4 0 g / m 2 c /  l o g o  d a  C M D C  

- I m p r e s s o  e m  1 /0  C o r  

- C o r t e  r e t o  s e m  p l a s t i f i c a ç ã o  

- D i m e n s õ e s  c o m  d o b r a :  2 4  x 3 3  c m

3

C a r t õ e s  d e  v i s i t a  L a m i n a ç ã o  f o s c a  —  c o t a  
p r i n c i p a l  ( 8 5 % )

U n 1 0 2 . 0 0 0 R S  0 , 8 0 R S  8 1 . 6 0 0 , 0 0
- D i m e n s õ e s :  9 x 5 c m  

- I m p r e s s o  e m  4 / 4  c o r e s  

E m  p a p e l  triplex s u p r e m o  3 0 0 g r s  

C o m  l a m i n a ç ã o  f o s c a  Bopp f r e n t e  e  v e r s o .

3 .1 .

C a r t õ e s  d e  v i s i t a  L a m i n a ç ã o  f o s c a  -  

C o t a  r e s e r v a d a  M E / E P P  ( 1 5 % )

U n 1 8 . 0 0 0 R S  0 , 8 0 R S  1 4 .4 0 0 ,0 0
- D i m e n s õ e s :  9 x 5 c m

-  I m p r e s s o  e m  4 / 4  c o r e s  

E m  p a p e l  triplex s u p r e m o  3 0 0 g r s  
C o m  l a m i n a ç ã o  f o s c a  Bopp f r e n t e  e  v e r s o .

C o n v i t e  p a d r ã o

Un 4 . 8 0 0 R S  2 , 1 0 R S  1 0 .0 8 0 , 0 04
- D i m e n s õ e s :  2 0 x 1 0  c m

- P a p e l  o f f  s e t  1 8 0 g r .

- I m p r e s s o  e m  4 / 0  c o r

5

C o n v i t e  e s p e c i a l

Un 1 . 2 0 0 R S  2 , 7 5 R S  3 . 3 0 0 , 0 0
- D i m e n s õ e s :  4 0 x 2 0  c m

- P a p e l  E s p e c i a l  2 2 0 g r  -  c o r t e  e  v i n c o

- I m p r e s s o  e m  4 / 4  c o r e s

6

T í t u l o  C i d a d ã o  D u q u e c a x i e n s e

Un 3 0 0 R S  1 4 ,0 0 R S  4 . 2 0 0 , 0 0
- D i m e n s Õ e s : 2 9 x 4 0 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

-  2 4 0 g / m

7

T í t u l o  G a r i  D u q u e c a x i e n s e

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 .5 4 2 , 5 0
-  D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

-  2 4 0 g / m

8

T í t u l o  M a r g a r i d a  D u q u e c a x i e n s e

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 .5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

9

D i p l o m a  M u l h e r  D u q u e c a x i e n s e

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

10

T í t u l o  B e n e m é r i t o  d a  C o m u n i d a d e

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5
R S  2 . 5 4 2 , 5 0

- D i m e n s õ e s : 2 1 x 3  1 c m  

-  P a p e l  A s p e n  C P  

- 240g/m

11

T í t u l o  d e  T r a b a l h a d o r  D u q u e c a x i e n s e

Un 1 5 0
R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0

- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

12

T í t u l o  O r d e m  d o  M é r i t o  I r m ã  D u l c e

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s Õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

13

T í t u l o  d e  C i d a d ã o  A m i g o  d o  I d o s o

1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3 1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

Un

14

T í t u l o  R u b e n s  T i n o c o

150 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m

- P a p e l  A s p e n  C P  
- 2 4 0 g / m

Un

T í t u l o  O r d e m  d o  M é r i t o  C h i c o  M e n d e s

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 015
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

16

T í t u l o  O r d e m  d o  M é r i t o  S e r v i ç o  P ú b l i c o

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

17

T í t u l o  “ H i s t o r i a d o r  J o s é  L u s t o s a ”

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

18

T í t u l o  d e  M o ç ã o

- D i m e n s Õ e s : 2  1 x 3 1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

Un 8 . 0 0 0 R S  3 , 9 0 R S  3 1 . 2 0 0 , 0 0

19

C e r t i f i c a d o  “ M e d a l h a  D a l v a  L a z a r o n i ”

Un 2 5 0 R S  1 6 ,5 0 R S  4 . 1 2 5 , 0 0

- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

2 0

C e r t i f i c a d o  “  M e d a l h a  M é r i t o  E m p r e e n d e d o r  
G e t ú l i o  G o n ç a l v e s ”

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

21

C e r t i f i c a d o  “ M e d a l h a  Z u m b i  d o s  P a l m a r e s ”

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

-  2 4 0 g / m

2 2

C e r t i f i c a d o  “ M e d a l h a  C i d a d e  D u q u e  d e
C a x i a s ”

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0- D i m e n s õ e s : 2  I x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

2 3

C e r t i f i c a d o  “ M e d a l h a  P r o f e s s o r  P a u l o  F r e i r e ”

Un 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s ò e s : 2 1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

2 4 0 g / m

2 4

C e r t i f i c a d o  “ M e d a l h a  H o n r a  a o  M é r i t o  
D e s p o r t i s t a ”

1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

Un
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2 5

C e r t i f i c a d o  ‘‘‘ M e d a l h a  S ã o  F r a n c i s c o  d e  A s s i s ”

U n
I S O

R S  1 6 ,9 5 R S  2 .5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2 1 x 3 1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

2 6

C e r t i f i c a d o  “ M e d a l h a  O r d e m  d o  M é r t i t o  
C o n t á b i l ”

U n 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 . 5 4 2 , 5 0- D i m e n s õ e s : 2  1 x 3  l c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

2 7

C e r t i f i c a d o  “ M e d a l h a  A n n a  N e r y ”

U n 1 5 0 R S  1 6 ,9 5 R S  2 .5 4 2 , 5 0
- D i m e n s õ e s : 2 1 x 3  1 c m  

- P a p e l  A s p e n  C P  

- 2 4 0 g / m

T O T A L R S  4 4 0 . 2 5 0 , 5 0

A A ta  de Registro de Preços n°. 01/2023 com pleta encontra-se a disposição dos 
interessados na Câmara Municipal de Duque de Caxias, Rua Paulo Lins, n°. 41, Vinte e 
Cinco de Agosto, Duque de Caxias/RJ -  das 10:00 às 17:00 horas.

Duque de Caxias. 25 de 2023

l a t t v
Celso Luis fPereim  <lo Nascimento 

Presidente da Câmara Miinicípal de Duque de Caxias

P U 8 U C A D 0  E U  BOLETIM  OFICIAL

<03

À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Duque de Caxias

Carta de Renúncia

Arthur Carvalho Monteiro, brasileiro, casado, m em bro do

Poder Legislativo do M unicípio de D uque de Caxias, inscrito  no CPF: 

004.012.487-80, dom iciliado e residente nesta  Cidade e Com arca de 

Duque de Caxias, vem respeitosam ente peran te  Vossa Excelência, nos 

term os do inciso II do Art. 254, c /c  Art. 255 do Regimento Interno da 

C âm ara de V ereadores de D uque de Caxias, com unicar m inha 

RENÚNCIA ao m andato  de Vereador e m em bro dessa  C asa de Leis, que 

me foi outorgado pelos eleitores dessa  M unicipalidade no últim o pleito 

eleitoral do ano de 2020.

O utrossim , registro que essa  ren ú n c ia  se dá  pelo fato de 

assum ir o Cargo de D eputado E stadual a partir de 0 1 /0 2 /2 0 2 3 .

D uque de Caxias, 31 de janeiro  de 2023.

A tenciosam ente.

7b ju
ARTHUR MONTEIRO

Vereador

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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